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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Abaixo estão apresentadas as respostas aos esclarecimentos e 

complementações solicitadas em documento emitido em 28 de dezembro de 2015 

conforme Grupo de Trabalho instituído pela Portaria CPRH nº128/2015. As respostas 

aos esclarecimentos e as complementações referem-se ao apresentado no Estudo de 

Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental para solicitação da Licença Prévia 

da Mineração Floresta, proposta para ser implantada nos municípios de Floresta e 

Carnaubeira da Penha – PE. 

 

OBJETIVOS E JUSTIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO (EIA – VOLUME I) 

1 No item JUSTIFICATIVA ECONÔMICA E SOCIAL (pág.8) é informado que o 

investimento total previsto do empreendimento é da ordem de R$ 640 milhões, 

porém, na pág. 68 no item 5.7.2.2 Resumo dos investimentos é apresentada uma 

tabela (Tabela 10 –Resumos dos Investimentos) na qual os investimentos são 

divididos em duas fases, 1 e 2, R$ 216 e 150 milhões respectivamente, totalizando 

R$ 366 milhões. Esclarecer qual o valor real e total dos investimentos para a 

implantação do empreendimento Mineração Floresta. 

Resposta : O investimento para a primeira fase do projeto é de R$216 milhões, que, 

descontando um excesso de contingências chega a R$194 milhões. O número de 

R$640 milhões foi estimado pela engenharia para o caso de haver algumas expansões 

futuras da capacidade da jazida, sendo que esse não é o caso base de trabalho por ser 

otimista na estimativa de demanda. Deve-se considerar apenas a primeira fase do 

investimento por conta da incerteza sobre a execução das fases posteriores que 

dependerão das condições econômicas vigentes à época. 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO EMPREENDIMENTO (EIA – VOLUME I) 
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2 No item CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DESTINADA AO EMPREENDIMENTO, lê-

se: “As principais propriedades para implantação da Mineração Floresta já foram 

arrendadas, correspondendo à 120ha(...) As propriedades vizinhas estão em fase 

de negociação.” O trecho transcrito acima dá atender que a área de implantação do 

empreendimento corresponde a mais de 120ha, no entanto, em diversas partes do 

estudo é informado que a área de implantação é de 113ha.Dito isto, informar qual 

o tamanho real da área do empreendimento. 

Resposta:  O projeto estará contido em 113ha, mas serão adquiridos mais de 500ha 

para obtenção de uma maior distância dos vizinhos. Desses 500ha, já foram adquiridos 

120ha. 

 

3 O EIA destaca que o produto (concentrado de ilmenita) será destinado à fábrica de 

pigmento. Já foi informado, tanto em reuniões, quanto na audiência pública, que 

não está definida a localização da planta química, bem como a destinação do 

concentrado. Solicitamos que essa informação seja detalhada neste documento, 

considerando a possibilidade de ser destinada a outra demanda do mercado.  

Resposta:  Esse concentrado é utilizado apenas para processamento químico e 

produção de pigmento. A localização dessa planta não está definida, podendo ser em 

Pernambuco, em outro estado ou até mesmo no exterior e ainda pode pertencer à 

empresa ou pertencer a terceiros.  

 

4 O EIA destaca que a infraestrutura de apoio (aquela necessária à operação da 

mina) será composta por escritórios administrativos; refeitório; ambulatório; brigada 

de emergência e segurança do trabalho; oficina mecânica e almoxarifado. Admite 

também que será implantado canteiro de obras (EIA, v.3, p.70) contemplando 

almoxarifado, oficina, depósitos de máquinas, equipamentos e materiais, pátios de 

manobra, ambulatório, sistemas de abastecimento de água e de esgoto, escritório 

de projetos e administração, dentre outras. O estudo não deixa claro onde será 

implantada essa infraestrutura temporária de apoio à execução das obras, os 

critérios utilizados para sua localização, layout, etc. Essas informações deverão ser 

apresentadas.  

Resposta : A definição sobre a localização específica de estruturas em geral dependerá 

de projeto de engenharia a ser desenvolvido antes do pedido de licença de instalação. 
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Neste momento, a empresa ainda não adquiriu todos os terrenos onde se instalará e 

dependendo dessas negociações as estruturas serão instaladas em locais diferentes.  

5 Quanto às pilhas de estéreis, o EIA (v.1, p.24) faz referência à altura das bancadas 

(10 m), ao método de disposição (espalhamento por basculamento de caminhões, 

sem controle de compactação) e alguns aspectos do sistema de drenagem das 

mesmas (p.52). O volume e a área ocupada pela pilha de estéril (51.400m3/mês e 

16,50 hectares, respectivamente) estão indicados apenas no RIMA (pp.14-15).  

Entretanto, o estudo não contempla informações específicas sobre as pilhas 

(conformação final em termos de volume, altura, número de bancadas, bermas, 

etc.). Essas informações deverão ser apresentadas. 

Resposta : A tabela 5.1 mostra as características das pilhas de estéreis 

 

Tabela 5.1 -  Características das pilhas de estéreis 

 Pilha 1 Pilha 2 Pilha 3 
Altura da Pilha 20 m 20 m 90 m 
Número de bancadas 2 2 9 
Cota máxima 338 390 447 
Altura da bancada 10 m 10 m 10 m 
Largura da berma 20 m 20 m 20 m 
Ângulo de face 45° 45° 45° 
Ângulo Geral 18.4° 18.4° 18.4° 
Largura da Rampa 10 m 10 m 10 m 
Inclinação da rampa 10% 10% 10% 
Capacidade da pilha 500 000 m³ 385 000 m³ 35 000 000 m³ 

  

6 O volume total e a área do depósito de solo orgânico aparecem contemplados 

apenas no RIMA (pp. 14-15), ou seja, 60.300 m3 e 3,0 ha, respectivamente. 

Entretanto, não foi identificado no EIA informações e ou 

procedimentos/recomendações para armazenamento dos mesmos tendo em vista 

a sua utilização futura na recuperação de áreas degradadas (altura das camadas, 

etc). Essas informações deverão ser apresentadas. 

Respostas: O desenvolvimento da lavra inicia-se com a supressão de vegetação. Após 

a supressão, será efetuada a destoca, de forma a permitir a remoção do solo orgânico 

com o uso de tratores de esteira e pás carregadeiras. O solo removido, com cerca de 
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2m de altura, carregado em caminhões, será conduzido ao depósito correspondente, 

para estocagem e uso futuro em atividades de recuperação ambiental. 

Como medida de proteção dessas pilhas, serão feitas valas no entorno para se evitar 

que águas externas cheguem nela e haverá acompanhamento constante, assim como 

nas outras pilhas, para evitar sua dispersão.  

 

7 O EIA não contemplou também informações sobre as características dos depósitos 

de britado (localização em planta, área, volume, etc); de lama, como área, volume, 

teor de umidade e demais características técnicas e sistemas de controle ambiental 

pertinentes, como bacias de decantação ou barragem de contenção de sólidos, 

localização, dimensões e características técnicas (no Rima é feito referência 

apenas ao volume da lama filtrada e polpa do rejeito da flotação, ou seja, 4.750 

m3/mês e 171.640m3/mês); e do depósito de magnetita (área, dimensões etc). O 

volume de Magnetita aparece apenas indicado no RIMA (p.15). No fluxograma 

prancha 3/3 do processo de beneficiamento se verifica que o rejeito seco será 

enviado para o depósito de rejeito seco, entretanto, este local não foi indicado no 

estudo (planta geral – layout), o mesmo acontecendo com depósito de rejeito úmido 

(receberá o rejeito filtrado, conforme indicação do fluxograma de beneficiamento - 

prancha 02/03). Na planta geral também não consta a localização do reservatório 

de água recuperada referida no fluxograma - pranchas 02/03 e 03/03. Essas 

informações deverão ser apresentadas. 

Resposta : Os britados ficarão estocados próximos à mina em parte enquanto outra 

parte ficará dentro da usina como estoque para beneficiamento, sendo seus volumes 

específicos e localização de cada depósito a serem determinados no projeto de 

engenharia básica a ser realizado antes do pedido de Licença de Instalação. Não haverá 

bacias de decantação ou barragem de contenção de sólidos, pois todos os rejeitos 

úmidos serão filtrados e secados antes da deposição.  

No projeto tem-se três tipos de rejeitos, cujos volumes para 25 anos estão 

calculados e que deverão ser estocados separadamente, conforme abaixo discriminado. 

- Rejeito de magnetita da separação magnética de baixa intensidade tem teor de 

vanádio interessante e que será estudado futuramente. Volume = 253.718 m³ em 25 

anos. 
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- Rejeitos finos e rejeito e misto da separação magnética de alta intensidade do rejeito 

das espirais, que futuramente serão reaproveitados por flotação. Volume = 1.233.750 + 

1.603.125 = 2.836.875 m³ em 25 anos. 

- Rejeito das separações magnéticas a seco do pré-concentrado obtido por via úmida, 

que não se tem previsão de aproveitamento futuro. Volume = 435.375 m³ em 25 anos. 

Como o transporte da planta ao local de estocagem será feito por caminhões 

poderá ser utilizado o sistema de descarga tipo "ponta de aterro". Conforme o aterro for 

sendo alteado será necessário verificar se a movimentação dos caminhões em cima do 

piso de rejeito é viável, isto é, se o rejeito proporcionará um suporte adequado para o 

tráfego de caminhões. Caso não se tenha esta condição será necessário utilizar-se 

material de empréstimo para revestimento da estrada em cima do aterro. 

A água recuperada será estocada em grandes tanques no interior da planta de 

beneficiamento para reuso. 

Neste primeiro momento foram admitidos rejeitos secos ou com muito baixo teor 

de umidade. A tabela 7.1 apresenta características técnicas dos rejeitos: 

 

Tabela 7.1 – Características Técnicas dos Rejeitos 

 

FL. 1/3

4 3 12 25 6 7 12 14

Descrição Unidade
Prod. 

Britagem = 
Alim. Moagem

Magnetita-
Underflow 
Ciclones

Finos-Torta do 
Filtro Prensa

Rejeito-Torta 
do Filtro 
Prensa

Concentrado-
Torta Filtro 

Prensa

Conc.-
Alimentação 
da Secagem

Rejeito Mag. 
ReRoll

Conc.-Prod. 
Pulverização

Sólidos t/h 37,44 2,98 8,42 12,31 13,73 12,71 3,64 9,08

Água m3/h 2,82 0,75 2,11 1,37 1,53 1,41 0,02 0,05

Sólidos + água t/h 40,26 3,73 10,53 13,67 15,26 14,13 3,65 9,12

Volume Aparente m3/h 21,19 1,35 6,58 8,55 8,03 7,44 2,15 4,56

Dens. Real dos Sólidos t/m3 3,40 4,90 3,76 2,74 3,97 3,97 3,07 4,50

Dens. Aparente t/m3 1,90 2,75 1,60 1,60 1,90 1,90 1,70 2,00

Conc. Sólidos - Peso % 93,00 80,00 80,00 90,00 90,00 90,00 99,50 99,50

Granulometria mm -12,70 -0,50 -0,05 -0,05 -0,50 0,50 -0,50 -

Horas efetivas de operação h/ano 7.500 7.500 7.500 7.500 7.500 8.100 8.100 8.100

Sólidos (base seca) t/ano 280.800 22.350 63.150 92.325 102.975 102.951 29.484 73.548

Sólidos (base úmida) t/ano 301.935 27.938 78.938 102.525 114.417 114.453 29.565 73.872

Volume aparente m3/ano 158.925 10.149 49.350 64.125 60.225 60.238 17.415 36.936

Código Floresta PA-04 PA-03+PA-06 PA-11 e PA-12 PA-18
Vida útil anos 25 25 25 25 25 25 25 25

Volume aparente 25 anos m3 253.718 1.233.750 1.603.125 435.375

Módulo I FL. 2/3 FL. 3/3

Número de Fluxo
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8 O EIA não contempla a descrição das atividades considerando os anos 01, 04, 07, 

e final (ano 18) da operação, ou seja, de que forma se dará o avanço da lavra, para 

cada período considerado (resultados atingidos em cada período). Por exemplo: A 

análise das informações contidas nos mapas (v.1, Anexo 6) evidencia que a área a 

ser lavrada, de acordo com o sequenciamento projetado, irá avançar sobre o Riacho 

da Posse e outro Riacho localizado na porção Oeste da cava, durante a vida útil do 

empreendimento. Com base nestes avanços foi proposta a utilização de estruturas 

(barragem de armazenamento das águas do Riacho da Posse e canal para desvio 

das águas) que serão instaladas no entorno da cava de modo a manter os cursos 

d’água após a execução da lavra. Não se tem conhecimento de como se iniciará a 

lavra, a distância mínima entre a borda da cava e os(s) riachos(s) citados, para 

evitar interferências nos mesmos, e a partir de que momento serão instaladas essas 

estruturas. Durante qual período será iniciada a preparação da área onde será 

construído o primeiro canal/barragem ao longo da cava para desvio do riacho da 

Posse e também do Riacho situado na porção Oeste da cava que acontecerá nos 

últimos anos da mina? Que procedimentos serão utilizados para drenagem das 

cavas, etc? Como se dará a utilização das pilhas de estéril? A partir de que 

momento serão implantadas? Apresentar todas as informações necessárias para 

esses esclarecimentos. 

Resposta : A partir do início dos trabalhos serão implantados desvios considerando a 

posição final da cava de forma que não haverá necessidade de refazer o trabalho com 

o andamento das atividades. Para construir essas estruturas não será utilizados rejeitos 

da mina sendo licenciada, utilizar-se-á terra da região, podendo contemplar pilhas de 

rejeitos de outra mina que temos arrendada (Mina do Angico) e que está 

temporariamente paralisada depois de trabalhar sob outra administração até meados 

dos anos 2000. 
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9 O EIA (p.51-53) prevê a implantação de uma barragem no Riacho da Posse e 

construção de canais periféricos para proteção da cava. Quais as características 

principais dessas estruturas (barragem: área da bacia hidráulica, volume 

acumulado, altura, etc; canais: extensão, seções transversais, etc)? Apresentar, 

também, estimativa de quantificação da Área de Preservação Permanente –APP 

dos corpos d’água citados que sofrerá intervenção/supressão como decorrência da 

implantação dessas infraestruturas. Deverão também ser consideradas as obras de 

proteção à cava considerando a projeção da cava para o ano 18 (interferência com 

o outro riacho localizado a Oeste da cava). Apresentar os esclarecimentos 

pertinentes. 

Resposta : As principais estruturas da barragem que vai proteger a cava dos riachos 

próximos serão desenvolvidas considerando o tamanho da cava final desde o início da 

operação. O projeto detalhando a construção dos canais periféricos será desenvolvido 

junto com o projeto básico de engenharia da planta quando do pedido de Licença de 

Instalação. Na figura 9.1 apresenta-se os canais e as áreas de APP de beira de riachos 

que serão afetadas pela cava. A estimativa do tamanho da área de APP afetada é de 

13 ha. 

 

Figura 9.1 - Canais e as áreas de APP de beira de riachos 
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10 Em relação à adutora de água bruta que abastecerá o empreendimento com 

previsão de captação d’água no Rio São Francisco (responsabilidades, 

memorando, acordos, etc): 

Deverá ser apresentada comprovação da viabilidade ambiental da instalação e 

operação da estrutura, já que o projeto se sustenta na premissa de que a adutora 

será construída para esse fim. 

Caso o abastecimento seja por parte da COMPESA é necessário apresentar 

certidão desta concessionária atestando a possibilidade de atendimento da 

demanda prevista no projeto da Mineração Floresta e indicação do prazo previsto 

para implantação da adutora, o qual deverá ser compatível com o cronograma 

previsto para implantação do empreendimento. 

 

Resposta:  Segue no Anexo 1.1 a carta da Compesa. 

 

11 Apesar de remota, foi informado no EIA que existe a possibilidade de se usar a 

adução atual que serve a cidade de Floresta nos primeiros anos da Planta de 

Beneficiamento. Deverá ser apresentada certidão da concessionária atestando que 

atenderá a demanda. 

Resposta:  Não será utilizada a adução que abastece a cidade de Floresta nos primeiros 

anos da Planta de Beneficiamento, portanto desconsiderar essa informação. 

 

12 Informar o corpo receptor previsto para receber os efluentes das unidades de 

tratamento de esgotos sanitários, considerando que os cursos d’água mais 

próximos são intermitentes. 

Resposta:  Os efluentes sanitários serão destinados a fossas sépticas, dessa forma não 

serão lançados em cursos d’água. O detalhamento do tratamento de efluentes está 

descrito no Item 19 deste documento. 
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13 Em relação à Linha de Transmissão 69 kV prevista para suprimento de energia do 

empreendimento, não foi anexado ao EIA nenhum documento emitido pela 

concessionária (CELPE) nesse sentido, ou seja, informações quanto à viabilidade 

do fornecimento de energia para o empreendimento e as condições para 

implantação das obras de interligação necessárias. Apresentar este documento 

bem como os demais esclarecimentos pertinentes (responsabilidades, acordos, 

prazo previsto para implantação, etc). 

Resposta:  Segue no Anexo 1.2 a declaração da CELPE informando sobre a viabilidade 

de fornecimento de energia, porém serão necessários alguns investimentos por parte 

da Mineração Floresta, tais como implantação de uma Construção da linha de 

transmissão em 69kV FLORESTA – MINERAÇÃO FLORESTA 7,0km em circuito 

simples, cabo 336,4AA e Reforma e instalação de Regulador de Tensão 30/40 MVA na 

SE Floresta. A construção dessa linha acontecerá após o início das obras da planta, 

depois de finalizado o projeto de engenharia para definição do traçado até a última 

milha. 

 

14 O EIA (v.1, p.17, item 5.3.1) informa que está prevista a abertura de vias de 

transporte interno. Porém não apresenta informações sobre as características 

dessas vias que interligarão as diversas áreas do empreendimento (largura da 

faixa, tipo de pavimentação, drenagens etc). Essas informações deverão ser 

apresentadas.  

Resposta : As vias de transporte interno serão constituídas de estradas de terra batida 

e seu percurso e largura serão determinados durante a confecção de projeto básico de 

engenharia que determinará a localização das estruturas de pilhas de estoque, rejeitos, 

planta de beneficiamento etc.  

 

15 Não há informações sobre os principais insumos e produtos a serem utilizados 

(óleos, combustíveis, lubrificantes etc.), as quantidades a serem consumidas, as 

formas de transporte e capacidade de armazenamento e estocagem dos mesmos. 

Essas informações deverão ser apresentadas.  

Resposta:  Adotamos como premissa que a compra de diesel, gasolina e óleos 

lubrificantes será feita totalmente no município de Floresta. Não haverá tancagem na 
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mina. O consumo anual de diesel e gasolina será de 911 mil litros por ano e o consumo 

de lubrificantes e outros óleos será de 11 mil litros por ano. 

 

16 O EIA (v.1, p.23) destaca que no desmonte de minério e estéril serão utilizados 

explosivos ANFO nas cargas de coluna e encartuchados (eventualmente), como 

carga de fundo. Dessa forma, deverá ser informado se este serviço será 

terceirizado, por quem será realizado, qual será a periodicidade do desmonte e etc. 

Apresentar, também, informações sobre manuseio e transporte, aspectos de 

segurança e estocagem dos explosivos. 

Resposta:  Ainda não foi realizada licitação para escolha de empresa que será a 

terceirizadora. Essa empresa será responsável pelo manuseio e transporte de acordo 

com normas vigentes que serão exigidas pela Mineração Floresta quando da 

contratação. Não haverá estocagem no local, uma vez que a empresa terceirizada trará 

o material para uso imediato sempre que necessário. A periodicidade dos desmontes 

ocorrerá 3 vezes por semana nos primeiros 2/3 anos e apenas uma vez por semana nos 

anos seguintes. 

 

17 A análise das informações do EIA (v.1, Anexo 10 – Arranjo geral.) evidencia que o 

projeto interceptará a rodovia PE-425 (estrada que liga Floresta à Carnaubeira da 

Penha –via de acesso principal à área do empreendimento -impacto não previsto 

no EIA). Isto tendo em vistas as projeções da cava considerando os anos 10 a 18 

(pit final). Dessa forma, deverá ser apresentado documento do DER-PE dando 

ciência do empreendimento Mineração Floresta em concordância com a alteração 

do projeto da rodovia Floresta-Carnaubeira da Penha e seu desvio da ADA da 

Mineração. Apresentar os esclarecimentos pertinentes, inclusive contemplando 

informações sobre eventuais acordos/entendimentos mantidos com o DER no que 

se refere ao projeto de relocação da referida rodovia. Recomenda-se que estes 

entendimentos sejam feitos em tempo hábil, na medida em que as obras de 

pavimentação da mesma ainda estão paralisadas. 

Resposta:  Segue no anexo 1.3 a publicação feita no diário oficial sobre a licitação de 

elaboração do projeto básico e executivo de engenharia e adequação da rodovia PE-

425 e o edital para elaboração do referido projeto no trecho da Mineração Floresta até 

a cidade de Floresta, ambos publicados pelo DER. 
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ANÁLISE JURÍDICA (EIA - VOLUME I) 

18 De acordo com o Artigo 3º da Resolução nº 1025/2009, do Confea, “Todo contrato, 

escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 

referentes à Engenharia, Arquitetura e Agronomia fica sujeito a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART)”, no Conselho Regional em cuja jurisdição for 

exercida a respectiva atividade”. A ART é importante, pois garante os direitos 

autorais, comprova a existência de um contrato, até mesmo nos casos em que 

tenha sido realizado de forma verbal e garante o direito à remuneração na medida 

em que se torna um comprovante da prestação de um serviço. É na ART que se 

define os limites da responsabilidade, ou seja, o profissional responde apenas pelas 

atividades técnicas que executou, além do Código de Mineração (Decreto-lei nº 

227, de 28 de fevereiro de 1967) e seu Regulamento (Decreto nº 62.934, de 2 de 

julho de 1968) exigem técnico legalmente habilitado como responsável pelo Plano 

dos Trabalhos de Pesquisa, Relatório de Pesquisa e Plano de Aproveitamento 

Econômico da Jazida. Dessa forma, apresentar as Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ART) dos projetos constantes no presente estudo. 

Resposta:  Segue as ART’s do Plano de Pesquisa, Relatório Final de Pesquisa e Plano 

de Aproveitamento Econômico em Anexo 1.4. 

 

19 Deve o empreendedor apresentar projeto de Esgotamento Sanitário, Efluentes 

líquidos Industriais e Resíduos Sólidos básicos e preliminares, não havendo 

possibilidade de escusar-se de tais projetos, uma vez que encontra-se disposto na 

Resolução CONAMA 430/2011 e Decreto Federal nº Decreto nº 50.877, de 29 de 

Junho de 1961.  

Resposta : O projeto completo será desenvolvido quando da execução do projeto básico 

de engenharia prévio ao pedido de licença de instalação.  

Em razão de não se dispor de cursos d’água na área do projeto, capazes de 

receber efluentes das unidades de tratamento de esgotos sanitários, visto que todos 

eles são intermitentes, prevê-se o uso de Fossas Sépticas, em atendimento às normas 

técnicas ABNT 13.969/97 e NBR 7.229/93, onde dar-se-ão naturalmente as primeiras 

transformações físico-químicas dos esgotos. O efluente líquido pré-tratado, ainda com 

resíduos em suspensão, gerado na fossa, seguirá em tubo de PVC para ser tratado em 

Filtro Anaeróbico, que, por sua vez, se interliga por tubulação com o Sumidouro. Através 

do Sumidouro o líquido final tratado será infiltrado naturalmente no solo pela parte 
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inferior aberta da instalação (anéis de concreto sobrepostos), bem como através de 

tubos de PVC com orifícios neles existentes conectados ao equipamento.  

O esgotamento dos lodos, tanto da fossa quanto do filtro, será feito a cada 

período de 1 a 2 anos, segundo recomendações dos fabricantes de fossas e filtros, 

respeitada a intensidade de uso das instalações de tratamento, cujo volume de lodo 

poderá implicar menor prazo para remoção do material orgânico (adubo orgânico).  

A figura 19.1 apresentada abaixo ilustra esquematicamente o sistema de 

tratamento de esgoto sanitário que a Mineração Floresta pretende adotar, fruto de 

discussões com fabricantes de fossas sépticas e filtros anaeróbicos. 
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Figura 19.1 - Sistema de tratamento de esgoto sanitário que a Mineração Floresta 
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Cabe ressaltar que se optou por razões operacionais e de manutenção em não 

se ter na área do empreendimento uma rede de esgoto interligando as diversas 

unidades prediais a uma única estação de tratamento, mas sim, um sistema isolado 

para cada edificação. O sistema de tratamento localizar-se-á junto à edificação a que 

se destina.  

Em decorrência dessa concepção, o projeto demandará 6 (seis) Estações 

Compactas de Tratamento de Efluentes Sanitários – ECTES para atendimento 

individual das 6 (seis) instalações prediais previstas: Escritório Central, Oficina de 

Manutenção, Escritório da Mina, Planta de Concentração, Portaria 1 e Portaria 2. A 

tabela apresentada a seguir sintetiza as premissas e o dimensionamento dos sistemas 

de tratamento de esgotos sanitários previstos para o empreendimento mineiro em 

questão. 

Tabela 19.1 - Premissas e o dimensionamento dos sistemas de tratamento de esgotos 

sanitários 

 

 

 

POR 
EDIFICAÇÃO

PESSOAS 
POR 

TURNO

PESSOAS 
NOS 3 

TURNOS

TOTAL  DE 
PESSOAS

TOTAL  DE 
PESSOAS

Privada Pia
Chuveiro 
(ducha)

Administração/Supervisão 9 9 9 2 2 não há

Qualidade / Laboratório 2 2 2

Segurança e Meio Ambiente 2 6 6

Ambulatório 2 6 6

Refeitório 7 19 19 2 4 não há

Vestiário                                                           
(para atender funcionários do Refeitório)

- - - 2 2 3

Escritório
Oficina

Almoxarifado
Vestiário
Escritório
Depósito
Vestiário
Escritório

Área Industrial
Depósito & Almoxarifado

Vestiário

Portaria Principal 2 1 1 não há -
Uma ECTES de 1 m3 (Fossa-

>Filtro Anaeróbico-
>Sumidoro)

Portaria Angico 1 1 1 não há -
Uma ECTES de 1 m3 (Fossa-

>Filtro Anaeróbico-
>Sumidoro)

70 214 214 214 19 21 15 214 6

EDIFICAÇÃO ÁREAS ABRIGADAS

MÃO DE OBRA
DEMANDA POR ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO

POR ÁREA Sanitário Cozinha 
Industrial 

(Refeições por 
dia)

3

ESCRITÓRIO 
CENTRAL

42 214
2 2 não há

4

3 4 -

ESCRITÓRIO DA 
MINA

13 39 39 39 3 3

OFICINA DE 
MANUTENÇÃO

15 43 43 43

PORTARIAS 7 7 7

Total

Uma ECTES de 10 m3 

(Fossa->Filtro Anaeróbico-
>Sumidoro)

Uma ECTES de 7 m3 (Fossa-
>Filtro Anaeróbico-

>Sumidoro)

Uma ECTES de 5 m3 (Fossa-
>Filtro Anaeróbico-

>Sumidoro)

Uma ECTES de 7 m3 (Fossa-
>Filtro Anaeróbico-

>Sumidoro)

DIMENSIONAMENTO PRELIMINAR DOS SISTEMAS DE TRATAMENTO DE EFLUENTES SANITÁRIOS

DIMENSIONAMENTO 
DAS ESTAÇÕES 
COMPACTAS DE 

TRATAMENTO DE 
EFLUENTES 

SANITÁRIOS - ECTES

4

PLANTA DE 
CONCENTRAÇÃO

17 83 83 83 3 3
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20 A Lei Federal nº 5.868/72, para fins de incidência do imposto sobre a propriedade 

territorial rural (ITR), considera imóvel rural aquele que se destina à exploração 

agrícola, pecuária, extrativa, vegetal ou agroindustrial, independente de sua 

localização. Exige, ainda, o art. 65 do Estatuto da Terra, que não se pode dividir o 

imóvel rural em tamanho inferior ao módulo rural mínimo fixado pelo INCRA 

individualmente para cada propriedade. Especificar a divisão do imóvel rural em 

módulo rural mínimo fixado pelo INCRA, para fins de incidência do imposto sobre a 

propriedade territorial rural (ITR). 

Resposta:  O imóvel encontra-se inscrito do CAR, conforme Anexo 1.5. 

21 O empreendimento pretendido localiza-se em área rural, razão pela qual é 

imprescindível a comprovação da Reserva Legal. Não há, nos autos, Registro de 

Imóvel com Reserva Legal averbada ou Protocolo de Inscrição do imóvel rural no 

Cadastro Ambiental Rural –CAR. Assim, não foi atendida a Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012 – Código Florestal, que, no seu artigo 3o, determina que se faz 

necessária a manutenção da área de Reserva Legal no percentual e diretrizes 

dispostas a partir do artigo 17 -Do Regime de Proteção da Reserva Legal. Dessa 

forma, deverá ser apresentada documentação que comprove a averbação da 

Reserva Legal do(s) imóvel(is) em que o empreendimento se localiza, bem como 

sua inscrição no Cadastro Ambiental Rural –CAR, seja no cadastro estadual seja 

no federal. 

Resposta : Foi realizada inscrição no CAR conforme Anexo 1.5.  

 

22 Detalhar a análise de Ruídos, especificamente no que pertine as exigências das 

Resoluções CONAMA nºs 1 e 2, de 8 de março de 1990 que tratam da poluição 

sonora. A primeira estabelece que "são prejudiciais à saúde e ao sossego público 

os ruídos com níveis superiores aos considerados aceitáveis pela norma NBR 

10151 da ABNT - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas". A Resolução nº. 2/90 

estabelece o Programa Silêncio, coordenado pelo IBAMA, com a participação de 

ministérios federais, órgãos estaduais e municipais de meio ambiente e demais 

entidades necessárias. Em Pernambuco, a Lei Estadual nº 12.789, de 28 de abril 

de 2005, dispõe regramento próprio para combater o ruído urbano e a poluição 

sonora, visando à proteção do bem-estar e do sossego públicos. 

Resposta:  Complementarmente à discussão de ruídos realizada no estudo ambiental, 

observa-se que todos os ruídos que poderão ser produzidos durante a implantação e 
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operação da Mineração Floresta (Tabela 22 – Volume II – Tomo I) encontram-se dentro 

dos níveis considerados admissíveis, tanto pela lei estadual n. 12.789, de 28 de abril de 

2005 (em seu Art. 15), como pela Resolução CONAMA n. 001, de 8 de março de 1990, 

a qual estabelece a intensidade de ruídos aquelas presentes na NBR 10.151 (Tabela 21 

– Volume II – Tomo I). Assim como estabelecido na Resolução CONAMA n. 002, de 8 

de março de 1990, no estudo ambiental realizado foram utilizadas estratégias e 

avaliações visando a menor produção de ruídos pelo empreendimento. A avaliação de 

todas as fontes de ruídos, as condições que estas se darão e sua zona de abrangência 

foram avaliadas em conformidade com o Programa Silêncio, instituído na Resolução 

CONAMA n.º002. 

Foi citado no estudo que o desmanche do maciço rochoso com o uso de 

explosivos será a principal fonte de ruídos. Também foi citado que o valor máximo 

produzido nas explosões não deverá superar 134dB, conforme a NBR 9653:2005 (Guia 

para avaliação dos efeitos provocados pelo uso de explosivos nas minerações em áreas 

urbanas) e pela Norma Reguladora de Mineração do estado de Pernambuco NRM 16, 

que dispõe sobre operações com explosivos e acessórios. No estudo foram realizados 

os cálculos sobre atenuação sonora, os quais demonstraram que os ruídos provenientes 

das explosões chegarão ao povoado mais próximo com 76 dB, abaixo do limite máximo 

permitido. Ademais o Artigo 7, inciso d da lei estadual n. 12.789, de 28 de abril de 2005, 

cuja a redação foi alterada pelo art. 1º da Lei nº 14.225, de 13 de dezembro de 2010, 

dispõe que não se compreende proibição os ruídos produzidos “por explosivos utilizados 

no arrebentamento de pedreiras, rochas ou nas demolições, desde que detonadas no 

período diurno e previamente licenciados pelo órgão competente”. Portanto, não é 

esperada qualquer violação sonora pelo empreendimento Mineração Floresta, a qual 

estará em conformidade com a legislação estadual e nacional. 

 

23 Requer mais detalhamento quanto à aplicabilidade da legislação no citado projeto, 

uma vez que no capítulo dedicado a análise Jurídica resumiu-se na maior parte a 

reprodução de legislação (pag. 72 a 85 do EIA), tecendo algumas análises apenas 

nas páginas 82 e 85. 

Resposta:  Conforme solicitado, segue maior detalhamento quanto à aplicabilidade da 

legislação citada. 

I – DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE (CPRH) PARA 

O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTO DE MINERAÇÃO DE 
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ILMENITA DA MINERAÇÃO FLORESTA S.A., CONSOANTE O ARTIGO 8º, XIV, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 2011. 

A Constituição da República de 1988 estabelece em seu artigo 23 a competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para, entre outras 

matérias, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, 

bem como preservar as florestas, a fauna e a flora. Esta competência, denominada de 

material ou executiva, consiste no fundamento constitucional para o licenciamento 

ambiental e busca implementar o federalismo cooperativo, através da atuação conjunta 

e harmônica dos entes federativos. A Lei Complementar nº 140, de 2011, veio finalmente 

a regulamentar o parágrafo único do citado artigo 23 da Constituição de 1988 quanto às 

matérias ambientais, disciplinando os critérios para a identificação do ente competente 

para realizar o licenciamento ambiental, para a fiscalização ambiental etc. 

O licenciamento ambiental pertencerá à União nas seguintes hipóteses: 

 

Art. 7o São ações administrativas da União:  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;  

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou 

na zona econômica exclusiva;  

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;  

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;  

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de 

ato do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças 

Armadas, conforme disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;  

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear 

em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão 

Nacional de Energia Nuclear (Cnen); ou  

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um 
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membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os 

critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;  

Sempre que o empreendimento proposto tiver o potencial de causar impactos 

em âmbito nacional ou regional (entendendo-se por este como o impacto que supera a 

circunscrição territorial do Estado), ou houver a predominância do interesse nacional, 

ter-se-á a competência federal para o licenciamento. São as hipóteses das letras “a”, 

“b” e “e” do art. 7º, XIV, da Lei Complementar nº 140/2011. Ressalvadas as exceções 

materiais, o âmbito de influência dos impactos, se nacional/regional, estadual ou local, 

designa a competência para o licenciamento, se federal, estadual ou municipal, 

respectivamente. 

Quanto se tratar de empreendimento localizado em terras indígenas, ou de 

natureza militar ou relativo a material radioativo/energia nuclear, a competência também 

será sempre federal, independentemente do âmbito de influência dos impactos. Tratam-

se de hipóteses de fixação da competência da União exclusivamente em razão da 

matéria. A Constituição Federal atribui à União a competência para a demarcação e a 

proteção das terras indígenas (art. 231) bem como para “explorar os serviços e 

instalações nucleares de qualquer natureza” (art. 21, XXIII). No mesmo sentido, o 

Presidente da República é a autoridade suprema das Forças Armadas (art. 142), o que 

denota o seu caráter nacional a justificar a competência da União para o licenciamento 

de empreendimentos militares. Por conseguinte, as hipóteses de licenciamento federal 

em razão da matéria estabelecidas nas letras “c”, “f” e “g” do art. 7º, XIV, da Lei 

Complementar nº 140/2011 encontram-se em perfeita harmonia com a Carta de 1988. 

Em se tratando de unidade de conservação1 será utilizado o critério da 

dominialidade2: se a unidade de conservação foi criada pela União, competirá à União 

o licenciamento ambiental de empreendimentos nela localizados. No mesmo sentido, 

competirá ao Estado o licenciamento de empreendimento localizado em unidade de 

conservação estadual e, da mesma forma, competirá ao Município o licenciamento de 

empreendimento localizado em unidade de conservação municipal. Corresponde à 

hipótese da letra “d” do art. 7º, XIV, da Lei Complementar nº 140/2011. 

Aos Estados caberá basicamente uma competência residual para o 

licenciamento, ou seja, de empreendimentos que não estejam abrangidos na 

1 O Sistema Nacional de Unidades de Conservação foi instituído pela Lei Federal nº 9.985, de 2000, e será analisado 
em capítulo próprio nesta obra. 
2 Excetuando-se a Área de Proteção Ambiental (APA), que possui critério distinto, previsto pelo art. 12 da Lei 
Complementar nº 140/2011 
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competência da União nem dos Municípios (art. 8º, XIV), além da competência para 

licenciar empreendimentos em unidades de conservação estaduais, ressalvada a 

hipótese de Área de Proteção Ambiental (APA). 

Por fim, incumbirá aos Municípios o licenciamento de empreendimentos que 

causem impacto meramente local (art. 9º, XIV, “a”), além da competência para licenciar 

empreendimentos em unidades de conservação municipais, ressalvada a hipótese de 

Área de Proteção Ambiental (APA). 

Oportuno ressaltar a recente edição do Decreto Federal nº 8.437, de 22 de abril 

de 2015, que estabelece as “tipologias de empreendimentos e atividades cujo 

licenciamento ambiental será de competência da União”, regulamentando o art. 7º, 

caput, XIV, “h”, da Lei Complementar nº 140, de 2011. No entanto, o aludido decreto 

federal nada disciplina em relação a empreendimentos de mineração. 

Verifica-se, assim, que compete ao Estado de Pernambuco, através de sua 

Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, o licenciamento ambiental do 

empreendimento ora proposto consoante a competência residual estabelecida pelo 

artigo 8º, XIV, da Lei Complementar nº 140, de 2011, uma vez que a sua área de 

influência abrange parte de 2 (dois) municípios, quais sejam, Floresta e Carnaubeira da 

Penha, e considerando-se que não incide nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 

7º, XIV, que exigiriam o licenciamento federal. A Agência Estadual do Meio Ambiente – 

CPRH – consiste no ente executor, no âmbito do Estado de Pernambuco, da Política 

Nacional do Meio Ambiente, conforme a Lei Estadual nº 14.249/2010, com as alterações 

da Lei Estadual nº 14.549/2011. 

II – DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS DE MINERAÇÃO. 

Os recursos minerais são a base da sociedade industrial moderna, consistindo 

em matéria-prima para diversos setores. Em razão de sua importância estratégica, são 

considerados no Brasil bens públicos, pertencentes à União, e explorados mediante seu 

controle por meio de regimes de aproveitamento dos recursos minerais (concessão, 

autorização de pesquisa etc.). 

A atividade de mineração é altamente impactante para o meio ambiente, visto 

que impõe a supressão da vegetação localizada na superfície para a extração em seu 

subsolo. Por esta razão, o legislador constituinte inseriu na Carta de 1988 a obrigação 

do explorador de recursos minerais em recuperar o meio ambiente degradado, conforme 

solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei (artigo 225, §2º). 

Concretizando a norma constitucional, a CPRH usualmente insere dentre as 
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condicionantes/exigências da licença ambiental de empreendimentos de mineração a 

elaboração pelo empreendedor do Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), 

com a apresentação periódica de relatórios demonstrando a sua execução. 

A Lei Complementar nº 140, de 2011, define o licenciamento ambiental como “o 

procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, 

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental” (artigo 2º, I). O licenciamento 

ambiental tem como objetivo, pois, exercer o controle prévio e concomitante de todo e 

qualquer empreendimento que tenha potencial de causar algum impacto ao meio 

ambiente, identificando os principais impactos gerados na fase de implantação e 

operação bem como exigindo as medidas para a sua mitigação. 

A Resolução Conama nº 1/86 define no artigo 1º impacto ambiental como 

“qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, 

causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas 

que, direta ou indiretamente, afetam I - a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população; II - as atividades sociais e econômicas; III - a biota; IV - as condições 

estéticas e sanitárias do meio ambiente; V - a qualidade dos recursos ambientais.” 

Assim, as avaliações de impacto ambiental devem compreender a análise do meio 

físico, socioeconômico e biótico. 

A Lei Federal nº 6.938, de 1981, que instituiu a Política Nacional de Meio 

Ambiente, estabelece que a construção, a implantação, a ampliação e a operação de 

empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras, bem como os capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento 

ambiental por órgão competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA.  

O Código de Minas (Decreto-lei 1.985/1940, com a nova redação dada pelo 

Decreto-lei 227/1967) apresenta os conceitos legais de jazida, mina e lavra. A jazida 

consiste em “toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorando à 

superfície ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico”; mina, por sua 

vez, corresponde à “jazida em lavra, ainda que suspensa” (art. 4.º). A lavra equivale ao 

“conjunto de operações coordenadas objetivando o aproveitamento industrial da jazida, 

desde a extração das substâncias minerais úteis que contiver, até o beneficiamento das 

mesmas” (art. 36). 

A Lei 7.805/1989 criou o regime de permissão de lavra garimpeira, que consiste 

no “aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, 
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localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios 

trabalhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM” (art. 1.º, parágrafo único). 

 

Além daquelas normas gerais sobre licenciamento ambiental, há normas 

específicas relativas ao licenciamento de empreendimentos de mineração.  Neste 

contexto, destacam-se as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA – nº 9, de 1990, e nº 10, de 1990. 

O Decreto Federal nº 62.934, de 1968, que aprova o regulamento do Código de 

Mineração, classifica as jazidas em 8 (oito) classes, verbis: 

Classe I - jazidas de substâncias minerais metalíferas;  

Classe II - jazidas de substâncias minerais de emprêgo imediato na construção 

civil;  

Classe III - jazidas de fertilizantes;  

Classe IV - jazidas de combustíveis fósseis sólidos;  

Classe V - jazidas de rochas betuminosas e pirobetuminosas;  

Classe VI - jazidas de gemas e pedras ornamentais;  

Classe VII - jazidas de minerais industriais, não incluídas nas classes 

precedentes;  

Classe VIII - jazidas de águas minerais.  

A Resolução CONAMA nº 9, de 1990, disciplina especificamente o licenciamento 

ambiental de empreendimentos de mineração de todas as classes, exceto a os 

pertencentes à classe II, correspondentes a ardósias, areias, cascalhos, gnaisses, 

granitos, quartzitos e sáibros, quando utilizados "in natura" para o preparo de 

agregados, pedra de talhe ou argamassa, e não se destinem, como matéria-prima, à 

indústria de transformação. A aludida Resolução estabelece que o licenciamento 

ambiental para atividades de mineração compreende a Licença Prévia, a Licença de 

Instalação e a Licença de Operação. 

A Resolução CONAMA nº 9, de 1990, prevê que o EIA/RIMA – Estudo de 

Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental – deverá ser apresentado como 

condição prévia para a expedição da Licença Prévia (artigo 4º). Quando do 

requerimento da Licença de Instalação, deverá o empreendedor apresentar o Plano de 

 

 



                 Esclarecimentos e Complementações ao EIA/RIMA da Mineração Floresta 

Controle Ambiental (PCA), que “conterá os projetos executivos de minimização dos 

impactos ambientais avaliados na fase da LP, acompanhado dos demais documentos 

necessários” (artigo 5º). Finalmente, o requerimento da Licença de Operação deverá 

ser formulado após a obtenção da Portaria de lavra e da implantação dos projetos 

constantes do PCA, aprovados quando da concessão da Licença de Instalação (artigo 

7º). 

A Resolução CONAMA nº 10, de 1990, disciplinava especificamente o 

licenciamento ambiental dos minérios da classe II, que não mais existe dada a 

revogação do artigo 5º do Código de Minas (Decreto-Lei nº 227, de 1967) pela Lei 

Federal nº 9.314, de 1996. 

Portanto, em síntese, há um duplo procedimento de controle exercido pelo Poder 

Público em relação aos empreendimentos de mineração: a) controle minerário, de 

competência do DNPM, por se tratar o recurso mineral bem da União; e b) ambiental, a 

ser exercido conforme os critérios fixadores da competência estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 140/2011. Assim, embora simultâneos, tratam-se de esferas distintas 

de competência: não cabe ao DNPM imiscuir-se no controle ambiental; tampouco, 

caberá ao ente ambiental competente avaliar a regularidade dos direitos minerários 

outorgados pelo DNPM. 

Como exposto no item 2.4 deste Volume I, a cessão total dos direitos de 

pesquisa em favor da Mineração Floresta foi aprovada pelo DNPM em 28/01/2011 e 

efetivada, através de publicação no Diário Oficial da União (DOU), em 15/02/2011.  

Outorgado em 01/06/2010, através de publicação no Diário Oficial da União (DOU), o 

Alvará de Pesquisa da área tem o número 4.754 e foi originalmente concedido para a 

pesquisa de minério de ferro tendo sido feita, em 3 de fevereiro de 2012, a comunicação, 

ao DNPM, da ocorrência de nova substância mineral de interesse econômico, a ilmenita, 

um importante minério de titânio. Foi comunicado formalmente ao DNPM o início dos 

trabalhos de pesquisa em 26/07/2010. O primeiro relatório dos trabalhos realizados foi 

apresentado em 29/02/2012, o qual ensejou a formulação de pedidos de prorrogação 

do prazo de pesquisas, protocolizados, neste órgão governamental em 11/01/2013 e 

07/02/2013. A prorrogação do prazo de pesquisa foi oficializada no DOU em 07/03/2013. 

Posteriormente, a Mineração Florestas S/A submeteu, em 29/08/2013, o Relatório Final 

de Pesquisa para análise do DNPM, o qual veio a ser aprovado pelo DNPM em 

05/03/2014 através da publicação no Diário Oficial da União (DOU). No mesmo ano, em 

03/07/2014, foi publicado no DOU, a outorga, pelo DNPM, de uma Guia de Utilização, 

com vigência de um ano, que permitiu, pela empresa titular, a execução dos trabalhos 
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de lavra experimental para retirada de cerca de 2000 toneladas de amostras de minérios 

a serem utilizadas em testes de concentração na planta piloto construída pela empresa 

no município de Lauro de Freitas – BA. No dia 05/07/2015 foi publicado no DOU a prazo 

de prorrogação para entrega do Plano de Aproveitamento Econômico – PAE, cuja 

finalidade será o requerimento da Concessão de Lavra. Em 14/08/2015 foi protocolado 

o pedido de requerimento de lavra no DNPM, conforme documento anexo (Anexo 5 – 

Cópia do requerimento de Lavra). Logo, a Mineradora Floresta S.A. tem cumprido 

rigorosamente com as normas relativas ao controle da exploração de minérios, de 

competência do DNPM. 

Por outro lado, especificamente quanto ao controle ambiental, instrumentalizado 

através do procedimento de licenciamento ambiental, o Estudo de Impacto 

Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), ora apresentado, consiste em 

pressuposto essencial para a obtenção da licença prévia do empreendimento, 

consoante o artigo 225, §1º, IV, da Constituição de 1988, e demais legislação aplicável.  

Considerando, pois, a interface do projeto de mineração do empreendedor 

MINERAÇÃO FLORESTA, são apresentados no item seguinte os principais diplomas 

legais que se aplicam ao empreendimento de exploração do minério ilmenita pela 

Mineração Floresta S.A., compreendendo as normas federais, estaduais e de cada um 

dos municípios. 

 

III - Análise das Limitações Impostas ao Empreendimento 

III.1 - Competências ambientais 

Como mencionado anteriormente, a Lei Complementar nº 140, de 2011, veio 

finalmente a regulamentar o parágrafo único do citado artigo 23 da Constituição de 1988 

quanto às matérias ambientais, disciplinando os critérios para a identificação do ente 

competente para realizar o licenciamento ambiental, para a fiscalização ambiental etc. 

Compete ao Estado de Pernambuco, através de sua Agência Estadual de Meio 

Ambiente – CPRH, o licenciamento ambiental do empreendimento ora proposto 

consoante a competência residual estabelecida pelo artigo 8º, XIV, da Lei 

Complementar nº 140, de 2011, uma vez que a sua área de influência abrange parte de 

2 (dois) municípios, quais sejam, Floresta e Carnaubeira da Penha, e considerando-se 

que não incide quaisquer das hipóteses previstas pelo artigo 7º, XIV, que exigiriam o 

licenciamento federal. A Agência Estadual do Meio Ambiente – CPRH – consiste no ente 

executor, no âmbito do Estado de Pernambuco, da Política Nacional do Meio Ambiente, 
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conforme a Lei Estadual nº 14.249/2010, com as alterações da Lei Estadual nº 

14.549/2011. Vale ainda mencionar as seguintes normas: 

�x Lei Federal nº 6.938, de 1981, com suas alterações subsequentes, dispõe sobre 

a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências; 

�x Lei Federal nº 9.605, de 1998, dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 6.514, de 2008, com sucessivas modificações; 

�x Lei Federal nº 7.347, de 1985, disciplina a ação civil pública de responsabilidade 

por danos causados ao meio ambiente; 

�x Lei Estadual nº 14.249/2010, com as alterações da Lei Estadual nº 14.549/2011, 

trata acerca da competência da CPRH para realizar o licenciamento ambiental 

no Estado de Pernambuco, bem como acerca de seu procedimento e das 

infrações administrativas ambientais. 

 

III.2 - Uso e ocupação do solo 

No âmbito federal, as Leis nº 6.766/1979, que dispõe sobre o parcelamento do 

solo urbano, e a nº 10.257/2001, que estabelece as diretrizes gerais da política urbana, 

regulamentando os artigos 182 e 183 da Constituição de 1988, são as mais importantes. 

Além dessa legislação, os municípios da área de influência da Mineração Floresta 

dispõem de: 

 

�™ Município de Floresta  

- Lei nº 479/2012, de 9 de julho de 2012, Seção II do Zoneamento art. 69 e 70, que 

institui o Plano Diretor do Município de Floresta e dá outras providências. 

- Lei Orgânica, atualizada pela Lei Nº 186 de 04/07/2000 e resolução Nº 01 de 

15/08/2002. 

 

�™ Carnaubeira da Penha 

- Lei Orgânica, editada pela Câmara Municipal de Carnaubeira da Penha, em 30 de 

março de 1993 (http://carnaubeiradapenha.pe.gov.br/wp-content/uploads/2014/04/Lei-

rg%C3%A2nica.pdf). Não possui plano diretor. 
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A Constituição da República de 1988 estabelece que a política de 

desenvolvimento urbano, a ser executada pelo Poder Público municipal, tem por objetivo 

“ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades e garantir o bem-

estar de seus habitantes” (art. 182, caput).  

Como forma de promover o controle do meio ambiente artificial, a Constituição 

Federal trouxe no art. 182 a previsão da Política de Desenvolvimento Urbano como uma 

atribuição municipal, a partir de diretrizes gerais fixadas em lei.  Neste contexto, ganha 

destaque o plano diretor como instrumento da Política Urbana para a promoção da 

qualidade de vida nas cidades. 

O Plano Diretor, lei a ser aprovada pela Câmara Municipal, consiste no 

“instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana” (art. 182, 

§1º, da Constituição Federal, transcrito literalmente pelo art. 40, caput, da Lei nº 

10.257/2001). Logo, o Plano Diretor, norma fundante do ordenamento territorial, 

consiste, juntamente com a Lei Orgânica, nas leis mais importantes no âmbito municipal. 

Uma das modalidades de ordenamento urbano consiste na divisão do território 

do Município em zonas de uso (residencial, industrial, comercial, de serviços, etc.), o 

que é denominado de zoneamento de uso ou funcional. Estas zonas de uso têm seu 

disciplinamento necessariamente fixado em lei, uma vez que implicam em restrição ao 

direito de propriedade e ao uso e gozo dos imóveis ali localizados. 

O Plano Diretor do Município de Floresta, Lei nº 479/2012, estabelece que o seu 

desenvolvimento urbano e ambiental compreende 3 (três) eixos: a) recuperação e 

conservação do meio ambiente, b) gestão ambiental, e c) conscientização ambiental 

(Título IV, artigos 29 e seguintes).  Em seu artigo 69 e 70 estabelece 12 (doze) zonas 

de uso, que estão identificadas pelo mapa anexo ao plano diretor, com escala 1/5000, 

datado de março de 2012. Estas zonas, no entanto, não abrangem todo o território 

municipal. Em outras palavras, o legislador municipal de Floresta decidiu não criar zonas 

de uso para todo o seu território. 

O empreendimento ora em análise, da Mineração Floresta S.A., não está 

localizado dentre as áreas disciplinadas pelas 12 (doze) zonas de uso estabelecidas no 

plano diretor do município. Assim, além da legislação federal e estadual aplicável, 

incidem as normas do Município de Floresta; porém, não há um regime jurídico 

municipal específico para a área do empreendimento da Mineração Floresta S.A. visto 

que não está inserido em nenhuma zona de uso específica. Por conseguinte, o 

empreendimento de mineração em tela deverá atender também às normas municipais 

gerais, previstas especialmente pelo seu plano diretor e por sua lei orgânica. 
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Da simples leitura do plano diretor de Floresta, percebe-se facilmente que não 

há restrição alguma para o empreendimento de mineração, o qual está em perfeita 

harmonia com os seus princípios fundamentais bem como com suas diretrizes gerais 

(artigos 3ª a 9º). Igualmente, a Lei Orgânica do Município de Floresta, atualizada pela 

Lei nº 186 de 04/07/2000, transcreve em seu Capítulo VI “Do Meio Ambiente” o artigo 

225 da Constituição de 1988, também exigindo para as atividades de mineração “a 

obrigação de recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica do 

órgão público competente” (artigo 186, §2º). Trata-se do Plano de Recuperação de Área 

Degradada (PRAD), estudo que será apresentado oportunamente pelo empreendedor 

à CPRH. 

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Carnaubeira da Penha, de 

1993, não traz restrição alguma ao empreendimento de mineração, observadas, 

naturalmente, as normas e exigência já estabelecidas pela legislação federal e estadual. 

Pelo contrário, estabelece no capítulo II, denominado “Do Desenvolvimento Rural”, 

vários princípios voltados para o incremento da economia local, devendo o Município 

“estimular o uso da propriedade rural como bem de produção” (artigo 154, III). 

Outrossim, fixa diversas normas de proteção do meio ambiente no Capítulo V “Da 

Política do Meio Ambiente”, não impondo, contudo, exigência específica alguma para a 

atividade de mineração (artigos 174 a 188). 

O Município de Carnaubeira da Penha não possui plano diretor. Considerando 

que a sua população é inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes, não há obrigatoriedade 

em editar um plano diretor, consoante o artigo 182, §1º, da Constituição da República 

de 1988. 

Concluindo, não há, pois, na legislação dos Municípios de Floresta e nem de 

Carnaubeira da Penha, restrição alguma para a localização escolhida pelo 

empreendimento de mineração ora analisado. Em outras palavras, não há na legislação 

municipal destes 2 (dois) municípios proibição ou restrição quanto à instalação do 

empreendimento da Mineração Floresta S.A. ora em análise, seja de ordem urbanística, 

seja de ordem ambiental. 

 

III.3 - Proteção e controle da poluição  

Apresenta-se abaixo o conjunto de leis e regulamentos, nos diversos níveis 

(federal, estadual e municipal), que regem empreendimentos de mineração e a proteção 

ao meio ambiente na área de influência, e que tenham relação com o projeto. Estão 
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elencados leis e regulamentos nos diversos assuntos, tais como: Ar, Água, Ruído, 

Resíduos Sólidos e Controle de Poluição. Trata-se de referência sumária à legislação 

relacionada aos principais impactos propriamente ditos como decorrência da 

implantação do empreendimento. 

 

III.3.1 - Recursos Hídricos 

�x Lei Federal nº 9.984/2000, dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas 

- ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos e da coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos; 

�x Lei Federal nº 9.433/1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria 

o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o 

inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, 

de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989; 

�x Lei Federal nº 11.445/2007, estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico; altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978; 

�x Lei Estadual nº 12.984/2005, dispõe sobre a Política Estadual de Recursos 

Hídricos e o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

�x Lei Estadual nº 12.599/2004, cria o programa estadual de conservação da água; 

�x Lei Estadual nº 11.427/1997, dispõe sobre a conservação e a proteção das 

águas subterrâneas no Estado de Pernambuco; 

�x Lei Estadual nº 15.333/2014, altera a Lei n° 14.028, de 26 de março de 2010, 

que cria a Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC; 

�x Lei Estadual nº 15.241/2014, proíbe o lançamento de efluentes que contenham 

corantes em rios, lagos, represas e demais corpos d’água do Estado de 

Pernambuco e determina a classificação dos corantes como contaminantes 

ambientais; 
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�x Decreto Estadual nº 41.133/2014, regulamenta o disposto no art. 3º da Lei 

Complementar nº 192, de 7 de dezembro de 2011, no âmbito da Agência 

Pernambucana de Águas e Clima – APAC; 

�x Decreto Estadual n° 34.200/2009, cria a Unidade de Gerenciamento de Projetos 

para gerir o Proágua Nacional e o Projeto de Sustentabilidade Hídrica de 

Pernambucana - PSH/PE, subordinada à Secretaria de Recursos Hídricos; 

�x Decreto Estadual nº 41.555/2015, institui o Programa Água Doce - PAD e o 

Núcleo Estadual de Gestão do Programa Água Doce, no âmbito do Estado de 

Pernambuco; 

�x Resolução CONAMA nº 357/2005, dispõe sobre classes de águas e parâmetros 

de qualidade das águas, bem como suas alterações. 

Não há rios perenes na área de influência direta do empreendimento. Outrossim, 

a extração do minério ilmenita ocorrerá apenas por processos físicos, não havendo 

utilização de nenhuma substância química, inexistindo, assim, a possibilidade de 

contaminação química da água, seja superficial, seja subterrânea. As atividades de lavra 

e beneficiamento não irão, pois, gerar efluentes líquidos em seus processos.  

Em relação ao abastecimento de água, a Mineração Floresta já iniciou 

negociação com a Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, através 

da Gerência de Negócios do Pajeú, visando o fornecimento de água à Lavra e Planta 

de Beneficiamento. Segundo as primeiras avaliações, a fonte desse abastecimento será 

o Rio São Francisco, utilizando-se de uma adutora a ser construída de, pelo menos, 30 

a 35 km de extensão, indo da captação até a jazida de Riacho da Posse. Embora seja 

remota, há possibilidade de se usar a adução atual, que serve a cidade de Floresta – 

PE, para atender a Planta de Beneficiamento nos seus primeiros anos. Além disso, a 

Mineração Floresta prevê alternativas complementares, com destaque para a 

construção de barragens de proteção da cava contra enchentes do Riacho da Posse e 

seus afluentes e de acumulação de água. 

Deverá ser necessário prever um tratamento do tipo convencional da água, com 

cloração, coagulação/floculação/decantação/filtração, para consumo em banheiros, 

vestiários e refeitório. A água bruta será bombeada para uma pequena estação de 

tratamento de água, do tipo compacta, cuja capacidade será de 3,0 m³/h. 

Os esgotos sanitários serão gerados no refeitório, sanitários e vestiários. A vazão 

prevista de esgotos, considerando um contingente de 214 pessoas nas atividades de 

lavra e beneficiamento, será da ordem de 20 m³/dia. Esses efluentes serão coletados e 
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enviados a sistemas de tratamento compostos por fossa e filtro anaeróbico e/ou 

tratamento do tipo lodos ativados (estação compacta). 

Logo, em razão da natureza do empreendimento, a forma de extração do minério 

(por processos físicos) e a sua localização, infere-se a sua absoluta harmonia com a 

legislação aplicável de proteção dos recursos hídricos. 

 

III.3.2 - Poluição Atmosférica 

As emissões atmosféricas são inerentes às atividades industriais de produção 

de bens industrializados. A proteção dos recursos atmosféricos ocorre de dois modos: 

- atendimento aos padrões de qualidade do ar; e, 

- atendimentos aos padrões de emissão atmosférica. 

Seguem algumas normas que estabelecem padrões para emissão e/ou 

lançamentos de poluentes atmosféricos: 

�x Decreto-Lei Federal n.º 1413/1975, dispõe sobre o controle da poluição do meio 

ambiente provocada por atividades industriais; 

�x Lei Estadual nº 14.236/2010, dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos 

Sólidos; 

�x Lei Estadual nº 13.047/2006, dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação da 

coleta seletiva de lixo nos condomínios residenciais e comerciais, nos 

estabelecimentos comerciais e industriais e órgãos públicos federais, estaduais 

e municipais no âmbito do Estado de Pernambuco; 

�x Lei Estadual nº 12.195/2002, considera no Estado de Pernambuco a coleta 

seletiva e a reciclagem do lixo como atividades ecológicas, de relevância social 

e de interesse público; 

�x Lei Estadual nº 10.564/1991, dispõe sobre o controle da Poluição Atmosférica 

no Estado; 

�x Decreto Estadual nº 36.495/2011, aprova o Regulamento da Secretaria de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade; 

�x Resolução Conama nº 420/2009, dispõe sobre critérios e valores orientadores 

de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece 

diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas 

substâncias em decorrência de atividades antrópicas; 
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�x Resolução Conama nº 386/ 2006, altera o art. 18 da Resolução CONAMA no 

316, de 29 de outubro de 2002; 

�x Instrução Normativa Ibama nº 127/2006, confirma os limites de emissão para 

motores à gás natural previstos na resolução CONAMA n.º 315, de 29 de outubro 

de 2002, art. 15 § 5º, para vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2007, assim 

como as condições para ensaio da tabela 2 do § 12; 

�x Resolução Conama nº 256/1999, aprova a inspeção de emissão de poluentes e 

ruídos; 

�x Resolução Conama nº 241/1998, estabelece limites máximos de emissão de 

poluentes; 

�x Resolução Conama nº 16/1994, fixa novos prazos para o cumprimento de 

dispositivos da Resolução Conama de 31 de agosto de 1993, que complementa 

a Resolução n.º 18, de 06 de maio de 1986; 

�x Resolução Conama nº 8/1990, fixa os limites máximos de emissão de poluentes 

no ar para processos de combustão externa de fontes fixas de poluição; 

�x Resolução Conama nº 5/1989, dispõe sobre o Programa Nacional de Controle 

da Poluição de Ar – PRONAR; 

�x Resolução Conama nº 3/1990, dispõe sobre os padrões de qualidade do ar 

previstos pelo PRONAR. 

As emissões atmosféricas da lavra serão compostas basicamente por material 

particulado (poeira) e serão geradas nas seguintes operações: a) Carregamento de 

minério pelas pás carregadeiras e respectivo descarregamento em caminhões; b) 

Transporte de solo, estéreis, material intemperizado e minério por caminhões; c) 

Perfuração de rochas; d) Gases de exaustão do compressor de ar; e e) Desmonte por 

explosivos. Como medida de mitigação deste impacto atmosférico, está prevista a 

aspersão de água nos acessos da mina.  

Em relação às emissões da Planta de Beneficiamento, serão geradas nas 

atividades de britagem (primária e secundária) e de secagem final do minério. As demais 

etapas do processo não irão gerar poeira uma vez que serão realizados em 

beneficiamento por via úmida. 

Para controle e minimização da poeira na britagem secundária, está prevista a 

aspersão de água e a secagem final será provida de sistema de exaustão com filtros 

manga, para retenção de material particulado. 

 

 



                 Esclarecimentos e Complementações ao EIA/RIMA da Mineração Floresta 

Todos estes impactos atmosféricos deverão observar as normas e padrões 

aplicáveis, especialmente aqueles fixados pela Resolução CONAMA 03/1990. 

 

III.3.3 - Espaços territoriais especialmente protegidos. 

São considerados merecedores de especial proteção legal as unidades de conservação 

(UC’s), as áreas de preservação permanentes (APP’s), áreas de proteção de 

mananciais, entre outros. Nesse contexto, apresenta-se a seguinte legislação: 

�x Lei Federal nº 12.651/2012, com as alterações da Lei Federal nº 12.727/2012, 

dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, disciplinando as áreas de 

preservação permanente e de reserva legal; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006; revoga as Leis nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, 

de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 

2001; 

�x Lei Federal n° 11.428/2006, dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica; 

�x Lei Federal n° 9.985/2000, regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e VII da 

Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

da Natureza (SNUC) e dá outras providências; 

�x Lei Estadual nº 11.206/1995, com suas alterações subsequentes, especialmente 

da Lei Estadual nº 15.621/2015, que disciplina a política florestal no Estado de 

Pernambuco; 

�x Lei Estadual nº 13.287/2007, dispõe sobre o plantio, o manejo e as vedações de 

uso exploratório mercantilista, nos casos que menciona, da flora oriunda do 

bioma Caatinga, da Mata Atlântica e dos Manguezais, no Estado de 

Pernambuco, como contributo à prevenção do aquecimento global, e determina 

providências pertinentes; 

�x Lei Estadual nº 13.787/2009, institui o Sistema Estadual de Unidades de 

Conservação (SEUC). 

A área de exploração da lavra não está inserida em nenhuma unidade de 

conservação ou em zona de amortecimento de unidade de conservação, localizando-se 

a mais próxima a 10 km de distância. Em outras palavras, a área de exploração da lavra 
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não afetará unidade de conservação alguma, seja federal, seja estadual, seja, ainda, 

municipal.  

Outrossim, não haverá supressão de vegetação em área de preservação 

permanente, cuja definição e proteção está estabelecida pela Lei Federal nº 12.651/12, 

com suas alterações subsequentes, bem como pela Lei Estadual nº 11.206/1995, com 

as modificações introduzidas pela Lei Estadual nº 15.621/2015.  Por fim, vale destacar 

ainda que inexiste na área de exploração resquício de mata atlântica a impor a 

incidência da Lei Federal nº 11.428/2006. 

Conclui-se, pois, que o empreendimento da Mineração Floresta S.A. não 

produzirá impacto algum em espaço territorial especialmente protegido, gênero do qual 

são espécies a unidade de conservação, as áreas de preservação permanente, as do 

bioma mata atlântica, etc, nos termos do artigo 225, §1º, III, da Constituição de 1988. 

 

III.3.4 - Flora 

�x Lei Federal nº. 12.651/2012, com as alterações da Lei Federal nº 12.727/2012, 

dispõe sobre a vegetação nativa, altera as leis nº. 6.938/1981, 9.393/1996, 

11.428/2006; revoga as leis nº. 4.771/1965 e 7.754/1989, e a medida provisória 

nº. 2.166-67/2001; 

�x Lei Federal nº 9.985/2000, que dispõe sobre a criação e categorias das Unidades 

de Conservação; 

�x Lei Estadual n° 11.206/1995, dispõe sobre a política florestal do Estado de 

Pernambuco; 

�x Resolução Consema-PE nº 04/2010, estabelece metodologia de gradação de 

impactos ambientais e procedimentos para fixação e aplicação da compensação 

ambiental; 

�x Decreto Federal n° 6.848/2009, que altera e acrescenta dispositivos ao Decreto 

n° 4.340 de 2002, sobre a regulamentação da compensação ambiental; 

�x Resolução Conama n° 371/2006, estabelece diretrizes aos órgãos ambientais 

para o cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos 

advindos de compensação ambiental, conforme a Lei no 9.985, de 18 de julho 

de 2000; 
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�x Resolução Conama nº 369/2006, dispõe sobre os casos excepcionais, de 

utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a 

intervenção ou supressão; 

�x Decreto Federal nº 4.340/2002, que regulamenta artigos da Lei nº 9.985, de 18 

de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza - SNUC, e dá outras providências; 

�x Resolução Conama nº 9/96, que dispõe sobre a definição de "corredores entre 

remanescentes", citado no artigo 7º do Decreto nº 750/93, assim como 

estabelece parâmetros e procedimentos para a sua identificação e proteção; 

�x Portaria MMA nº443/2014, lista oficial das espécies da flora ameaçadas de 

extinção. 

Como dito anteriormente, não haverá supressão de vegetação em área de 

preservação permanente. Também não há na área de exploração do minério resquício 

algum de mata atlântica, a impor a proteção especial da Lei Federal nº 11.428/2006. Foi 

identificada apenas 1 (uma) espécie ameaçada de extinção conforme Lista Oficial das 

Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção (MMA, 2008), a aroeira. Ressalta-

se, contudo, que se trata de espécie com ampla distribuição nos biomas Caatinga e 

Cerrado. Foram identificadas 17 (dezessete) espécies endêmicas na área de influência 

do empreendimento, enquanto que as espécies consideradas raras se apresentam bem 

distribuídas na área de domínio do bioma Caatinga.  

Numa relação direta entre áreas recobertas com vegetação natural, as áreas que 

sofrerão intervenções diretas quando da implantação do empreendimento representam 

apenas 1,63% da AII e 24,65% da AID. Ressalta-se ainda que o alto nível de 

antropização que a região sofreu confere à flora local baixa diversidade, fato que 

ameniza os impactos oriundos da implantação do empreendimento. A supressão da 

vegetação obedecerá ao procedimento legal, sendo necessariamente precedida por 

autorização pelo ente ambiental competente. 

 

III.3.5 - Fauna 

�x Lei Federal nº 5.197/1967, dispõe sobre a proteção à fauna (embora muitos 

autores entendam que esta lei não foi recepcionada pela Constituição de 1988); 

�x Portaria MMA nº 444/2014, lista oficial das espécies da fauna ameaçadas de 

extinção; 
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�x Portaria MMA nº44/2014, lista oficial das espécies da fauna ameaçadas de 

extinção – peixes e invertebrados aquáticos; 

�x IN IBAMA Nº 179/2008, define diretrizes e procedimentos para destinação dos 

animais da fauna silvestre nativa e exótica apreendidos, resgatados ou 

entregues espontaneamente às autoridades competentes; 

�x Portaria IBAMA nº 37/1992, apresenta e torna oficial a lista de espécies da flora 

brasileira ameaçadas de extinção; 

�x Portaria IBAMA nº 1.522/1989, que publica a lista oficial de espécies da fauna 

brasileira ameaçada de extinção. 

Dentre as espécies levantadas de anfíbios e répteis pelo presente estudo 

ambiental, nenhuma consta como ameaçada nas listas global e nacional de espécies 

da fauna ameaçadas de extinção. Em relação à ornitofauna, foram registradas 5 

espécies endêmicas durante o estudo de campo: Periquito-da-caatinga (Eupsittula 

caactorum), Casaca-de-couro (Pseudoseisura cristata), Corrupião (Icterus jamacaii), 

Golinho (Sporophila albogularis) e Cardeal-do-nordeste (Paroaria dominicana). 

Nenhuma das espécies registradas durante o estudo possui status de conservação 

preocupante, considerando as listas de espécies ameaçadas avaliadas. 

 

III.3.6 - Socioambientais 

�x Lei Federal nº 6.001/1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio; 

�x Lei Federal nº 5.371/1967, que autoriza a instituição da "Fundação Nacional do 

Índio"; 

�x Instrução Normativa FUNAI nº 1/2012, estabelece as normas sobre a 

participação da FUNAI no processo de licenciamento ambiental de 

empreendimentos ou atividades potencial e efetivamente causadoras de 

impactos ambientais e socioculturais que afetem terras e povos indígenas; 

�x Portaria da Fundação Cultural Palmares n.º 98/2007, institui o seu Cadastro 

Geral de Remanescentes das Comunidades dos Quilombos para efeito do 

regulamento que dispõe o Decreto nº 4.887/03; 

�x Decreto Federal nº 5.051/2004, promulga a Convenção n° 169 da organização 

Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em 

Genebra, em 27 de junho de 1989; 
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�x  Decreto Federal nº 1.141/1994, dispõe sobre ações de proteção ambiental de 

saúde e apoio de comunidades indígenas.  

A área da lavra e da planta de beneficiamento não estão inseridas em terras 

indígenas, terras de quilombolas nem tampouco em programas de assentamentos. 

Vale frisar que os empreendimentos de mineração de porte, como o ora 

analisado, apresentam como características um maior planejamento, permitindo um 

melhor aproveitamento do recurso mineral. Apresentam potencial de modificação do 

meio socioeconômico a nível local, principalmente quando localizados em pequenos 

municípios, como ocorre no caso em tela, podendo até mesmo criar certa dependência 

econômica. Geram fortes impactos positivos relacionados à geração de renda e 

empregos; podem, ainda, fomentar indiretamente transformações sociais e demanda 

por serviços e equipamentos urbanos onde estão localizados, como transporte público 

etc. 

 

III.3.7 - Patrimônio Histórico e Arqueológico 

�x Lei Federal nº 3.924/1961, dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-

históricos; 

�x Decreto nº 25/1937, organiza a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional; 

�x Instrução Normativa nº 1/2015, estabelece procedimentos administrativos a 

serem observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

(IPHAN) nos processos de licenciamento ambiental dos quais participe; 

�x Portaria do IPHAN nº. 230/2002, estabelece os procedimentos para obtenção 

das licenças ambientais referentes à apreciação e acompanhamento das 

pesquisas arqueológicas; 

�x Portaria do IPHAN nº 7/98, estabelece procedimentos necessários à 

comunicação prévia, às permissões e as autorizações para pesquisas e 

escavações arqueológicas. 

Não há na área de influência direta do empreendimento monumento pertencente 

ao patrimônio histórico e/ou arqueológico a justificar uma proteção especial, tais como 

sítios arqueológicos, imóveis tombados etc. 
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III.3.8 - Licenciamento Ambiental para extração mineral 

�x Decreto-lei Federal n° 227/1967, dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 29 

de janeiro de 1940 (Código de Minas); 

�x Decreto Federal n° 62.934/1968, aprova o regulamento do Código de Mineração; 

�x Lei Federal nº 7.805, de 1989, altera o Decreto-Lei nº 227, de 1967, cria o regime 

de permissão de lavra garimpeira e extingue o regime de matrícula; 

�x Lei Federal n° 9.605/1998, dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, inclusive no 

tocante a “crimes de extração mineral”, crimes contra a flora e a fauna, crimes 

contra a administração ambiental etc;  

�x Lei Estadual nº 14.249/2010, com as alterações da Lei Estadual nº 14.549/2011, 

que trata acerca da competência da CPRH para realizar o licenciamento 

ambiental no Estado de Pernambuco, bem como acerca de seu procedimento e 

das infrações administrativas ambientais. 

�x Portaria DNPM 237/2001 – DNPM, aprova as Normas Reguladoras de 

Mineração - NRM, de que trata o art. 97 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967; 

�x Resoluções do Conama n° 09/1990 e nº 10/1990, dispõem sobre o licenciamento 

ambiental relativo à exploração de recursos minerais; 

�x Norma Regulamentadora NRM 20 do Ministério do Trabalho e Emprego, define 

procedimentos administrativos e operacionais em caso de fechamento de mina, 

suspensão e retomada das operações mineiras. 

A avaliação de impacto ambiental realizou detalhada identificação dos impactos 

que serão gerados no meio físico, socioeconômico e biótico pelo empreendimento de 

mineração ora analisado, abrangendo as fases de planejamento, implementação, 

operação e desativação, em atendimento aos princípios da prevenção e da precaução. 

Os impactos diretos sobre a flora e à fauna serão amenos, uma vez que a área a ser 

suprimida contempla apenas 1,55% de toda a área coberta com vegetação natural, 

considerando a Área de Influência Indireta (AII) do empreendimento. Por outro lado, o 

empreendimento propiciará benefícios ambientais, fazendo com que áreas de 

preservação permanente sejam recuperadas por meio do Programa de Proteção à 

Flora.  
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Após a identificação detalhada dos impactos, foram propostas as respectivas 

medidas de mitigação para a sua neutralização ou redução, sob a forma de programas 

ambientais executivos quando da elaboração do Plano Básico Ambiental, subdivididos 

em blocos de gerenciamento, socioambientais, do meio físico e do meio biótico, 

totalizando 14 (quatorze) programas.  

Neste contexto, vale destacar o Programa de Comunicação Social, instrumento 

essencial para a divulgação e esclarecimentos acerca do projeto, estabelecendo um 

canal aberto entre o empreendedor e a comunidade envolvida, em observância ao 

princípio do acesso à informação, norteador do direito ambiental. Igualmente, deve ser 

ressaltado o Programa de Recuperação de Área Degradada (PRAD), fundamental para 

qualquer empreendimento de mineração consoante o artigo 225, §2º, da Constituição 

da República de 1988, e que tem por objetivo subsidiar as técnicas de restauração e 

recuperação das áreas degradadas durante as obras de construção do 

empreendimento, bem como das diagnosticadas ao longo da Área de Influência Direta 

(AID), de modo a propiciar o restabelecimento da cobertura vegetal natural e parte das 

funções ecológicas perdidas. 

Empreendimentos de mineração de porte, como o ora analisado, apresentam 

como característica um maior planejamento, permitindo um melhor aproveitamento do 

recurso mineral. O projeto, cujo investimento total previsto é da ordem de R$ 640 

milhões, causará um forte aquecimento da economia durante todo o período de 

construção e operação da mineradora, gerando novos empregos e renda, aumento na 

arrecadação do ICMS e de recolhimento de ISS pelos municípios, em uma região pobre 

e que tradicionalmente sofre com a escassez de água.  

Logo, o projeto de mineração ora proposto está em plena harmonia com os 

princípios do direito ambiental, com a legislação protetora da fauna e flora, bem como 

com as normas municipais, concretizando os valores constitucionais da livre iniciativa e 

da proteção ao meio ambiente, nos termos dos artigos 170, VI, e 225 da Constituição 

de 1988. 

 

24 A Classificação mineral citada no EIA (v.1, p.76) e referente ao Decreto Federal N° 

62.934/ não mais existe visto que o art. 5º do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, foi revogado pela Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996. 

Resposta:  A Lei Federal nº 9.314/1996 dá nova redação a diversos dispositivos do 

Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227/1967, com suas alterações subsequentes, 
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cujo regulamento fora aprovado pelo Decreto Federal nº 62.934/1968). O seu artigo 7º, 

que estabelecia uma classificação das jazidas em 8 (oito) classes foi, de fato, revogado, 

passando a não mais apresentar esta classificação. 

Por outro lado, as Resoluções CONAMA 9/1990 e 10/1990, que disciplinam o 

procedimento de licenciamento ambiental para a extração de minérios, adotaram aquela 

classificação das jazidas. A Resolução CONAMA 10/1990 disciplina especificamente o 

licenciamento ambiental dos minérios da classe II, enquanto que a Resolução CONAMA 

9/1990 disciplina o licenciamento ambiental das demais classes minerárias. Neste 

contexto, considerando que estas resoluções do CONAMA continuam válidas, e fixam 

normas distintas para o licenciamento ambiental a partir da classe a que pertencem, foi 

apresentada aquela classificação das jazidas. 

 

ALTERNATIV AS TECNOLÓGICAS E LOCACIONAIS (EIA -VOLUME I) 

25 É exposto no item ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS E LOCACIONAIS que pela 

sua própria natureza de rigidez locacional, os empreendimentos de mineração não 

admitem, via de regra, alternativas locacionais. No entanto, no item seguinte, 

JUSTIFICATIVA DA ALTERNATIVA PREFERENCIAL, é afirmado que ‘após 

realizações dos levantamentos, o depósito de Riacho da Posse foi escolhido como 

alternativa preferencial’. Apresentar onde foram realizados esses levantamentos e 

seus devidos resultados.  

Resposta:  Os levantamentos realizados e citados no EIA/RIMA, além do alvo principal 

Riacho da Posse, ocorreram no mesmo alvará de pesquisa, Processo DNPM 

840.092/2010.  

Foram denominados como alvos Lagoa do Espinheiro e Lagoa do Cachorro e 

estão localizados a NW e W do alvo principal, respectivamente. O alvo Lagoa do 

Espinheiro apresenta uma distância de aproximadamente 1 Km do alvo Riacho da 

Posse, enquanto que o alvo Lagoa do Cachorro encontra-se distante cerca de 2 Km do 

mesmo. Ambos então localizados dentro do município de Carnaubeira da Penha. 

Estes alvos apresentaram geologicamente unidades máficas e ultramáficas da 

Suíte Serrote das Pedras Pretas, porém com resultados inexpressivos do ponto de vista 

econômico, tais como:  
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*teor médio. 

Uma vez determinado pela empresa durante os estudos preliminares de 

viabilidade técnico - econômica que o teor de corte é de 5% de TiO2, mas médias 

apresentadas pelos dois depósitos situaram-se abaixo do determinado e suas reservas 

não justificariam, em lavra, seu aproveitamento quando comparado com o depósito de 

Riacho da Posse que apresenta uma reserva total da ordem de 54,8 milhões de 

toneladas com teor médio de 14.75% de TiO2, já considerando o teor de corte de 5%. 

 

ASPECTOS GERAIS NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO (EIA -

VOLUME I) 

26 A área de influência direta dos meios físico e biótico deverá ser ampliada de 500m 

para 1km, devido a influência de alguns impactos, como ruídos, emissões 

atmosféricas de material particulado, ultralançamento de fragmentos, vibração do 

terreno e etc. Deverá ser realizada a análise das partículas totais em suspensão na 

nova AID, além de estudo do nível de ruídos em novos pontos, etc. 

Resposta:  Neste item demonstraremos tecnicamente as razões pelas quais a fixação 

da Área de Influência Direta (AID) em 500 (quinhentos) metros está adequada aos 

impactos que serão gerados pelo empreendimento, conforme as normas e padrões 

fixados pela legislação aplicável, especialmente a NBR 10.151:2000 e NBR 9653:2005, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, a NRM16 do Estado de 

Pernambuco e a Resolução CONAMA 003/90. 

De toda sorte, por absoluta cautela, informamos que os programas de 

monitoramento dos impactos irão também indicar pontos de amostragem além dos 500 

(quinhentos) metros fixados para a Área de Influência Direta (AID) do empreendimento 

da Mineração Floresta S.A. 

 

Ruídos  

Os ruídos produzidos durante as fases de implantação e operação da 

mineradora estarão dentro dos limites estabelecidos pela NBR 10.151:2000, que dispõe 

sobre a Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da comunidade, 

Alvo  Tonelagem (Mt)  TiO2%* 
Lagoa do Espinheiro  3.06 3.66 
Lagoa do Cachorro  2.43 4.96 
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conforme as Tabelas 26.1 e Tabela 26.2 (Tabela 21 e Tabela 22 - Volume II – Tomo I). 

Para a distância de 500 metros a partir da fonte, todos os ruídos de grande importância 

produzidos estarão dentro do limite estabelecido pela norma para áreas industriais 

(tanto durante o dia quanto à noite). Tal fato ocorrerá devido à atenuação sonora, pois 

à medida que se afasta da fonte o som perde potência. Destaca-se também que na 

elaboração do estudo considerou-se os níveis máximos de ruídos que podem ser 

produzidos pelas diversas fontes, sendo que esses ruídos podem ser menores quando 

se usa equipamentos novos e se faz a manutenção deles. Desta forma, a fixação da 

Área de Influência Direta (AID) em 500 metros está adequada aos impactos sonoros 

gerados pelo empreendimento, os quais não excederão aquela distância, consoante as 

normas e padrões aplicáveis pela legislação de regência, abaixo transcritas. 

 

Tabela 26.1 - Limites críticos de ruídos para ambiente externo segundo a NBR 
10.151:2000 

TIPOS DE ÁREAS 
NÍVEL CRÍTICO DE RUÍDO 
(dB)  

DIURNO NOTURNO 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 
Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de 
escolas 

50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

Caso o nível de ruído preexistente no local seja superior ao relacionados nesta tabela, 

então este será o limite. 

 

Tabela 26.2 - Nível de ruído contínuo e intermitente percebido em diversas distâncias 
da fonte emissora 

Principais fontes de ruídos  
Ruído 
(dB)  

Distância (metros)  
���F 

100 500 1000 3000 6300 

Caminhão pesado 90,0 50,0 36,0 30,0 20,5 14,0 - 

Carros a 90 km/h 80,0 40,0 26,0 20,0 10,5 4,0 - 

Britadores 98,0 58,0 44,0 38,0 28,5 22,0 - 

Perfuratriz 100,0 60,0 46,0 40,0 30,5 24,0 - 

Transportador de correia 113,0 73,0 59,0 53,0 43,5 37,0 37,5 

Conversa 60,0 20,0 6,0 0,0 0,0 0,0 - 

Bombas (pico)* 134,0 94,0 80,0 74,0 64,5 58,0 - 
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* pico sonoro máximo permitido de 134dB de acordo com a NBR 9653:2005 e legislação 
�H�V�W�D�G�X�D�O���1�5�0�����3�(�������F���V�R�P�D�W�y�U�L�R���G�R�V���U�X�t�G�R�V���F�R�Q�W�t�Q�X�R�V�� 

 

Destaca-se também que as mineradoras produzem explosões com nível de ruído 

na fonte de no máximo 100 dB, número que está abaixo dos 134 dB estabelecidos pela 

NRM16 do Estado de Pernambuco e pela NBR 9653:2005. A utilização de ANFO como 

explosivo (nitrato de amônio e óleo combustível) permite retardar o tempo de detonação 

de cada espoleta, possibilitando que uma grande explosão seja realizada através de 

pequenas explosões sucessivas. Ademais, as explosões só ocorrerão em profundidade, 

pois a camada de solo e rocha alterada serão extraídas por escavação, utilizando pás 

carregadeiras.  

De acordo com a Tabela 26.3 (Volume II – Tomo I – Tabela 19) e ANEXO 10 - 

MAPA DOS LOCAIS AMOSTRADOS PARA AVALIAÇÃO DOS RUÍDOS - 359-10-EP-

701-DE-017 (Volume II – Tomo II), foram amostrados cinco pontos para a aferição do 

nível de ruídos, os quais contemplam toda a atual área de influência direta (raio de 500 

m) e um ponto fora dela (o qual dista pouco mais de 1.500 m do centro da área 

diretamente afetada). De acordo com os resultados da Figura 26.1 (Volume II – Tomo I 

– Figura 43) observa-se baixíssima variação nos valores de ruídos entre todos os pontos 

observados. Obteve-se a média de 34,11 dB, com variância de 0,61 dB² e desvio-padrão 

de 0,78 dB. Portanto, de acordo com estas medidas estatísticas de dispersão, há 

enorme uniformidade entre os níveis de ruídos na região, tornando desnecessária a 

amostragem de pontos além das distâncias já amostradas. Além da grande 

uniformidade nos níveis de ruídos amostrados, na região próxima ao empreendimento 

não há fatores ou elementos que possam gerar outros ruídos e que não tenham sido 

amostrados. 

 
Tabela 26.3- Pontos de medição do nível de ruído na área da Mineração Floresta 

Ponto amostral  
Coordenadas (zona 24L)  Altitude  

UTM_X (E) UTM_Y (N) (m) 

1 544.701 9.061.595 322 

2 545.504 9.061.405 377 

3 546.347 9.061.568 373 

4 544.737 9.061.347 367 

5 544.782 9.061.811 371 
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Figura 26.1 - Resultados da avaliação do nível de pressão sonora na área do 
empreendimento 
 

Emissões atmosféricas de material particulado  

As principais fontes de emissão de particulados em mineração são os desmontes 

de rochas com explosivos, o lançamento de pó com as perfuração do maciço rochoso e 

em menor grau o transporte de material e o beneficiamento. Na Mineração Floresta está 

previsto que o pó resultante das perfurações será abatido (aspersão de água sob a 

poeira), sendo amostrado para avaliação dos teores do bloco a ser desmontado e 

carregado para a britagem primária. Isto auxiliará no processo de blendagem (mistura), 

para alimentação da usina com a maior homogeneidade possível. 

Também está previsto que a britagem primária será feita na cava junto às frentes 

de lavra, com a movimentação do minério realizada por correias transportadoras, até a 

pilha de britado fora da cava. Tal estratégia de operação representará sensíveis 

reduções de emissões por parte dos caminhões que fazem transporte na área da lavra. 

A camada superficial do solo e a rocha alterada em profundidade serão extraídos 

pelo processo de desmonte mecânico do material escavável, o que reduzirá o uso de 

explosivos. Somente nas rochas sã (em profundidade) serão utilizados explosivos, pois 

reduz a quantidade de ejeção de material para a atmosfera. Também destaca-se que 

as rochas possuem coesão altamente superior ao solo, o que também reduz a emissão 

de particulados. Aliado a essas medidas de redução de particulados, também será 

utilizado o explosivo ANFO que é uma moderna técnica de desmonte de rochas. Esse 

explosivo reduz ultralançamentos e vibrações devido à possibilidade de controlar o 
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acionamento das cargas através do retardo do tempo de acionamento de cada espoleta 

(como está previsto no plano de lavra). Em condições ideais (quantidade correta de 

nitrato de amônio e óleo combustível) os gases gerados na explosão com ANFO são 

basicamente vapor d´água, gás carbônico e nitrogênio (3NH4NO3 + CH2 �:�����+ 2O + CO2 

+ 3 N2). 

Já no processo de beneficiamento não serão utilizados produtos químicos na 

concentração do minério de ilmenita, sendo utilizada somente a água como veículo de 

movimentação das partículas do minério moído, o que reduzirá a formação de poeira e 

a geração de outros contaminantes. A britagem secundária ocorrerá por meio de um 

britador do tipo cônico, em circuito fechado com peneiras vibratórias, sendo que o 

circuito fechado também evita a emissão de poeira. Da britagem secundária, o minério 

será encaminhado à moagem a úmido com moinho de bolas para a redução de tamanho 

das partículas a 0,5 mm. Portanto, observa-se que o processo de lavra foi 

estrategicamente planejado para evitar a emissão de poeira e gases, reduzindo-os ao 

máximo. 

De acordo com Bacci et al. (2006), os quais estudaram os aspectos e impactos 

ambientais de pedreira em área urbana, “a poluição do ar (geração de gases, fumos e 

poeira) está presente, tanto nas detonações, quanto no beneficiamento. Apesar de não 

ter sido quantificado, é um impacto de ordem local, restrito à área da pedreira e que está 

mais diretamente relacionado à questão de saúde ocupacional dos funcionários. Os 

impactos advindos das instalações administrativa e da oficina são também impactos 

locais e de ordem interna, não atingindo a comunidade”. Diante dos aspectos discutidos 

sobre o plano de lavra da Mineração Floresta e de acordo com o autor acima citado, 

não há a necessidade de se ampliar a área de influência direta do empreendimento, 

uma vez que as alterações na qualidade do ar serão restritas à área diretamente afetada 

(ADA). 

A amostragem das partículas totais em suspensão ocorreu em dois pontos 

diferentes em julho de 2015, nos quais os valores encontrados foram de 22,36 e 8,81 

µg/m³ (Volume II – Tomo I). De acordo com os padrões nacionais da qualidade do ar 

(Resolução CONAMA 003/90), os valores encontrados estão dentro do limite adequado, 

para os padrões primários e padrões secundários (Tabela 26.4 / Tabela 18, volume II – 

Tomo 1). Os limites máximos permitidos por esta resolução são de 240 µg/m³ para 

padrões primários e 150 µg/m³ para os padrões secundários. Segundo esta resolução, 

os padrões primários são as concentrações de poluentes que, ultrapassadas, poderão 

afetar a saúde da população, e os padrões secundários são as concentrações de 
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poluentes abaixo das quais se prevê o mínimo efeito adverso sobre o bem-estar da 

população, assim como o mínimo dano à fauna, à flora, aos materiais e ao meio 

ambiente em geral. 

 

Tabela 26.4 - Padrões nacionais de qualidade do ar segundo a Resolução CONAMA nº 
003/90 

POLUENTE 
TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

PADRÃO PRIMÁRIO 
(µg/m³) 

PADRÃO 
SECUNDÁRIO 
(µg/m³) 

Partículas total em 
suspensão - PTS 

24 horas1 240 150 
MGA2 80 60 

Dióxido de enxofre - SO2 
24 Horas1 365 100 
MAA3 80 40 

Monóxido de carbono - 
CO 

1 hora1 40.000 (35 ppm) 40.000 (35 ppm) 
8 horas1 10.000 (9 ppm) 10.000 (9 ppm) 

Ozônio - O3 1 hora1 160 160 

Fumaça 
24 Horas1 150 100 
MAA3 60 40 

Partículas inaláveis – PI 
24 Horas1 150 150 
MAA3 50 50 

Dióxido de nitrogênio - 
NO2 

1 hora1 320 190 
MAA3 100 100 

(1) Não deve ser excedido mais que uma vez ao ano. (2) Média geométrica anual. (3) 

Média aritmética anual.  

 

O local escolhido para realizar as determinações representa não somente a área 

de influência direta, mas também toda a área de influência indireta. Segundo o ANEXO 

16 - MAPA DE USO DO SOLO E COBERTURA VEGETAL DA AII - 359-10-EP-706-DE-

023 (Volume II – Tomo II), no local onde foram feitas as determinações o uso do solo é 

para agropecuária (onde houve a retirada da cobertura vegetal do solo), e no restante 

da área de influência indireta predomina a Savana Estépica Arborizada e Florestada. 

Portanto, nos demais locais da área de influência indireta a quantidade de partículas 

totais em suspensão é menor (devido a cobertura do solo proporcionada pela Savana), 

não sendo necessárias amostragens além das que já foram contempladas no estudo. 

 

Ultralançamento de fragmentos  

A Associação Brasileira de Normas Técnicas, em sua norma NBR 9653, define 

ultralançamento como o “arremesso de fragmentos de rocha decorrente do desmonte 

com uso de explosivo, além da área de operação” (ABNT, 2005). O desmonte do maciço 

rochoso com o uso de explosivos torna-se um procedimento seguro com a adoção do 
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Plano de Fogo elaborado dentro de modernas técnicas de engenharia e com a 

observação das demandas ambientais e dos padrões legais, dentro do preconizado pela 

engenharia de minas e pelas normas da ABNT – NBR 9.653. 

O desmonte das bancadas com detonação dos explosivos com 

dimensionamento correto das cargas explosivas e dos parâmetros do Plano de Fogo 

(perfuração, carregamento, amarração dos furos, limpeza da face, tempos de retardo, 

etc.) objetivarão a redução das vibrações e da sobrepressão atmosférica, não 

ocorrência de ultralançamentos, diminuição dos gases, além do fraturamento ideal da 

rocha. 

O Programa de Controle e Monitoramento de Detonações tornará este um 

impacto restrito à área da mina, assegurando uma distância dentro do estabelecido 

pelas normas e padrões da ABNT. Mesmo nos casos em que os fragmentos atingirem 

distâncias próximas do limite estabelecido pelas normas (300m), o fará com 

direcionamento controlado pelo plano de fogo para trechos da própria cava, o que 

tornará a magnitude dele ainda menor. Deste modo a área de influência direta (AID) do 

empreendimento de 500m se enquadra nas condições de segurança estabelecidas na 

legislação. 

Destaca-se a utilização de ANFO como explosivo (nitrato de amônio e óleo 

combustível), que é uma moderna técnica de desmonte de rochas. Esse explosivo reduz 

ultralançamentos e vibrações devido à possibilidade de controlar o acionamento das 

cargas, através do retardo do tempo de acionamento de cada espoleta. 

 

Vibrações do terreno  

A fração da energia liberada pela detonação de cargas explosivas, transmitida 

ao maciço e não absorvida na fragmentação e lançamento de sua parcela sujeita ao 

desmonte provoca perturbações que se manifestam pela movimentação de suas 

partículas constituintes em torno de sua posição de equilíbrio, que será tão acentuada 

quanto maior for a intensidade da perturbação, dentro dos limites elásticos do meio. 

Essa movimentação de partículas é transmitida àquelas situadas em seu entorno, e 

assim sucessivamente, causando a propagação da onda através do maciço (princípio 

de Huygens). 

As vibrações no terreno (e/ou maciço rochoso) causadas pelas detonações com 

uso de explosivos nas operações unitárias de desmonte de rochas são objetos de 
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preocupação quanto aos danos estruturais que possam causar. As vibrações de baixa 

frequência, com elevada velocidade de pico de partícula, apresentam grande risco e 

devem ser levadas em consideração. Para tanto, visando a predição dos riscos e 

controle das vibrações, a Lei de Atenuação é capaz de prever níveis de vibração 

seguros com base em dados de campo e do monitoramento sismográfico. 

A norma ABNT 9653 - Mineração em Áreas Urbanas com Uso de Explosivos: 

Redução de Riscos) - estabelece que para preservar a segurança da população, 

estruturas e edificações circunvizinhas, a velocidade de vibração de partícula resultante 

não deve ultrapassar o valor de 15 mm/s, nos limites da área de operação de 

minerações. Sendo o limite da área de operação aquele composto pela união da área 

de concessão de lavra e/ou licenciada e/ou áreas de propriedade da mineração, 

conforme definidas no Decreto-Lei nº 227, com a área de segurança própria em torno 

dos depósitos de explosivos. A velocidade de partícula resultante, ainda de acordo com 

a norma ABNT 9653, corresponde à soma vetorial dos valores máximos obtidos nas 

componentes longitudinal, transversal e vertical, tratando-se, portanto, de um pseudo 

vetor resultante, uma vez que não considera o instante em que tais picos ocorreram. 

De forma análoga, a distância também é de grande influência: quanto menor a 

distância do local do desmonte, maior a intensidade de vibrações; quanto mais distante, 

menor esta intensidade. Assim, a distância pode ser descrita como inversamente 

proporcional à intensidade de vibrações. Além da diminuição da quantidade de 

vibrações, a distância também neutraliza as componentes de ondas de alta frequência. 

O terreno age como um filtro através do qual apenas as ondas de baixa frequência 

conseguem atravessar, o que resulta numa maior concentração de energia nas regiões 

de baixa frequência (Jimeno, 1995). O tipo de explosivo utilizado também interfere: 

quanto maior a pressão de detonação, maior será a intensidade das vibrações. Isto 

ocorre devido à relação existente entre a velocidade de partícula e as tensões induzidas 

no maciço, que correspondem à relação de impedância. O tempo é outro fator 

importante, pois dependendo da disposição dos tempos de retardo é possível que haja 

interação ou interferências construtivas entre as ondas de choque. Para evitar essa 

cooperação, estudiosos têm sugerido intervalos que variam de 8 a 25 m/s, a partir de 

onde não haveria possibilidade de interação entre as ondas geradas. 

A velocidade resultante de vibração de partícula é calculada do mesmo modo 

que na norma NBR 9653, a qual estabelece como valor máximo de Vp 3mm/s, medido 

na componente vertical. Quando a medição for realizada com utilização de instrumentos 

cujos resultados sejam a integração das três componentes, o valor máximo permitido 
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para a velocidade de partícula é de 4,2mm/s, para que não haja incômodo à população. 

Em ambos os casos, a medição deve ser feita fora dos limites da propriedade da 

mineração. 

Desde 1983 a Associação Brasileira de Normas Técnica vem coletando e 

analisando dados técnicos da bibliografia internacional e associando-os à experiência 

nacional, através da sua Comissão de Estudos CE - 18.205.02. Trabalhos foram 

analisados estatisticamente com os objetivos de caracterizar as condições médias de 

operação das pedreiras, que correspondem às condições econômicas favoráveis e ao 

nível de vibração correspondente àquelas condições econômicas de operação. 

Em estudo de Bacci et al., (2003), analisando 227 medições de explosivos em 

diferentes tipos de rochas (gnaisse, granito, calcário e basalto), não foram observados 

valores de velocidade de vibração de partícula (Vp) superiores a 15mm/s, a partir de 

200m das detonações. Segundo esses autores, para distâncias entre 140 e 200 m pode-

se usar até 100kg/espera e entre 40 e 140m deve-se usar 30kg/espera, cargas que irão 

garantir a velocidade de partícula dentro dos limites de distância iguais a 15mm/s. 

Com base nas análises realizadas, a CE - 18.205.02 redigiu e aprovou a norma 

NBR 9653, que estabelece a velocidade de vibração de partícula (Vp) igual a 15mm/s 

como limite máximo de vibração admissível nos arredores da área de operação das 

pedreiras. A norma também estabelece que não devem ocorrer, de forma alguma, 

ultralançamentos de fragmentos e sobrepressões atmosféricas excessivas. 

Logo, a área de influência direta (AID) do empreendimento de 500m se enquadra 

nas condições de segurança estabelecidas na legislação. Destaca-se também que será 

empregada uma moderna técnica de desmonte de rochas, utilizando explosivo ANFO 

(nitrato de amônio e óleo combustível). O explosivo ANFO é mais controlável, uma vez 

que é possível retardar o tempo de detonação de cada espoleta, transformando uma 

grande explosão em pequenas explosões sequenciais, o que reduz as vibrações e 

ultralançamentos. 

Fonte: ITEP (2009). 

 

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL (EIA -VOLUME II –TOMO I) 
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27 Durante vistoria realizada no dia 16/11, foi informado pelo senhor Paulo Alves 

Cabral, proprietário de um dos imóveis na área do empreendimento, que na área 

de sua propriedade existia um poço com profundidade inferior a 50m e que inclusive 

continha água. A existência desse poço é mencionada também na cópia das 

entrevistas com os proprietários contidas no EIA, onde se verificou também a 

existência de poços na Fazenda Asa Branca 2 e na Fazenda Posse. Durante a 

audiência pública realizada no dia 15/12, o deputado Rodrigo Novaes falou sobre a 

existência de diversos poços na região. Vale ressaltar que estes poços não foram 

mencionados no estudo. Dito isto, deverá ser feita uma listagem com todos os 

poços existentes na ADA e AID do empreendimento e estes deverão ser localizados 

em mapa georreferenciado e em escala adequada. Além disso, deverá ser 

realizada a análise de qualidade da água de todos eles. 

Resposta:  Na área de influência do empreendimento existem três poços tubulares, dos 

quais um está situado na área diretamente afetada (ADA), um na área de influência 

direta (AID) e o terceiro na área de influência indireta (AII) distando cerca de 1,41km da 

ADA (Figura e tabela 27.1). 

 

Tabela 27.1. Poços tubulares na região do empreendimento 

Poço Tubular  Número do Ponto  Coordenada UTM Zona 24L  

1 2600018477 9.061.890 N 
544.842 E 

2 2600008364 
9.061.333 N 
544.447 E 

3 2600018476 
9.059.539 N 
545.116 E 
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Figura 27.1. Poços tubulares nas áreas de influência do empreendimento 

 

De acordo com o  Mapa da Qualidade das águas Superficiais do Estado de 

Pernambuco, a região onde encontrar-se-á o empreendimento localiza-se na Unidade 

de Planejamento 09 (UP-09). No relatório de monitoramento das bacias, elaborado pelo 

Instituto de Tecnologia de Pernambuco – ITEP, a região foi caracterizada por índices de 

qualidade da água com as seguintes classificações: Índice da Qualidade da Água Bruta 

(IQA) – Boa; Índice do Estado Trófico (IET) – Mesotrófico; Ecotoxicidade – Não Tóxico; 

Risco de Salinização do Solo para Irrigação – Baixa (Figura 27.2). Portanto, tais 

resultados refletem na ausência de problemas com a água da região.  

Para verificar a qualidade da água nos 3 poços identificados serão feitas 

medições periódicas (antes, durante e após a implantação da mineradora), as quais 

permitirão o acompanhamento da qualidade da água para tomar decisões de eventuais 

intervenções, caso a qualidade seja alterada. Esses detalhes serão apresentados no 

programa de controle ambiental, no ato da solicitação da Licença de Instalação. 
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Figura 27.2. Indice de qualidade da água na Unidade de Planejamento 09 (onde o 
empreendimento estará situado) 
Fonte: ITEP (2009). 

 

28 Deverá ser descrita a mineralogia de todas as unidades geólogicas existentes na 

ADA (quais minerais estarão presentes nos rejeitos e estéril). Informar se existirá o 

impacto “Formação de Drenagem Ácida de Minas” (DAM). Sabe-se que a 

Drenagem Ácida de Minas (DAM) é resultante da oxidação natural de minerais 

sulfetados presentes em resíduos de mineração (rejeito ou estéril) que ocorre 

quando no processo de mineração estes são expostos ao ar ou a água. A DAM 

caracteriza-se por ser um efluente de elevada acidez e altas concentrações de 

ânions sulfato de metais (principalmente sulfato de alumínio, cobre, ferro, 

magnésio, manganês e de zinco) e compostos orgânicos. Trata-se de um dos mais 

graves impactos ambientais associados à atividade de mineração, pois acarreta 

consequências irreversíveis ao meio ambiente, tais como: contaminação do solo e 

de corpos hídricos, erosão, assoreamento de águas superficiais, além de redução 

da biodiversidade dos ecossistemas aquáticos e terrestres, causando a degradação 

da qualidade de águas, solos e sedimentos. 

Resposta:  As unidades geológicas existentes na ADA são: Granito Icó, Suíte Serrote 

das Pedras Pretas e Complexo São Caetano. 

O Granito Icó tem composição variando desde um granodiorito até um 

monzodiorito a monzogranito. Apresenta em sua mineralogia básica 40% de feldspato 

alcalino, 30% de plagioclásio, cerca de 25% de quarto e uns 5% de biotita. 
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A Suíte Serrote das Pedras Pretas é formada por anfibolitos não mineralizados, 

que podem estar ou não acompanhados de granada, minério maciço ou orientados 

(metaperidotitos ou anfibolitos) e xistos máficos. 

Os anfibolitos não mineralizados apresentam em sua composição basicamente 

hornblendas, opacos, granadas e plagioclásio. 

O minério maciço representado por metaperidotitos, e por rochas anfiboliticos 

geralmente foliados, é constituídos por piroxênio, anfibólio, plagioclásio, granada, 

serpentina, talco, magnetita e ilmenita. 

As rochas encontradas na área e atribuídas ao Complexo São Caetanos são 

paragnaisses com intercalações de rochas calcarias e calciossilicáticas, apresentando 

a seguinte composição mineralógica: plagioclásio (25-55%), K-feldspato (20-45%), 

quartzo (10-25%), muscovita (5-25%), biotita (5-25%), granada (2-10%), anfibólio (2-

3%) e em menor quantidade epidoto, estaurolita, magnetita e turmalina. 

Ainda são encontrados, intercalando as unidades descritas anteriormente, veios 

de quartzo e pegmatito.  

Os minerais presentes nos depósitos de estéril são os correspondentes às 

seguintes rochas: anfibolito não mineralizado, granitos e paragnaisses, juntamente com 

veios de quartzo e pegmatitos. 

Nos rejeitos serão encontrados, provavelmente, piroxênios, anfibólios, 

magnetita, hematita, quartzo, minerais do grupo da serpentina (antigorita), micas 

(principalmente biotitas) e argilominerais. 

Os sulfetos, essencialmente, pirrotita (FeS) e pirita (FeS2), são encontrados 

como minerais acessórios nas rochas mineralizadas e nas rochas encaixantes, ou seja, 

são minerais com presença irrelevante na composição mineralógica da jazida. 

Nos testes de concentração do minério de Riacho da Posse, realizados na Planta 

Piloto da Mineração Floresta S/A/, ao longo dos últimos 3 anos, os quais foram 

monitorados continuamente por análises químicas e análises mineralógicas, não se 

detectou a presença de pirrotita e/ou pirita. Todas as análises químicas de concentrado 

e de rejeitos, nos mais de 115 testes realizados (cada teste envolvendo em média de 

2,5 toneladas), o teor de enxofre foi considerado como ND – não detectável, ou seja, 

tratava-se de valor inferior a 0,01%. Em outras palavras, a presença de enxofre mostrou-

se irrelevante do ponto de vista químico. 
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Em aditamento, ressalte-se que os testes com os concentrados de ilmenita de 

Riacho da Posse no processo da Rota Clorídrica, voltada à produção de dióxido de 

titânio, jamais detectou a presença de compostos de enxofre, seja na forma gasosa, 

seja como sólido. As análises sempre apontaram para o enxofre um valor não detectável 

Em suma, devido à insignificante presença de enxofre e ou seus compostos no 

minério, no estéril da futura mina (rocha encaixante), nos concentrados e nos rejeitos 

do beneficiamento, bem como no dióxido de titânio gerado a partir do concentrado de 

Riacho da Posse, está afastada, na prática, a ocorrência de água ácida nas pilhas de 

rejeitos e estéril decorrentes da lavra e do beneficiamento da Jazida de Riacho da 

Posse. De qualquer maneira, o empreendedor pretende implementar o monitoramento 

da qualidade dessas águas originada nas futuras pilhas, até porque em se tratando de 

um insumo escasso, a água será recolhida na base das pilhas e canalizadas para 

tanques visando à sua reutilização no processo de beneficiamento. 

 

29 Apresentar análise com informações e dados contextualizando a implantação e os 

efeitos do empreendimento nos núcleos ou áreas de risco de desertificação dos 

municípios de Floresta e Carnaubeira da Penha. Proceder análise sobre 

desertificação nas áreas de influência do empreendimento. Recomendamos, dentre 

outras referências, consultar o trabalho de tese de doutorado “Mapeamento das 

áreas sob risco de desertificação no semiárido de Pernambuco a partir de imagens 

de satélites” do Professor da UFRPE, Hernan de Pereira da Silva. 

Resposta:  A degradação das terras na região semiárida resulta de processos naturais, 

que podem ser induzidos ou catalisados pelo homem por meio do uso inadequado dos 

recursos naturais, produzindo a deterioração da cobertura vegetal, do solo e dos 

recursos hídricos (Galindo et al., 2008). Para esses autores, no semiárido 

pernambucano a ocorrência de encrostamento superficial e erosão e os elevados teores 

de sódio trocável foram observados mais intensamente nos ambientes degradados, 

sendo mais severos onde a vegetação se encontrava mais esparsa. Destaca-se que os 

solos presentes na área diretamente afetada, área de influência direta e área de 

influência indireta não apresentam teores de sódio que possam comprometer o 

desenvolvimento das plantas. O principal fator na região que favorece a desertificação 

está ligado às condições climáticas regionais, não qual há intensa escassez das chuvas. 

Um dos principais fatores responsáveis pela desertificação são as erosões, que 

removem a camada superficial fértil dos solos, minimizando o desenvolvimento da 
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vegetação. Destaca-se que no local onde o empreendimento será implantado a 

declividade em sua grande maioria é inferior a 8% e as chuvas são de baixa quantidade, 

fatores que minimizam consideravelmente o potencial erosivo dos solos. Dos solos ali 

presentes (Luvissolos, Vertissolo e Neossolo Regolítico), os Luvissolos e Neossolos 

regolíticos são citados como suscetíveis à desertificação no estado de Pernambuco 

(Silva et al., 2015), juntamente com os Planossolos, que não ocorrem na área do 

empreendimento. Esses mesmos autores observaram que as áreas gravemente 

degradadas estão nas regiões dos municípios de Floresta, Belém do São Francisco, 

Cabrobó, Santa Maria da Boa Vista e adjacentes. Assim, esse é um fenômeno regional 

que independe da ocupação antrópica, mas que pode ser potencializado por ela. Porém, 

de acordo com o plano de implantação e operação da Mineração Floresta, diversas 

ações de proteção dos solos serão adotadas (técnicas de preservação de estradas, 

construção de terraços, dimensionamento adequado das pilhas de rejeito, dentre 

outras), as quais podem melhorar as condições naturais do ambiente ou até mesmo 

reduzir o potencial de desertificação natural localmente. 

 

30 Com relação às espécies da Flora Ameaçada de Extinção (pág. 101), apresentar 

nova redação/texto com dados atualizados conforme nova Lista Oficial do Ministério 

do Meio Ambiente do ano de 2014, tendo em vista que foi utilizada a lista de 2008 

no estudo. 

Resposta:  Para a as áreas de influência (AII, AID e AII), conforme os resultados obtidos 

durante os estudos florístico e fitossociológico e comparando com as informações 

contidas na Lista Oficial das Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção (MMA, 

2008), foram encontrados nas parcelas 13, 19, 20, 24, 27, 30 e 33, espécimes de 

Myracrodruon urundeuva Allemão (aroeira), enquadrada na categoria de vulnerável. 

Entretanto, considerando a Lista Nacional Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de 

Extinção atualizada por meio da Portaria MMA Nº 443, de 17 de dezembro de 2014, 

nenhuma espécie catalogada durante os estudos florístico, fitossociológico e inventário 

florestal na área de influência do empreendimento se relaciona com as apresentadas na 

nova lista, visto que a espécie Myracrodruon urundeuva Allemão (aroeira) não consta 

na atualização.  
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31 Apresentar quais medidas específicas serão adotadas para a preservação e 

conservação das espécies da flora ameaçadas de extinção encontradas na ADA do 

empreendimento. 

Resposta:  Diante do que foi exposto acima, ou seja, como na região do 

empreendimento não foram registradas espécies da flora relacionadas na Lista Nacional 

Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção (MMA, 2014), a apresentação de 

medidas para preservação e conservação de espécies da flora ameaçadas de extinção 

não se aplica no presente caso. 

32 Apresentar novo Mapa das Áreas Potenciais para a Compensação com indicação 

das áreas e legenda. O mapa apresentado não informa quais são as áreas 

potenciais nem possui legenda para as mesmas. 

Resposta:  Conforme foi exposto no Diagnóstico da Flora, especificamente no item 

Áreas Potenciais para Compensação, a definição das áreas passíveis de recuperação 

para fins de compensação será realizada por meio de um estudo das situações 

ambientais das APP’s relacionadas à microbacia do Rio das Posses. Essas áreas 

podem ser visualizadas no Mapa das Áreas Potenciais para a Compensação (Anexo 

1.6) no qual apresenta a delimitação e a legenda que indicam tais áreas.  

O diagnóstico das APP’s norteará a definição das áreas a serem recuperadas, 

bem como das estratégias de recuperação que deverão ser aplicadas. A execução dos 

procedimentos em questão está vinculada ao Programa de Proteção à Flora, 

especialmente ao Subprograma Plantio Compensatório.  

Ressalta-se que o subprograma supracitado será embasado também nos 

resultados obtidos nos levantamentos florístico e fitossociológico da flora local, que por 

sua vez serão realizados no Subprograma Transplante e Salvamento de Germoplasma 

Vegetal. Dependendo da situação ambiental das áreas alteradas, será estabelecida a 

estratégia de recuperação da vegetação para cada área específica, podendo ser 

empregados os Sistemas de Condução da Regeneração Natural, Enriquecimento com 

mudas e ou sementes e Implantação (Plantio Convencional). 
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33 Apresentar informações sobre a atividade desenvolvida (pedreira) pelos moradores 

do Povoado de Malhada Vermelha na produção de paralelepípedos (essa atividade 

foi mencionada na Audiência Pública do empreendimento, mas não foi identificada 

no EIA). 

Resposta:  De acordo com a senhora Ivanilda da Silva (Presidente da Associação do 

povoado, Conselheira Municipal do Desenvolvimento Sustentável do Meio Rural e 

Conselheira Tutelar do município de Floresta), as atividades desenvolvidas na 

fabricação de paralelepípedo no povoado Malhada Vermelha, ocorrem há mais de 20 

anos. Existe hoje, aproximadamente entre 25 e 30 pessoas, dentre adolescentes e 

adultos, que desenvolvem essa atividade diariamente, com uma carga horária de 8 

horas, sem equipamentos de proteção individual – EPI. Os trabalhadores são 

autônomos e comercializam a produção para os municípios vizinhos, Floresta e 

Carnaubeira da Penha. A produção é comercializada em lotes de mil unidades ou por 

metragem. 

A renda obtida com a produção não é fixa mensal, pois varia de acordo com a 

quantidade comercializada. A Sra. Ivanilda informou que o milheiro é vendido por 

R$210,00 e o metro à R$5,00. Contudo, ressaltou que esse valor é repassado aos 

atravessadores que podem revender a produção por preços melhores. 

 

34 O diagnóstico do Patrimônio Cultural não consta no EIA/RIMA. Na realidade o que 

foi juntado ao EIA (V.2, Tomo II, Anexo 31) foi um Termo de Referência para 

realização do mesmo (Diretrizes para execução do Diagnóstico Arqueológico e 

Caracterização Cultural nas áreas da Mineração Floresta par exploração de 

ilmenita). Dessa forma, a conclusão do EIA (v.1,84) relativa ao patrimônio 

histórico/arqueológico carece de fundamentação técnica na medida em que o 

estudo ainda não foi realizado. 

O EIA (v.2, Tomo I, p.263) ao se reportar ao Patrimônio Cultural afirma: “Todos os 

aspectos abaixo indicados na área de arqueologia, serão feitos e desenvolvidos em 

projeto intitulado com “Diagnóstico Arqueológico e Caracterização Cultural, nas Áreas 

da Mineração Floresta [...], já protocolado no IPHAN, conforme anexos 31 e 32 (Projeto 

e Protocolo realizado no IPHAN” (Grifo nosso). Justifica, ainda, que de acordo com “[...] 

as leis brasileiras, a lei que está sendo aplicada neste licenciamento arqueológico 

(PORTARIA IPHAN Nº 230/2002), todo e qualquer projeto de arqueologia e/ou 

intervenção arqueológica, seja por meio apenas de pesquisas superficiais e até 

intervenções no subsolo, deverá ser encaminhado projeto ao IPHAN [...].” (Grifo nosso) 

 

 



                 Esclarecimentos e Complementações ao EIA/RIMA da Mineração Floresta 

O patrimônio cultural integra o conceito amplo de meio ambiente, e assim sendo, todos 

os impactos sobre os bens culturais materiais (sítios arqueológicos e paleontológicos, 

prédios históricos, monumentos paisagísticos, etc) e imateriais (modos de viver, de fazer 

e se expressar tradicionais, etc) devem ser devidamente avaliados para se averiguar a 

viabilidade ambiental do empreendimento e para se propor os programas de 

monitoramento correspondentes, medidas mitigadoras e compensatórias.  

Dessa forma, o diagnóstico do patrimônio histórico e arqueológico das áreas da 

Mineração Floresta deve ser inserido como parte do EIA/RIMA do empreendimento, de 

forma a atender às disposições da legislação em vigor, que não se limita apenas à 

Portaria N° 230/2012 do IPHAN (Dispõe sobre a compatibilização das fases de obtenção 

das licenças ambientais LP, LI e LO nos casos de empreendimentos potencialmente 

capazes de afetar o patrimônio arqueológico). Por exemplo, a Resolução CONAMA N° 

01/1986. 

Vale ressaltar que a Resolução CONAMA N° 01/86 estabelece em seu art. 6º que “O 

estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades 

técnicas: I -Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição 

e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a 

caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, 

considerando: [...] c) o meio sócio-econômico -o uso e ocupação do solo, os usos da 

água e a sócio-economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos 

e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os 

recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos.(Grifo nosso). Como 

o RIMA reflete as conclusões do EIA, as informações contidas no mesmo também foram 

prejudicadas, não permitindo também o conhecimento por parte do público envolvido.  

Assim, o fato do empreendedor protocolizar o diagnóstico no IPHAN não justifica a sua 

retirada do EIA/RIMA o que implicaria em descumprimento da legislação ambiental 

(Resolução CONAMA N°01/86, Termos de Referência Fornecidos pela CPRH, etc). 

Resposta : A Mineração Floresta solicita que a exigência de realização de diagnóstico 

do patrimônio histórico e arqueológico seja realizada quando do pedido de licenciamento 

de instalação, visto que o IPHAN, não emitiu autorização de realização do trabalho. 
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IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS (EIA -VOLUME III) 

35 Apresentar nova planilha contendo todos os impactos e sua classificação. Os dados 

presentes na Tabela 3 –Matriz de Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 

3, pág.34) apresentam divergência em relação aos dados apresentados no texto do 

EIA. Os mesmos erros foram verificados na memória de cálculo apresentada na 

“Tabela Descritiva dos Valores de Importância dos Impactos” (EIA, Volume 3, 

pág.139) causando prejuízos na definição da importância dos impactos, tornando 

incorretos os dados apresentados no tópico 14.3.3.1 Classificação dos Impactos 

Quanto à Importância (EIA, Volume 3, pág.35) e na Tabela 5 –Descrição da medida 

quanto a sua importância (EIA, Volume 3, pág. 37). 

Os pontos de divergência mencionados no parágrafo anterior são: 

�x A avaliação do impacto “Processos Erosivos e Assoreamento” (EIA, Volume 3, 

pág. 10, item 14.3.2.2.1.1), classifica a temporalidade deste impacto como de 

Curto Prazo, divergindo do que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de 

Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela 

Descritiva dos Valores de Importância dos Impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), 

que o classifica como um impacto cuja temporalidade é de Longo Prazo; 

�x A avaliação do impacto “Perda de Terras Agricultáveis” (EIA, Volume 3, pág. 12, 

item 14.3.2.2.1.2), classifica a periodicidade deste impacto como Permanente , 

divergindo do que está apresentado na Tabela Descritiva dos Valores de 

Importância dos Impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), que classifica sua 

periodicidade com peso 1, ou seja, como um impacto Temporário ; 

�x A avaliação do impacto “Interferência sobre a fauna” (EIA, Volume 3, pág.16, 

item 14.3.2.2.4.2), classifica a temporalidade deste impacto em Curto  Prazo, 

divergindo do que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de Avaliação dos 

Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela Descritiva dos valores 

de importância dos impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), que o classifica como 

um Impacto  Imediato ; 

�x A avaliação do impacto “Interferência sobre a circulação viária na área de 

influência do empreendimento” (EIA, Volume 3, pág. 17, item 14.3.2.2.5.2), 

classifica a temporalidade deste impacto como de Médio  Prazo, divergindo do 

que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de Avaliação dos Impactos Ambientais 

(EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela Descritiva dos Valores de Importância dos 

Impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), que o classifica como um impacto Imediato ; 
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�x A avaliação do impacto “Interferência sobre Uso do Solo e Benfeitorias” (EIA, 

Volume 3, pág. Item 14.3.2.2.1.), classifica a temporalidade deste impacto como 

Imediata , divergindo do que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de Avaliação 

dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela Descritiva dos 

valores de importância dos impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), que o classifica 

como um impacto de Longo  Prazo; 

�x A avaliação do impacto “Manutenção/ Aumento da oferta de Empregos” (EIA, 

Volume 3, pág.21, item 14.3.2.2.5.7), o classifica em temporalidade de Médio  

Prazo, abrangência Local , Restrito  e Regional  e de reversibilidade Reversível . 

Divergindo, portanto, do que está apresentado na Tabela 3 - Matriz de Avaliação 

dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela Descritiva dos 

valores de importância dos impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), que o 

classificam como temporalidade Curto  Prazo, abrangência Regional  e 

reversibilidade como Irreversível ; 

�x A avaliação do impacto “Manutenção/ Geração de Impostos” (EIA, Volume 3, 

pág.21, item 14.3.2.2.5.8), classifica a temporalidade deste impacto como 

Longo  Prazo, divergindo do que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de 

Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela 

Descritiva dos valores de importância dos impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), 

que o classificam como um impacto de Curto  Prazo; 
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�x A avaliação do impacto “Comprometimento da Estabilidade Geotécnica” (EIA, 

Volume 3, pág. 24 item 14.3.2.3.1.3), classifica a temporalidade deste impacto 

como Longo  Prazo, divergindo do que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de 

Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela 

Descritiva dos valores de importância dos impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), 

que o classificam como um impacto de Médio  Prazo; A avaliação do impacto 

“Comprometimento de Aquíferos” (EIA, Volume 3, pág. 24, item 14.3.2.3.1.4), 

classifica a temporalidade deste impacto como Longo  Prazo, divergindo do que 

está apresentado na Tabela 3 -Matriz de Avaliação dos Impactos  

�x Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela Descritiva dos valores de 

importância dos impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), que o classificam como um 

impacto de Médio  Prazo; 

�x A avaliação do impacto “Formação de poeira e liberação de gases” (EIA, Volume 

3, pág. 25, item 14.3.2.3.1.5), classifica a temporalidade deste impacto como 

Longo  Prazo, divergindo do que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de 

Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela 

Descritiva dos valores de importância dos impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), 

que o classificam como um impacto de Médio  Prazo; 

�x A avaliação do impacto “Interferência sobre circulação viária na área de 

influência do empreendimento” (EIA, Volume 3, pág. 28, item 14.3.2.3.3.1), 

classifica a temporalidade deste impacto como Longo  Prazo, divergindo do que 

está apresentado na Tabela 3 -Matriz de Avaliação dos Impactos Ambientais 

(EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela Descritiva dos valores de importância dos 

impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), que o classificam como um impacto de 

Médio  Prazo; 

�x A avaliação do impacto “Risco de Acidente de Trabalho” (EIA, Volume 3, pág. 

29, item 14.3.2.3.3.3), classifica a probabilidade de ocorrência deste impacto 

como Provável , divergindo do que está apresentado na Tabela 3 -Matriz de 

Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da Tabela 

Descritiva dos Valores de Importância dos Impactos (EIA, Volume 3, pág. 139), 

que o classificam como um impacto de ocorrência Certa; 

�x A avaliação do impacto “Fechamento da Mina” (EIA, Volume 3, pág. 32, item 

14.3.2.4.3.1), classifica a temporalidade, deste impacto como Longo  Prazo, 

divergindo do que está apresentado no quadro de avaliação do impacto (EIA, 

Volume 3, pág. 33) que o classifica como de Médio  Prazo, bem como da Tabela 
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3 -Matriz de Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág. 34) e da 

Tabela Descritiva dos Valores de Importância dos Impactos (EIA, Volume 3, pág. 

139), que o classifica como um impacto Imediato . 

Resposta:  Segue no Anexo 1.7 a nova planilha. 

 

36 Deverão ser acrescentados os impactos “vibração do terreno”, “Interferência na 

drenagem natural” e “alteração na topografia”. 

Resposta:  Segue abaixo os impactos e suas respectivas medidas ambientais 

propostas. 

 

IMPACTOS 

Vibração do terreno 

Além do lançamento de pequenos fragmentos, a detonação de explosivos 

poderá provocar a vibração do terreno. A energia liberada pela detonação de explosivos, 

transmitida ao maciço provoca perturbações que se manifestam pela movimentação de 

suas partículas constituintes em torno de sua posição de equilíbrio, causando a 

propagação da onda através do maciço rochoso. Tal fenômeno ocorre principalmente 

quando a fração de energia liberada pelo explosivo na detonação não é transformada 

em trabalho útil (PONTES et al., 2012).  

As vibrações no terreno, causadas pelas detonações com uso de explosivos nas 

operações de desmonte de rochas, são objetos de preocupação quanto aos danos 

estruturais que possam causar, tais como riscos de danos às construções civis, riscos 

de incidentes e risco de vida. Como no empreendimento está prevista a utilização de 

ANFO (mistura de nitrato de amônia e óleo combustível), a magnitude desse impacto 

será baixa. O explosivo ANFO é mais controlável, uma vez que é possível retardar o 

tempo de detonação de cada espoleta, o que reduz as vibrações e ultralançamentos. 

Assim, esse é um impacto medianamente importante. O Programa de Controle 

e Monitoramento de Detonações poderá tornar este um impacto restrito à área de 

influência direta do empreendimento, assegurando uma distância dentro do 

estabelecido pelas normas e padrões da ABNT (NBR 9653).  

 

 

 

 



                 Esclarecimentos e Complementações ao EIA/RIMA da Mineração Floresta 

Efeito Negativo 
Direcionalidade Meio físico 
Natureza Direta 
Periodicidade Cíclico 
Temporalidade Imediato  
Abrangência Restrito 
Reversibilidade Reversível  
Probabilidade de ocorrência Provável 
Magnitude Baixa 
Importância Alta 
Mitigabilidade Alta 

 

Interferência na drenagem natural 

Este impacto é ocasionado pela ocupação do espaço onde se localizam as 

drenagens naturais, especialmente na fase de operação do empreendimento (momento 

em que o aumento no tamanho da cana e dimensões das pilhas de rejeito e estéril 

podem obstruir as drenagens). Quando se interrompem as drenagens naturais do 

terreno obstrui-se o regime natural de escoamento das águas, podendo alterar a recarga 

dos cursos d’água principais, influenciando nas vazões destes e no transporte de 

nutrientes. Entretanto, o curso d’água presente é o riacho do Icó, o qual é efêmero 

(possui vazão apenas em períodos com longos eventos chuvosos). Ademais, o 

empreendimento estará localizado na cabeceira da rede de drenagem (pequena área 

drenada), onde não há nascentes, portanto sua influência no regime hídrico regional é 

mínima, tornando o impacto de baixa magnitude. 

Efeito Negativo 
Direcionalidade Meio físico 
Natureza Direta 
Periodicidade Permanente 
Temporalidade Imediato  
Abrangência Restrito 
Reversibilidade Reversível  
Probabilidade de ocorrência Remota 
Magnitude Baixa 
Importância Alta 
Mitigabilidade Alta 

 

Alteração na topografia 

A alteração topográfica acontecerá em função da remoção da cobertura vegetal, 

do capeamento e da abertura de frentes de lavra, implantação de infraestrutura (serviços 

de apoio) e disposição de estéreis em pilhas. A principal consequência deste impacto 
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será a poluição visual, a qual é considerada de baixa magnitude em virtude das 

dimensões das pilhas de rejeito e da cava, e da ampla possibilidade de mitigação. 

Efeito Negativo 
Direcionalidade Meio físico 
Natureza Direta 
Periodicidade Permanente 
Temporalidade Imediato  
Abrangência Restrito 
Reversibilidade Reversível  
Probabilidade de ocorrência Certo 
Magnitude Baixa 
Importância Moderada 
Mitigabilidade Média 

 

MEDIDAS 

Vibração do terreno 

É necessária a execução das explosões conforme a descrição detalhada do uso 

de explosivos, conforme Volume I – Tomo I, para que se tenha o máximo 

aproveitamento da energia produzida pela detonação. O desmonte de rocha será 

eficiente se a energia do explosivo for utilizada nos seus principais objetivos que são: a 

fragmentação desejada, preservação do talude remanescente. Além disso, a adoção do 

Programa de Controle e Monitoramento de Detonações também será necessária. 

Foi determinado o raio de 500m para a área de influência direta do 

empreendimento para se enquadrar nas condições de segurança estabelecidas na 

legislação vigentes na norma ABNT 9653. Com intuito de minimizar o impacto será 

empregada uma moderna técnica de desmonte de rochas, utilizando explosivo ANFO 

(nitrato de amônio e óleo combustível).  

Como abordado no estudo ambiental, o explosivo ANFO é mais controlável, uma 

vez que é possível retardar o tempo de detonação de cada espoleta, transformando uma 

grande explosão em pequenas explosões sequenciais, além de evitar o excessivo 

confinamento do explosivo através da minimização do desvio de furos, o que reduz as 

vibrações e ultralançamentos. O material e o método permitem o aumento no tempo de 

detonação, com introdução de mais retardos de 42ms entre linhas de furos e ajuste dos 

tempos de retardos entre furos, evitando superposição de cargas e aumento das 

vibrações (BACCI et al., 2006). 
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Medidas 
Execução do Plano de Fogo e adoção do 
Programa de Controle e Monitoramento de 
Detonações 

À natureza Preventiva 
Fase do empreendimento em que 
deverão ser aplicadas Operação 

Fator ambiental a que se aplica Meio físico 
Prazo de permanência da sua 
aplicação Curto Prazo 

Responsabilidade por sua 
implantação Empreendedor 

Programas relacionados 

Programa de Controle Ambiental –
Subprogramas de monitoramento da 
qualidade do ar e monitoramento dos níveis 
de ruídos e Programa de Controle e 
Monitoramento de Detonações 

 

Interferência na drenagem natural 

A fim de assegurar que os recursos hídricos e seus leitos naturais sejam 

preservados de eventuais alterações provocadas pela atividade mineradora, torna-se 

necessário seguir medidas propostas nos Programa de Controle Ambiental no que diz 

respeito à ocupação do espaço. 

As medidas para controle do impacto de interferência de drenagens naturais será 

a instalação de manilhas em estradas ou desviar o leito natural da drenagem onde for 

necessário obstruir. Este impacto pode ser perfeitamente controlado também devido a 

efemeridade do riacho Icó, presente na área de influência do empreendimento. 

Medidas 
Instalação de manilhas em estradas ou 
desviar o leito natural do rio onde for 
necessária obstrução 

À natureza Corretiva 
Fase do empreendimento em que 
deverão ser aplicadas Operação 

Fator ambiental a que se aplica Meio físico 
Prazo de permanência da sua 
aplicação Longo Prazo 

Responsabilidade por sua 
implantação Empreendedor 

Programas relacionados Programa de Controle Ambiental e PRAD 
 

Alteração na topografia 

O controle do impacto visual pode ser feito através de cortinas arbóreas que 

confinam a região explorada, protegendo o meio ambiente dos poluentes relativos à 

poeira e ruídos, melhorando a paisagem visual. As bancadas também podem ser 
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recobertas com vegetação, o que diminui o impacto visual na área que está sendo 

minerada. O reparo da superfície do solo pode ocorrer preparando ele para receber a 

vegetação, assim como o uso de técnicas de paisagismo, procurando-se restabelecer a 

paisagem típica da região como era antes ou dar outro uso a terra. 

Enquanto a mineradora estiver ativa esse impacto não poderá ser evitado, mas 

pode-se implantar a cortina arbórea no entorno do empreendimento. No entanto, quando 

seguidas as recomendações de correção e compensação paisagística, o ambiente 

poderá retornar à sua condição natural após cessada a atividade impactante. 

Medidas 
Cortinas arbóreas, revegetação de áreas 
onde a vegetação natural foi removida e 
técnicas de paisagismo 

À natureza Corretiva/Compensatória 
Fase do empreendimento em que 
deverão ser aplicadas Operação 

Fator ambiental a que se aplica Meio físico 
Prazo de permanência da sua 
aplicação Longo Prazo 

Responsabilidade por sua 
implantação Empreendedor 

Programas relacionados Programa de Controle Ambiental e PRAD 
 

37 No impacto “Ultralançamento de fragmentos”, o EIA (v.3,p.23) ressalta: 

“A detonação de explosivos poderá provocar o lançamento de pequenos fragmentos de 

rocha a grandes distâncias. São os ultralançamentos de fragmentos. Como no 

empreendimento está prevista a utilização de ANFO (mistura de nitrato de amônia eóleo 

combustível), a magnitude desse impacto será baixa. O explosivo ANFO é mais 

controlável, uma vez que é possível retardar o tempo de detonação de cada espoleta, o 

que reduz as vibrações e ultralançamentos. 

Este é um impacto medianamente importante. O Programa de Controle e Monitoramento 

de Detonações poderá tornar este um impacto restrito à área da mina, assegurando 

uma distância dentro do estabelecido pelas normas e padrões da ABNT. Mesmo nos 

casos em que os fragmentos atingirem distâncias próximas do limite estabelecido pelas 

normas (300 m), o farão com direcionamento controlado pelo plano de fogo para trechos 

da própria cava, o que tornará a magnitude dele ainda menor” (grifo nosso). 

A descrição desse impacto deve ser melhor detalhada, uma vez que o estudo limita-

se apenas a definir ou conceituar este impacto, não descrevendo o que ele provoca, 

quais os riscos e sua repercussão no meio ambiente e para a população no entorno do 

empreendimento. 
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Resposta:  Segue abaixo o detalhamento deste impacto e suas respectivas medidas 

ambientais propostas. 

 

IMPACTO 

Ultralançamento de fragmentos 

A detonação de explosivos poderá provocar o lançamento de pequenos 

fragmentos de rocha a grandes distâncias, são os ultralançamentos de fragmentos. 

Segundo Pontes et al. (2012), dentre os impactos de desmonte de rochas com uso de 

explosivos, os ultralançamentos representam o maior perigo direto, face a possibilidade 

de ocasionar acidentes com vítimas fatais e causar danos em estruturas residências. 

Os ultralançamentos também podem oferecer risco à fauna, caso estejam dentro do raio 

de alcance dos fragmentos. Como no empreendimento está prevista a utilização de 

ANFO (mistura de nitrato de amônia e óleo combustível), a magnitude desse impacto 

será baixa. O explosivo ANFO é mais controlável, uma vez que é possível retardar o 

tempo de detonação de cada espoleta, o que reduz as vibrações e ultralançamentos. 

Este é um impacto medianamente importante, uma vez que as explosões são 

controláveis. O Programa de Controle e Monitoramento de Detonações poderá tornar 

este um impacto restrito à área da mina, assegurando uma distância dentro do 

estabelecido pelas normas e padrões da ABNT. Mesmo nos casos em que os 

fragmentos atingirem distâncias próximas do limite estabelecido pelas normas (300 m), 

o farão com direcionamento controlado pelo plano de fogo para trechos da própria cava, 

o que tornará a magnitude dele ainda menor.  

Avaliação do Impacto  

Efeito Negativo 
Direcionalidade Meio físico 
Natureza Direta 
Periodicidade Cíclico 
Temporalidade Médio Prazo 
Abrangência Local 
Reversibilidade  Reversível 
Probabilidade de ocorrência Certa 
Magnitude Baixa 
Importância Alta 
Mitigabilidade Alta 

 

MEDIDAS 

Quanto aos ultralançamentos de Fragmentos 
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Silva et al. (2000) destacam que as principais medidas para se evitar 

ultralançamentos são: correto dimensionamento da distância entre os furos para colocar 

explosivos, evitando insuficiente espaço ou excesso deste; evitar o alinhamento errado 

dos furos; usar retardo das espoletas, de modo que a iniciação dos explosivos não seja 

instantânea, aumentando assim o tempo de denotação e diminuindo a intensidade dela; 

e verificar a existência de anomalias geológicas. A adoção do Programa de Controle e 

Monitoramento de Detonações também é necessária para atenuar e tornar mínimos os 

efeitos deste impacto. 

A fim de minimizar os incômodos dos ruídos e dar maior segurança à população 

e aos trabalhadores no momento das detonações de explosivos, devem ser evitadas 

detonações noturnas e no horário de funcionamento de escolas próximas, além da 

correta divulgação dos dias e horários em que o desmonte com explosivo ocorrerá. Para 

a proteção da fauna deve-se manter cercada a área da mina, de modo que o acesso 

dos animais seja impedido, dando segurança a eles no momento das explosões e 

evitando acidentes. 

Mitigação do Impacto  

Medidas Mitigadoras 
À natureza Preventiva 
Fase do empreendimento em que 
deverão ser aplicadas Operação 

Fator ambiental a que se aplica Meio físico 
Prazo de permanência da sua 
aplicação Longo prazo  

Responsabilidade por sua 
implantação Empreendedor 

Programas relacionados Programa de Controle Ambiental e Programa 
de Controle e Monitoramento de Detonações 
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38 No impacto “processos erosivos e assoreamento”, o EIA (v.3, p.52) destaca: “No 

projeto da mineradora está previsto que as águas pluviais serão conduzidas 

superficialmente, através de caimento adequado, até a drenagem natural do 

terreno. Essa ação será efetiva na minimização de ações erosivos nesse solo 

depositado. A construção de pequenas barragens no final desta calha poderá 

aumentar a infiltração da água no solo. Podem ser construídas barragens 

sucessivas, pois apenas uma talvez não comporte os volumes escoados. Está 

previsto que um canal periférico no entorno da cava será construído para evitar 

inundação dela. A drenagem desse canal será enviada para o leito do Riacho da 

Posse, à jusante da cava” (grifo nosso) 

Como medida, o estudo cita: “Reduzir a ação da água das chuvas sobre as pilhas 

de rejeitos, realizar a manutenção das estradas e suas estruturas de proteção, 

construir terraços na AID e AII” (grifo nosso). 

O sistema de drenagem é uma das medidas mitigadoras incorporadas ao projeto 

técnico do empreendimento, cabendo ao EIA avaliar a sua eficácia e propor 

medidas complementares caso julgue necessárias. 

As informações apresentadas são confusas, não há uma avaliação sobre o projeto 

de drenagem e nem tampouco a sua incorporação ao EIA para subsidiar a análise. 

Ademais, a proposta do EIA trata-se de simples proposta de intenções, a exceção 

da manutenção de estradas. Informar de que forma o EIA propõe a redução da água 

nas pilhas de rejeito, que locais da AID e AII foram escolhidos para construção de 

terraços e as justificativas pertinentes. 

Resposta:  Com relação à correção: “As informações apresentadas são confusas, não 

há uma avaliação sobre o projeto de drenagem e nem tampouco a sua incorporação ao 

EIA para subsidiar a análise. Ademais, a proposta do EIA trata-se de simples proposta 

de intenções, a exceção da manutenção de estradas. Informar de que forma o EIA 

propõe a redução da água nas pilhas de rejeito, que locais da AID e AII foram escolhidos 

para construção de terraços e as justificativas pertinentes”. 

Talvez tenha ocorrido algum equívoco na avaliação do impacto “processos 

erosivos e assoreamento”. Quando é citado o trecho da página 52 (v.3), o mesmo não 

se refere ao impacto e não está na página 52, mas sim na 41, e o trecho citado trata-se 

das medidas desse impacto na fase de implantação, não é o impacto. Destaca-se que 

o impacto “processo erosivo e assoreamento” foi descrito no estudo tanto na fase de 

implantação como de operação. Na fase de operação o impacto está na página 10 e 

suas respectivas medidas na página 41. Já na fase de operação o impacto está na 
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página 22 e suas medidas estão na página 52. Talvez as informações confusas estejam 

nesse pequeno equívoco ao se proceder à correção. 

Tanto os impactos quanto as medidas foram propostos com base nas 

características construtivas e de operação do empreendimento (volume I – Tomo I), nos 

estudos realizados em campo e na ampla bibliografia técnica e científica na qual o 

estudo foi embasado. As propostas de drenagem (Volume I – Tomo I, pág. 51-53), com 

destaque para a proteção da pilha de rejeito com a construção de calha periférica a esta 

e a condução das águas pluviais até as drenagens naturais do terreno, foram citadas 

com detalhes no volume I do estudo e citados novamente na análise dos impactos 

(Volume III). Outras medidas que por ventura não estão no projeto construtivo e 

operacional foram indicadas para que o empreendedor as construam, as quais irão 

reduzir ou eliminar impactos ambientais, com destaque para a construção de terraços. 

Esses terraços podem ser construídos em caráter preventivo, uma vez que as chuvas 

na região são de baixo volume anual total, com poder erosivo baixo. 

O dimensionamento de terraços obedece a critérios técnicos, dentre eles o 

principal é que sejam construídos nas linhas de mesma cota (curvas de nível do terreno). 

Assim, seu dimensionamento poderá ocorrer na fase de implantação, já que as linhas 

de mesma cota do terreno são atributos físicos que não mudarão. Na Figura 38.1 são 

apresentadas as cotas da AII e AID, onde os terraços podem ser construídos. É 

importante salientar que, no momento da construção e para atender as questões de 

melhor alocação de estruturas e vias, esses terraços podem ser mudados de lugar, 

desde que se obedeçam as curvas de nível do terreno. 
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Figura 38.1.  Cotas ou curvas de nível (linhas de mesma altitude) da região onde será 

implantada a Mineração Floresta, as quais são as referências para a construção dos 

terraços na AID e ADA 

 

39 Para a mitigação do impacto “Formação de poeiras e liberação de gases”, o Estudo 

(EIA, v.5, pp. 42-43 e 45) recomenda a adoção de medidas comuns para as fases 

de instalação e operação, como o umedecimento das estradas quando possível, o 

uso de biodiesel e de motores elétricos, velocidade controlada em vias não 

pavimentadas. Propõe, ainda, que seja executada manutenção de motores a 

combustão (medida adicional indicada apenas para fase de operação). 

A formulação das medidas mitigadoras não foi sintetizada claramente, sendo 

prejudicada, inclusive, pela descrição inadequada dos impactos. Há também uma 

repetição de impactos tornando o tema incompreensível ao leitor. 
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A poluição atmosférica como decorrência da implantação do empreendimento não 

se limita a emissões de gases provenientes de motores a combustão como afirmado 

na p. 81, mas principalmente pela geração de material particulado, conforme 

evidenciado ao longo do próprio estudo. 

Na realidade, as principais fontes geradoras de poeira no empreendimento é a 

movimentação de máquinas e equipamentos na PE-425 (com projeto de 

pavimentação em implantação) e nas áreas internas da mina. A tendência de 

controle passa pela pavimentação da rodovia e utilização de sistemas 

convencionais de molhamento da pista (caminhão pipa), respectivamente. 

No que se refere às fontes fixas, o controle através de filtros de manga atendem 

diversas situações e os sistemas de aspersão d’água tem também aplicação, por 

exemplo, na britagem primária. 

O conjunto de medidas citadas e as demais ações contidas no EIA (utilização de 

biodiesel, emprego de motores elétricos, manutenção de máquinas e motores, 

controle de explosões, uso de EPIs) deve ser incorporado aos Programas 

Ambientais, como o Plano de Controle Ambiental e subprogramas integrantes do 

mesmo. 

Resposta:  Segue os impactos e medidas, conforme indicação. 

IMPACTOS 

Fase de Implantação 

Formação de poeira e liberação de gases 

Este impacto é definido pala presença ou lançamento na atmosfera de 

substâncias em concentração suficiente para intervir direta ou indiretamente na saúde, 

na segurança e no bem-estar humano e causar danos sobre a flora e a fauna. A 

atmosfera tem uma certa capacidade depuradora que garante a eliminação, em 

condições naturais, dos materiais nela descarregados. Porém, o desequilíbrio deste 

sistema natural oriunda de desperdícios gasosos, líquidos, sólidos ou outros produtos 

conduz à acumulação na atmosfera de substâncias nocivas, que tem como 

consequência a formação de chuvas ácidas, o efeito estufa e formação de smog 

(combinação de fumo e nevoeiro em áreas industriais), além de ocasionar problemas 

respiratórios na população exposta. 

A movimentação de máquinas, a construção dos acessos, tráfego em vias não 

pavimentadas, as escavações realizadas e a supressão da vegetação são as principais 

atividades que poderão gerar poeira na fase de instalação. Também haverá a liberação 
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de gases e material particulado (MP) resultantes da queima de combustíveis nas 

diversas máquinas e veículos utilizados. O MP é uma mistura complexa de sólidos com 

diâmetro reduzido, cujos componentes apresentam características físicas e químicas 

diversas. Essas partículas podem ser dos mais diversos materiais, como compostos 

químicos orgânicos, ácidos, sulfatos, nitratos, metais e poeira. 

A velocidade máxima média dos ventos na região é de 7,55m/s, enquanto que a 

velocidade média normal é 3,94m/s. Esses ventos poderão auxiliar na remoção destes 

particulados, reduzindo suas concentrações. A direção predominantemente dos ventos 

na região é de 14º, com variação máxima de 2,65º, assim, a poeira carreada pelos 

ventos não afetará nenhuma comunidade local (as quais não se encontram nesta 

direção em relação ao empreendimento). 

 

Avaliação do Impacto  

Efeito Negativo 
Direcionalidade Meio físico 
Natureza Direta 
Periodicidade Temporário 
Temporalidade Imediato  
Abrangência Regional (AII) 
Reversibilidade  Reversível 
Probabilidade de ocorrência Certa 
Magnitude Média 
Importância Moderada 
Mitigabilidade Média 

 

Fase de Operação 

Formação de poeira e liberação de gases 

Na fase de operação do empreendimento diversas são as operações que irão 

gerar poeira e liberar gases (derivados principalmente da queima de combustíveis). Na 

ADA as principais fontes de poeiras serão: operações de escavação com máquinas, uso 

dos britadores, explosões, agitadores, o transporte e descarregamento de rejeitos. 

Também haverá a liberação de gases e material particulado (MP) resultantes da queima 

de combustíveis nas diversas máquinas e veículos utilizados. No empreendimento a 

poluição atmosférica será causada por fontes fixas, uma vez que o processo final de 

beneficiamento será realizada na cidade de Recife-PE. Especial atenção deve ser 

despendida nas atividades de desmonte do material rochoso com explosivos. 
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A britagem ocorrerá em duas fases (primária e secundária). Para controle e 

minimização da poeira na britagem secundária seu funcionamento ocorrerá com 

aspersão de água. A secagem final será provida de sistema de exaustão com filtros 

manga para retenção de material particulado. Posteriormente a secagem final do 

minério e as demais etapas do processo de lavra não irão gerar poeira, pois serão 

beneficiados por via úmida. Nas áreas próximas ao empreendimento o tráfego de 

veículos e máquinas nas pistas não pavimentadas serão fontes de geração de poeira. 

De acordo com Silva (2007), a poluição por gases a partir da mineração é pouco 

significativa. Entretanto, medidas deverão ser adotadas para que a emissão de 

poluentes pelas máquinas esteja dentro dos limites estabelecidos pelos fabricantes e 

pela legislação. O uso do explosivo ANFO, quando corretamente utilizado, irá liberar 

apenas água e nitrogênio, não causando impacto. 

Está previsto o uso de correias transportadoras fixas, que formarão uma pilha 

intermediária com capacidade de dois dias de produção da mina para homogeneização 

e regularização do fluxo da Planta de Beneficiamento. Esse transporte evitará o uso de 

caminhões, pás mecânicas e a formação de poeira excessiva no carregamento e 

descarregamento. 

 

Avaliação do Impacto  

Efeito Negativo 
Direcionalidade Meio físico 
Natureza Direta 
Periodicidade Temporário 
Temporalidade Longo prazo  
Abrangência Regional  
Reversibilidade  Reversível 
Probabilidade de ocorrência Certo 
Magnitude Média 
Importância Moderada 
Mitigabilidade Média 

 

MEDIDAS 

Fase de Implantação 

Formação de poeira e liberação de gases 

A formação de poeira nas operações de cortes, revolvimento e transporte do 

solo, assim como no tráfego pelas estradas não-pavimentadas, poderão ser reduzidas 

mediante o umedecimento do solo, das estradas e das cargas de terra nos caminhões 
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(camada superficial). O uso de caminhões pipas poderá minimizar a formação de poeira. 

Pode ser usada água armazenada no período chuvoso para realizar esta atividade, uma 

vez que não precisa ser água tratada.  

Nos locais onde não for possível minimizar a emissão de poeira, recomenda-se 

que os colaboradores utilizem equipamentos de proteção individual, como máscaras 

com filtro de ar e óculos. Também recomenda-se que os maquinários sejam dotados de 

cabines, o que evitará a exposição dos funcionários ao particulados soltos no ar. 

A emissão de gases poluentes pelos veículos e máquinas na área poderá ser 

minimizada com o uso de combustíveis menos poluentes, como o biodiesel. A 

manutenção dos motores também evitará consumo desnecessário de combustível. Nas 

atividades que puderem ser usados motores elétricos, estes devem ser preferidos. 

Motores elétricos emitem menos ruídos e são mais eficientes na utilização do recurso 

energético. 

A velocidade controlada dos veículos que forem trafegar por rodovias ou acessos 

não pavimentados também deverá ser implementada. Tal medida poderá reduzir a 

emissão de poeira, principalmente nas comunidades ou residências próximas à área. O 

monitoramento dos níveis de particulados e gases no ar também deverão ocorrer, para 

que ações corretivas sejam adotadas caso estejam acima dos níveis permitidos na 

legislação. Esse monitoramento também poderá permitir identificar as atividades ou 

atividade da mineradora que mais afeta a qualidade do ar, facilitando a sugestão de 

soluções, enquanto que as emissões de poeiras em áreas não pavimentadas serão 

minimizadas pela aspersão de água através de caminhão pipa. 

Mitigação do Impacto  

Medidas 

Umedecimento das estradas quando 
possível, uso de biodiesel, uso de motores 
elétricos, velocidade controlada em vias não 
pavimentadas e manutenção periódica e 
corretiva dos motores 

À natureza Mitigadora preventiva 
Fase do empreendimento em que 
deverão ser aplicadas Implantação 

Fator ambiental a que se aplica Meio físico 
Prazo de permanência da sua 
aplicação Curto prazo  

Responsabilidade por sua 
implantação Empreendedor 

Programas relacionados 

Programa de Controle Ambiental, Programa 
de Supressão da Vegetação, Plano de 
Controle do Canteiro de Obras, Programa de 
Gestão Ambiental 
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Fase de Operação 

Formação de poeira e liberação de gases 

As principais fontes de emissão de particulados em mineração são os desmontes 

de rochas com explosivos, o lançamento de pó com as perfuração do maciço rochoso e 

em menor grau o transporte de material e o beneficiamento. Na Mineração Floresta está 

previsto que o pó resultante das perfurações será coletado e abatido o quanto possível, 

sendo amostrado para avaliação dos teores do bloco a ser desmontado e carregado 

para a britagem primária. Isto auxiliará no processo de blendagem (mistura), para 

alimentação da usina com a maior homogeneidade possível. 

Também está previsto que a britagem primária será feita na cava junto às frentes 

de lavra, com a movimentação do minério realizada por correias transportadoras, até a 

pilha de britado fora da cava. Tal estratégia de operação representará sensíveis 

reduções de emissões por parte dos caminhões que fazem transporte na área da lavra. 

A camada superficial do solo e a rocha alterada em profundidade serão extraídos 

pelo processo de desmonte mecânico do material escavável, o que reduzirá o uso de 

explosivos. Somente nas rochas sã (em profundidade) é que se utilizará explosivos, o 

que reduz a quantidade de ejeção de material para a atmosfera. Também destaca-se 

que as rochas possuem coesão altamente superior ao solo, o que também reduz a 

emissão de particulados. Aliado a essas medidas de redução de particulados, também 

será utilizado o explosivo ANFO. Esse explosivo reduz ultralançamentos e vibrações 

devido à possibilidade de controlar o acionamento das cargas, através do retardo do 

tempo de acionamento de cada espoleta (como está previsto no plano de lavra). 

Já no processo de beneficiamento a concentração do minério de ilmenita não 

utilizará produtos químicos, mas somente a água como veículo de movimentação das 

partículas do minério moído, o que reduzirá a formação de poeira e a geração de outros 

contaminantes. A britagem secundária ocorrerá com britador do tipo cônico, em circuito 

fechado com peneiras vibratórias. Sendo que o circuito fechado também evita a emissão 

de poeira. Da britagem secundária, o minério será encaminhado a moagem a úmido 

com moinho de bolas. Portanto, observa-se que o processo de lavra evita a emissão de 

poeira e gases, reduzindo-os ao máximo. 

De acordo com Bacci et al. (2006), os quais estudaram os aspectos e impactos 

ambientais de pedreira em área urbana, “a poluição do ar (geração de gases, fumos e 

poeira) está presente, tanto nas detonações, quanto no beneficiamento. Apesar de não 
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ter sido quantificado, é um impacto de ordem local, restrito à área da pedreira e que está 

mais diretamente relacionado à questão de saúde ocupacional dos funcionários”.  

O umedecimento de estradas muito movimentadas dentro do empreendimento 

poderá reduzir a emissão de poeira. Está previsto a construção de uma barragem para 

armazenamento de água no riacho da Posse. Essa água poderá ser usada nas diversas 

atividades do empreendimento, contribuindo para a redução da emissão de particulados 

na atmosfera. 

Biodiesel nos motores à combustão e a preferência por motores elétricos 

também serão úteis em reduzir a emissão de gases. A manutenção das máquinas e 

motores poderá reduzir o consumo desnecessário de combustíveis e a emissão de 

gases poluentes. As explosões devem ser controladas para evitar o lançamento de 

grande quantidade de particulados na atmosfera, assim, como para evitar a emissão de 

ruídos acima dos níveis permitidos na legislação. 

Os funcionários do empreendimento deverão usar equipamentos de proteção 

individual, como máscaras com filtro e protetor ocular. Tais medidas reduzirão os riscos 

de desenvolvimento de problemas respiratórios ou visuais nos colaboradores. O 

engenheiro de segurança ou técnico de segurança do empreendimento poderá indicar 

quais os equipamentos serão adequados para cada atividade. Revegetar, sempre que 

possível, as áreas expostas com ações estabelecidas, de forma a minimizar a dispersão 

de material particulado. 

Caso a emissão de material particulado na britagem primária ultrapasse o limite 

estabelecido pela legislação será utilizada a técnica de aspersão de água nebulizada 

para mitigação do impacto. 

Mitigação do Impacto  

Medidas 

Umedecimento de estradas, uso de motores 
elétricos, uso de biodiesel nos motores à 
combustão, manutenção das motores à 
combustão, aspersão de água nebulizada na 
britagem primária caso necessário 

À natureza Mitigadora preventiva 
Fase do empreendimento em que 
deverão ser aplicadas Operação 

Fator ambiental a que se aplica Meio físico 
Prazo de permanência da sua 
aplicação Longo prazo  

Responsabilidade por sua 
implantação Empreendedor 

Programas relacionados Programa de Controle Ambiental 
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PROPOSIÇÃO DAS MEDIDAS MITIGADORAS, MAXIMIZADORAS E 

COMPENSATÓRIAS (EIA -VOLUME III) 

40 Deverão ser acrescentados dentro do Programa de Controle Ambiental os 

subprogramas de controle e monitoramento de efluentes líquidos e gestão e 

controle de resíduos sólidos, já que, devido às características do empreendimento 

e suas respectivas atividades de apoio, é esperada a geração de efluentes líquidos 

e resíduos sólidos potencialmente causadores de poluição do solo, podendo evoluir 

para contaminação das águas superficiais e subterrâneas. No processo de extração 

e beneficiamento, os principais insumos utilizados são óleo diesel e lubrificantes 

para operação de máquinas e equipamentos, explosivos para o desmonte do 

minério, água reciclada da unidade de beneficiamento; água para atividades de 

apoio e beneficiamento. A quantidade utilizada de cada material, o tipo e 

características dos resíduos produzidos nas atividades de apoio e beneficiamento 

não foi completamente especificado no EIA. Nestas instalações deverão ocorrer os 

seguintes tipos de resíduos: 

- Resíduos Sólidos Domésticos - gerados no escritório e refeitório.  

- Resíduos Sólidos Perigosos – estopas contaminadas com óleos e graxas, 

embalagens e resíduos de tintas e solventes, embalagens de aditivos de concreto, 

borrada caixa separadora de óleo e água; etc. 

- Resíduos de serviço de saúde: gerados nos ambulatórios. 

- Resíduos da Construção Civil: provenientes de construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral etc.  

- Outros: Além destes há de se considerar também as sucatas provenientes das 

atividades de manutenção e embalagens de insumos como lubrificantes, peças de 

reposição, tambores e bombonas etc. Quanto aos efluentes líquidos gerados pelo 

empreendimento há de se considerar os provenientes da drenagem de águas 

pluviais, os efluentes das atividades de manutenção gerados nas instalações da 

oficina e lavador de veículos, os esgotos sanitários provenientes dos escritórios, 

restaurantes, etc. 

Resposta:  Estes subprogramas foram inclusos no Programa de Controle Ambiental e 

estão apresentados no item 56 deste documento. É importante mencionar que maiores 

detalhamentos, bem como a quantidade utilizada de cada material, o tipo e 

características dos resíduos produzidos nas atividades de apoio e beneficiamento serão 
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apresentados em fase posterior, quando da apresentação dos programas ambientais já 

desenvolvidos para solicitação da licença de instalação. 

 

41 O item 15.3.4.2 (pág. 114) é nomeado de PROGRAMA DE RESGATE DA FLORA. 

No decorrer do texto, nos detalhamentos do Programa, há apenas um subprograma 

numerado, o 15.3.4.2.3.1 ‘subprograma de transplante e salvamento de 

germoplasma vegetal’. Os itens “plantio compensatório” e “monitoramento da flora” 

não estão numerados nem são indicados como sendo subprogramas. No entanto, 

na pág. 119, item 15.3.4.2.4 fase de implantação, é afirmado que o PROGRAMA 

DEPROTEÇÃO A FLORA é composto por três subprogramas: transplante e 

salvamento de germoplasma vegetal, plantio compensatório e monitoramento da 

flora. Apresentar novo programa com a denominação correta adotada pelo estudo 

PROGRAMA DE RESGATE DA FLORA ou PROGRAMA DE PROTEÇÃO A 

FLORA com seus respectivos subprogramas.  

Resposta:  Segue o programa itemizado, conforme solicitação. 

Programa de Resgate da Flora  

Justificativa 

O bioma caatinga destaca-se por ser o maior e mais importante ecossistema 

existente na Região Nordeste do Brasil, abrangendo praticamente 60% de sua área, 

estendendo-se pelo domínio de climas semiáridos, numa área de quase 100 milhões de 

hectares, o que chega a 11% do território nacional (ANDRADE et al., 2005). Estudos 

recentes mostram que a região possui cerca de 300 espécies endêmicas, com registros 

e descrições de novas espécies endêmicas da fauna e da flora, indicando um 

conhecimento zoológico e botânico precário deste ecossistema (CASTELLETI et al., 

2003). A degradação da caatinga através da ação antrópica acaba por comprometer 

cada vez mais os recursos naturais e a sustentabilidade deste bioma. Estima-se que 

cerca de 70% da caatinga já se encontram alterados pelo homem, e somente 0,28% de 

sua área encontra-se protegida, na forma de unidades de conservação. Estes números 

conferem a caatinga a condição de ecossistema menos preservado e um dos mais 

degradados (KIILL, 2008). 

Nesse sentido e levando-se em consideração a necessidade de se ter 

representantes para a conservação ex situ do material presente nessas áreas os quais 

deverão ser utilizados nas ações de compensação, bem como na recuperação das 

áreas degradadas pela implantação e operação do empreendimento, e ainda para se 
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ter amostras do material botânico em coleções científicas, é que se propõe a execução 

do Programa de Proteção à Flora nas áreas de influência do empreendimento.  

O resgate e a propagação das espécies vegetais presentes na área de influência 

permitirão a conservação da diversidade florística local e regional, evitando que 

importantes espécies desapareçam localmente e que fomentará a propagação de 

espécies protegidas por lei, no caso Myracrodruon ururndeuva Allemão (aroeira-do-

sertão), bem como o resgate e transplante de espécies endêmicas que ocorrem nas 

áreas de supressão. 

 

Objetivos 

Promover o resgate ou salvamento da flora nas áreas diretamente afetadas com 

a finalidade de fornecer propágulos vegetais para a reprodução e revegetação das áreas 

degradadas pela implantação e operação do empreendimento e também das APPs 

alteradas diagnosticadas ao longo da AII de modo a favorecer condições para o 

restabelecimento da cobertura vegetal natural e parte das funções ecológicas perdidas, 

além de preservar o potencial genético que poderá ser perdido. Têm-se como objetivos 

específicos: 

�x Documentar a flora local e incrementar acervos botânicos, disponibilizando as 

informações para a comunidade científica; 

�x Avaliar a riqueza da flora e o valor biológico das espécies (endêmicas, raras, 

dentre outras) e as categorias de conservação das mesmas (ameaçadas, em 

perigo, sob risco de extinção, etc.); 

�x Resgatar recursos genéticos de importância atual e potencial que poderão 

perdidos com a supressão de vegetação decorrente da implantação do 

empreendimento; 

�x Selecionar espécies-alvo e estabelecer coleção de germoplasma conservada ex 

situ. 

�x Disponibilizar germoplasma vegetal para ações de programas correlatos, 

especialmente produção de mudas em viveiros para o Programa de 

Recuperação de Áreas Degradadas e Plantio Compensatório; 

�x Resgatar e transplantar espécies endêmicas presentes nas áreas que deverão 

ser suprimidas; 

�x Reconstituir e garantir a biodiversidade vegetal (espécies arbóreas, herbáceas, 

etc.) e animal (vertebrados e invertebrados) das áreas de preservação 
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permanente alteradas ao longo da AII, e os processos a ela associados 

(ciclagem de nutrientes, por exemplo), visando, ao longo do tempo, a auto-

sustentabilidade dos ecossistemas; 

�x Monitorar a implementação do programa por meio do acompanhamento 

organizado e sistemático da execução das medidas propostas.  

 

Metodologia 

Este programa está dividido em subprogramas, descritos no próximo item, que 

devem ser desenvolvidos em diferentes etapas. Desta forma, a seguir estão 

apresentados os subprogramas e as ações relacionadas que deverão ser 

implementadas, considerando um planejamento das mesmas de maneira sistemática. 

 

Subprograma Transplante e Salvamento de Germoplasma Vegetal  

Levantamento florístico 

Esse levantamento visa conhecer e identificar as espécies ocorrentes na área 

de influência; descrever possíveis espécies ainda não descritas; mapear possíveis 

matrizes; gerar material para a deposição em herbário, além de fornecer subsídios para 

a constituição de um banco de germoplasma da área em estudo e estabelecer 

parâmetros para a seleção das espécies aptas para a recomposição vegetal das áreas  

de preservação permanente alteradas situadas no contexto da AID e ADA e das áreas 

degradadas quando da implantação e operação do empreendimento. 

 

Levantamento fitossociológico  

Esse levantamento objetiva a análise da estrutura da comunidade vegetal nas 

áreas, através de alguns parâmetros, em especial a associação entre espécies; 

distribuição espacial das mesmas e classificação das espécies existentes quanto à sua 

função no processo de sucessão ecológica, indicando o seu valor de importância a fim 

de subsidiar, com dados técnicos, a elaboração de um plano para a reconstituição das 

APPs degradas/alteradas situadas na área de influência do empreendimento. 

 

Resgate e acondicionamento de sementes, plântulas, epífitas e espécies endêmicas 
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Concomitantemente aos estudos florístico, com coleta de material botânico, e 

fitossociológico, serão desenvolvidas ações voltadas para a coleta de sementes, 

plântulas, epífitas e espécies endêmicas presentes nas áreas onde haverá supressão.  

Anteriormente aos trabalhos, deverá ser construído um viveiro com estruturas 

adequadas para o acondicionamento de todo material que será coletado em campo, 

bem como para reprodução de todos os propágulos férteis coletados. Também poderão 

ser identificadas instituições públicas e privadas interessadas em firmar parcerias, 

recebendo este material.  

Após esta etapa, far-se-á o planejamento das atividades de campo e definição 

do cronograma de atividades, utilizando como base o cronograma de obras do 

empreendimento. Ressalta-se que os esforços voltados para o resgate deverão ser 

intensificados nos períodos de supressão da vegetação da área diretamente afetada. 

Cabe salientar que por se tratar de uma operação que não oferece garantia de 

sucesso, o resgate e transplante de espécies endêmicas devem considerar as 

condições fitossanitárias das plantas, sendo que o processo deve ser realizado 

imediatamente após sua coleta realocando os espécimes em área similar quanto aos 

aspectos ambientais do local de resgate. 

 

Subprograma de Plantio Compensatório  

Definição das áreas potenciais para compensação 

Para definição das áreas de compensação dever-se-á realizar um diagnóstico 

ambiental detalhado das APPs inseridas no contexto da AII do empreendimento visando 

constatar a situação em que as áreas se encontram no que diz respeito ao estado de 

conservação da cobertura vegetal, tipo fitofisionômico original, nível de antropização, 

fatores de degradação, tipo de solo e topografia. Sendo assim, após o levantamento 

serão definidas as áreas prioritárias para a compensação, podendo ser uma área 

contígua ou ainda áreas segmentadas, considerando um total de 80,826ha de área a 

ser recuperada que corresponde a área total de supressão recoberta com vegetação 

natural quando da implantação e operação do empreendimento. 

 

Recomposição da vegetação natural 

Após o diagnóstico prévio visando a definição das áreas que deverão ser 

recuperadas, a recomposição da cobertura vegetal será definida considerando o grau 
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de interferência e a situação ambiental de cada área e ainda as fitofisionomias 

primitivas. Neste caso, o subprograma será embasado também nos resultados obtidos 

nos levantamentos florístico e fitossociológico da flora local, que serão realizados no 

Subprograma Transplante e Salvamento de Germoplasma Vegetal. Dependendo da 

situação ambiental das áreas alteradas, será estabelecida a estratégia de recuperação 

e restauração da vegetação para cada área específica. A seguir são definidos os 

métodos de recomposição da vegetação que poderão ser empregados no subprograma. 

 

Sistema de Condução da Regeneração Natural 

Utiliza-se esse sistema para áreas pouco perturbadas que mantém as 

características bióticas e abióticas das formações a serem recuperadas, além de áreas 

com alto poder de resiliência. A indicação mais pertinente é o simples isolamento das 

áreas contra os fatores de perturbação por meio da construção de cercas e aceiros, 

além de ações sequenciais de manejo que potencializam a autorecuperação como a 

capina seletiva da vegetação rasteira para favorecer o desenvolvimento de espécies 

arbóreas, o coroamento de plantas arbóreas jovens, adubação da área, entre outras. 

 

Sistema de Enriquecimento com mudas e/ou sementes 

Pode ser executada em áreas que apresentam cobertura vegetal no local que se 

quer recuperar, no entanto, há um predomínio de poucas espécies e a área encontra-

se estagnada nos primeiros estágios da sucessão ecológica. Nestes casos, é usual 

efetuar o plantio de mudas de espécies arbóreas visando aumentar a riqueza (a 

quantidade) de espécies na área. A atividade caracteriza-se com um tipo de 

implantação, porém, sem definir alinhamentos nem espaçamento. As plântulas e as 

mudas em regeneração natural devem receber tratamento de manutenção (controle de 

formigas e plantas invasoras), da mesma forma que as mudas introduzidas.   

Outra estratégia muito utilizada é a aplicação de solo superficial, oriundo das 

operações de supressão da vegetação nas áreas ´previstas para expansão da cava e 

construção de estruturas permanentes e de apoio providas de vegetação nativa. Dessa 

forma, é possível trazer o banco de sementes existente no solo, com o objetivo de 

acelerar o processo de sucessão ecológica. A aplicação de solo superficial também 

pode ser utilizada em passivos ambientais (grandes áreas que ainda não foram 

plantadas), ou em áreas onde não haja regeneração natural. 
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Sistema de Implantação (Plantio Convencional) 

Essa estratégia é a mais indicada quando a área a ser recuperada não apresenta 

capacidade de se recuperar por processos naturais em médio prazo. São áreas onde o 

solo apresenta-se quase que totalmente desprovido de vegetação ou a vegetação 

predominante é de poucas espécies de gramíneas e/ou outras herbáceas de pequeno 

porte. Nessas áreas, portanto, é recomendado o plantio de mudas de plantas arbóreas 

com a aplicação de solo superficial (camada em torno de 5 cm de espessura) quando 

disponível. Essa estratégia tem como vantagem o fato dela poder ser aplicada em área 

de qualquer do tamanho e condição em um curto espaço de tempo. Como desvantagem, 

no entanto, ela apresenta o mais alto custo de execução, relativo às estratégias 

anteriores.  

 

Subprograma de Monitoramento da Flora  

A execução das ações propostas nos programas e subprogramas supracitados 

deverão ser monitoradas de forma organizada e sistemática para a efetiva mitigação e 

compensação dos impactos ambientais adversos oriundos da implantação e operação 

da Mineração Floresta, principalmente aqueles relacionados à flora. O 

acompanhamento garantirá a adequada execução das medidas, as quais deverão ser 

comprovadas por meio da elaboração de relatórios mensais específicos. Esses 

relatórios deverão descrever todas as atividades executadas mensalmente, 

evidenciando as diversas etapas desenvolvidas por meio de registros fotográficos. 

Dessa forma, a avaliação do desenvolvimento das ações atribuídas aos programas e 

subprogramas, por parte do órgão ambiental, pode ser realizada de maneira fidedigna, 

além de garantir a qualidade ambiental da implantação e operação do empreendimento. 

 

Fase de Implantação 

O Programa de Proteção à Flora é composto por 03 (três) subprogramas, os 

quais deverão contemplar as seguintes fases do empreendimento: 

�x Transplante e Salvamento de Germoplasma Vegetal - implantação, operação e 

desativação; 

�x Plantio Compensatório - implantação e operação; 

�x Monitoramento da Flora – planejamento, implantação, operação e desativação. 
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Responsabilidade pela implantação 

O responsável direto pela implantação do programa é o empreendedor cuja 

execução deverá ser feita por Engenheiros Florestais e/ou Ambientais e Biólogos com 

experiência comprovada em desenvolvimento de estudos florístico e fitossociológico, 

coleta de propágulos vegetativos e reprodução em viveiro, recomposição vegetal de 

áreas degradas e gestão ambiental. 

 

Prazo previsto para a implantação 

A execução deste programa e seus subprogramas relacionados será de até 02 

(dois) anos após a desativação do empreendimento. 

 

42 O monitoramento da fauna apresentado no Programa de Proteção à Fauna deverá 

ser desenvolvido dentro de um subprograma específico. Apresentar novo Programa 

de Proteção à Fauna com o Subprograma de Monitoramento da Fauna no entorno 

do empreendimento. 

Resposta:  Segue o programa da fauna com as alterações conforme solicitadas. 

Programa de Proteção à Fauna  

Justificativa 

As alterações ambientais decorrentes da implantação da Mineração Floresta, 

poderá causar intervenção nas assembleias faunísticas locais quando se considera 

principalmente a supressão de habitats naturais para abertura de acessos e instalação 

de estruturas físicas, tanto na área diretamente afetada como nas de influência direta 

(canteiro de obras e alojamentos) e indireta. O encontro oportuno com espécies 

oportunistas e desorientadas, a atividade cinegética e de xerimbabo são potencializados 

pelo aumento do fluxo de trabalhadores na área de influência do empreendimento 

durante as obras de implantação. O aumento do tráfego de veículos na área de 

influência do empreendimento também potencializa os atropelamentos de fauna. A 

execução do Programa de Proteção à Fauna durante a Fase de Implantação e 

Operação do empreendimento e suas ações destinadas ao manejo e monitoramento 

das espécies é importante para assegurar a preservação dos animais silvestres 

presentes na região. 
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Objetivos 

O Programa de Proteção à Fauna e subprograma relacionado visa a proteção 

da fauna silvestre presentes na área de influência do empreendimento buscando: i) 

promover a conscientização da população lindeira e dos trabalhadores envolvidos nas 

atividades de implantação do empreendimento sobre a importância da preservação e 

proteção de animais silvestres; ii) promover o acompanhamento dos procedimentos de 

supressão da vegetação permitindo a indução de afugentamento de algumas espécies 

e a relocação de outras; iii) acompanhar as atividades que potencialmente possam 

afetar a fauna local; e, iv) monitorar as espécies em sítios específicos a fim de 

acompanhar a evolução dos impactos prognosticados. 

 

Metodologia 

O Programa deverá ser executado em três etapas distintas, que buscará: i) 

implementar ações educativas à população lindeira e ao corpo operário; ii) 

acompanhamento das ações construtivas e de supressão da vegetação na área 

diretamente afetada e de influência direta; e, iii) monitoramento das espécies. A primeira 

etapa consiste na implementação de ações educativas direcionadas ao aumento da 

conscientização ambiental do corpo operário envolvido com o empreendimento e da 

população lindeira. Deverão ser realizadas palestras e confeccionados folders e placas 

informativas sobre a importância da preservação da fauna silvestre, bem como a 

prevenção de acidentes com animais peçonhentos, prevenção de atropelamentos, 

proibição e coibição da atividade cinegética e de xerimbabo. Esta etapa poderá ser 

realizada no âmbito do Programa de Educação Ambiental do empreendimento. As 

atividades educativas deverão ter frequência mensal. 

A segunda etapa consiste no acompanhamento das atividades de supressão de 

habitats na área de influência direta e diretamente afetada pelo empreendimento. Um 

profissional capacitado com experiência em manejo de fauna deverá planejar as 

atividades antes da supressão da vegetação. Em se constando algum espécime, este 

deverá ser afugentado de forma induzida a uma área próxima. Diversas são as 

metodologias para o afugentamento induzido, as quais utilizam desde a indução sonora 

a movimentação da vegetação. Em casos onde não for possível o afugentamento em 

função da baixa mobilidade do animal, este deverá ser capturado e translocado para o 

fragmento mais próximo ou para alguma área definida para monitoramento. A coleta, 

contenção e translocação do animal deverá ser feita com equipamento apropriado. 

Espécies com interesse científico devem ser coletadas e destinada à Instituição de 
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Pesquisa conveniada. Recomenda-se antes do início das obras, a realização de uma 

oficina de orientação técnica aos operários sobre ações de manejo com a fauna. 

Por fim, a terceira etapa corresponde ao monitoramento da fauna. Este etapa 

deverá ser desenvolvida no âmbito de um subprograma específico intitulado 

Subprograma de Monitoramento da Fauna. O monitoramento deverá ser realizado em 

sítios específicos, preferencialmente os mesmos amostrados durante a elaboração do 

Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), 

contemplando também o entorno do empreendimento. O objetivo do Subprograma é 

verificar, através da comparação de parâmetros ecológicos como riqueza, abundância 

e uso de ambientes, a situação das assembleias faunísticas e a evolução dos impactos 

nas áreas de influência do empreendimento. Para isto, deverão ser realizadas 

campanhas trimestrais durante a Fase de Implantação e Operação do empreendimento. 

Deverão ser contemplados os grupos de vertebrados terrestres (anfíbios, répteis, aves, 

mamíferos terrestres e quirópteros), devendo ter atenção especial as espécies com 

maiores exigências no uso do ambiente, bem como as constantes em listas de espécies 

ameaçadas de extinção, cinegéticas e de xerimbabo. A metodologia de execução 

deverá considerar estratégias complementares interventivas (armadilhamento) e não 

interventivas (busca ativa) tradicionalmente utilizadas em estudos de manejo de fauna 

em observância à legislação vigente. 

 

Fase de Implantação 

O Programa e subprograma relacionado deverá ser implementado durante a 

Fase de Implantação e Operação.  

Responsável pela Implementação do Programa 

O empreendedor será o responsável pela implementação do Programa e 

subprograma relacionado, devendo ser contratado uma empresa consultora com 

experiência comprovada em Manejo de Fauna. 

 

Prazo Previsto para Implantação 

O Programa e subprograma relacionado deverá ser implementado durante toda 

a fase de Implantação e Operação. 
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43 Quanto ao Programa de Educação Ambiental: (1) comunidade local e (2) 

trabalhadores do empreendimento (Item 15.3.2.3, pág.75), o programa não define 

o que significa o título “(1) comunidade local e (2) trabalhadores do 

empreendimento” (Item 15.3.2.3, pág.75). Apresentar essas definições. 

Resposta:  A seguir são apresentadas as definições solicitadas. Ressalta-se, também, 

que todo o Programa de Educação Ambiental foi reformulado tendo como base os 

apontamentos realizados e, encontra-se no Anexo 1.8. 

 

Comunidade local 

O público alvo deste Programa de Educação Ambiental é a comunidade de parte 

dos habitantes dos municípios de Floresta e Carnaubeira da Penha, localizados no 

Estado de Pernambuco, e, de forma direta, os moradores da Região Riacho da Posse, 

onde o empreendimento de mineração pretende ser implantado. 

Compreendendo que um programa viável de Educação Ambiental precisa ter 

recorte espacial e populacional, adotou-se algumas estratégias metodológicas para 

atingir de forma mais próxima, e com maior número de ações, os trabalhadores e 

moradores da Área de Influência Direta (AID) e a Área Diretamente Afetada (ADA). Isso 

não significa, contudo, descartar a população da área de influência indireta ou outros 

setores da população total dos municípios que podem ser também beneficiadas pelo 

presente Programa. 
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Figura 43.1 - Localização da área de estudo proposta para exploração de Ilmenita e 
para implantação de Programas de Educação Ambiental 

 

Como mostra a Figura 43.1, a Área de Influência Indireta (AII) abrange os 

territórios municipais de Carnaubeira da Penha e Floresta, já na Área de Influência 

Direta (AID) está a sede municipal de Floresta. O Povoado Malhada Vermelha também 

foi considerado como AID, e por se localizar a menos de 8Km de distância do 

empreendimento Mineração Floresta, certamente receberá maior número de ações de 

Educação Ambiental. A área diretamente afetada (ADA) abrange todas as propriedades 

com parcelas de terras situadas na área de projeto da Mineração e/ou previstas para 

implantação do canteiro de obras, pátios de estocagem e demais estruturas do 

empreendimento. 

Dessa forma, a expressão “comunidade local” utilizada no programa de Educação 

Ambiental se refere ao conjunto heterogêneo da parcela da população de Carnaubeira 

da Penha e Floresta inseridas na AID e na ADA do empreendimento. 
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Trabalhadores do empreendimento 

 Além de contemplar parte da população que não trabalha nas obras 

(comunidade local), o Programa de Educação Ambiental pretende também contemplar 

todas as pessoas que trabalhem em qualquer fase do empreendimento Mineração 

Floresta independentemente do tipo de vínculo empregatício com o empreendedor e do 

tempo de vigência desse vínculo. 

 

44 Em relação à justificativa do Programa de Educação Ambiental apresentada (item 

15.3.2.3.1, pág.75), necessitam de esclarecimentos e/ou alterações os seguintes 

trechos: 

�x “O programa justifica-se devido aos impactos ao ambiente natural e urbano, 

advindos da implantação do empreendimento” (item 15.3.2.3.1, pág.75). Os 

impactos advêm não apenas da implantação como também da operação e 

desativação do empreendimento; 

�x “Dessa forma, para minimizar esses impactos, faz-se necessária a 

conscientização de todos os envolvidos com o empreendimento, incluindo a 

comunidade local e os trabalhadores que executarão a obra” (item 15.3.2.3.1, 

pág.75). A comunidade local não é um todo homogêneo, isto ocasiona equívocos 

pedagógicos: é inviável estabelecer um processo educativo com resultados 

concretos de mudança da realidade tratando todos os grupos sociais de modo 

indistinto, além disso a comunidade local não está necessariamente envolvida 

com o empreendimento, entretanto, está sendo afetada pelos impactos 

ambientais do mesmo. A conscientização não deve ser apenas dos profissionais 

que executam a obra, porém deve ser promovida para todo o efetivo de 

profissionais envolvidos em todas as fases do empreendimento; 

�x Quanto ao trecho “a tomada de consciência para as questões ambientais 

relacionadas ao cotidiano será estimulada com ênfase na recuperação das áreas 

mineradas e a sua total viabilidade para futuros empreendimento” (item 

15.3.2.3.1, pág.75), não fica clara a relação da ênfase proposta com o objetivo 

do programa. 

Resposta:  Os apontamentos realizados foram considerados pertinentes e, dessa 

forma, foram realizadas as devidas alterações no Programa de Educação Ambiental que 

encontra-se no Anexo 1.8. 
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45 Quanto aos objetivos apresentados no Programa de Educação Ambiental (EIA, 

Volume III, pág. 75, Item 15.3.2.3.2), os seguintes trechos do objetivo proposto 

necessitam de esclarecimentos e/ou alterações: 

 

�x “Estimular uma melhor relação entre o homem e o meio ambiente.” (Item 

15.3.2.3.2, pág. 75) consiste em um objetivo muito genérico, o objetivo do 

Programa de Educação Ambiental necessariamente deve ser contextualizado 

com o empreendimento e seus impactos ambientais inerentes; 

�x “Colaborar para a convivência adequada da população com as alterações 

associadas à implantação da Mineração Floresta”, é um objetivo limitado, uma 

vez que as ações educativas ambientais devem ter como propósito desenvolver 

capacidades, para que os diferentes grupos sociais afetados percebam a escala 

e as consequências dos riscos e danos socioambientais decorrentes deste 

empreendimento no seu cotidiano e se habilitem a intervir, de modo qualificado, 

nos diversos momentos do processo de licenciamento ambiental. 

O EIA deve apresentar o objetivo geral do Programa de Educação Ambiental de 

modo claro e contextualizado com o empreendimento e a realidade socioambiental 

da área de influência do mesmo. 

Resposta:  Os apontamentos realizados foram considerados pertinentes e, dessa 

forma, foram realizadas as devidas alterações no Programa de Educação Ambiental que 

encontra-se no Anexo 1.8. 

 

46 Quanto à metodologia apresentada no Programa de Educação Ambiental (EIA, 

Volume III, pág. 75, Item 15.3.2.3.3), alguns aspectos devem ser esclarecidos e/ou 

alterados: 

 

�x  O Programa de Educação ambiental não pode ser baseado em realização de 

palestras e oficinas pontuais e de curta duração. As ações devem ter uma 

concepção pedagógica que assegure unidade entre os cursos, módulos ou 

quaisquer outros momentos de formação previstos; 

�x O contato com moradores objetivando a transmissão de informações faz parte 

do programa de comunicação social e não de Educação Ambiental. Embora 

ambos devam ser trabalhados de modo integrado, já que se complementam e 
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se potencializam mutuamente, a educação atua no processo ensino-

aprendizagem, na problematização e tomada de consciência de dada realidade. 

É preciso descrever na metodologia os procedimentos para atingir os objetivos 

propostos. Deve-se utilizar metodologia que tenha caráter processual, crítico, 

participativo e dialógico. O Programa de Educação Ambiental deve atender a 

diretiva pedagógica para a utilização de enfoque participativo. 

Resposta:  Os apontamentos realizados foram considerados pertinentes e, dessa 

forma, foram realizadas as devidas alterações no Programa de Educação Ambiental que 

encontra-se no Anexo 1.8. 

 

47 Considerações finais sobre o Programa de Educação Ambiental: 

 

�x O Programa de Educação Ambiental foi apresentado pelo EIA como uma medida 

mitigadora preventiva apenas do impacto “Interferência sobre a Fauna”. O 

programa de educação ambiental, entretanto deve atuar na mitigação, 

compensação de outros impactos negativos descritos bem como pode atuar na 

maximização de impactos positivos. Além disso, o Programa de Educação 

Ambiental possui característica própria de interagir com todos os programas do 

Plano Básico Ambiental por meio de ações educativas que explicam cada 

programa. A educação ambiental não pode estar dissociada dos demais 

programas exigidos como condicionantes de licença; 

�x No Programa de Proteção à Fauna estão previstas três etapas distintas de 

execução, sendo que em relação à primeira etapa “Implementar ações 

educativas à população lindeira e ao corpo operário” (EIA, Volume 3, pág.123) o 

EIA informa que “Esta etapa poderá ser realizada no âmbito do Programa de 

Educação Ambiental do empreendimento. As atividades educativas deverão ter 

frequência mensal.” (EIA, Volume 3, pág.123). Quanto ao explicitado no 

programa de fauna é necessário: 

-Que esta linha de ação esteja prevista no programa de Educação Ambiental 

para que se tenha maior clareza quanto às atividades que serão realizadas; 

-Em relação à previsão orçamentária destas ações, não é possível compreender 

se as mesmas foram consideradas dentro do programa de proteção à fauna ou 

no programa de Educação Ambiental; 

�x  O programa apresentado no EIA não cita sua articulação com outros programas 

e políticas públicas de meio ambiente em execução ou previstos para a região. 
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O Programa de educação ambiental deve estar articulado também com outros 

projetos de educação ambiental locais; 

�x  O programa deve prever estratégias de articulação e estabelecimento de 

parcerias com Universidades, Organizações Governamentais e Não 

Governamentais, entre outros. 

Resposta:  Os apontamentos realizados foram considerados pertinentes e, dessa 

forma, foram realizadas as devidas alterações no Programa de Educação Ambiental que 

encontra-se no Anexo 1.8. 

 

48 O Programa de Comunicação Social (item 15.3.2.2 pág. 74) está descrito como uma 

medida mitigadora relacionada ao impacto “Expectativas da população em relação 

ao empreendimento” (EIA, volume III, pág. 40). Na descrição das medidas a serem 

implantadas nas áreas de influência da Mineração floresta fica recomendado que 

“deverá ser executado um Programa de Comunicação Social direcionado a 

população diretamente afetada, representantes de organizações sociais e poder 

público dos municípios envolvidos” (EIA, volume III, pág. 40). Entretanto, no 

programa de Comunicação Social o público alvo foi definido apenas como 

“comunidade local”. Esclarecer. 

Resposta:  O público-alvo do Programa de Comunicação é, principalmente, a 

população diretamente afetada pelo empreendimento de mineração, como os 

moradores mais próximos ao empreendimento, mas, também, a parcela populacional 

da área de influência indireta. Enquanto público alvo do referido programa destaca-se 

as escolas dos municípios como locais de potencial poder para comunicação, uma vez 

que envolve os estudantes das cidades, professores e demais profissionais com 

diferentes escolaridades e níveis de instrução. 

É público alvo do Programa de Comunicação Social, ainda, as instituições locais, 

tais como: prefeitura e organizações da sociedade civil com influência na formação da 

opinião pública, como sindicatos, igrejas, imprensa, organizações não governamentais, 

dentre outras possibilidades que sejam apoio, ou contenham agentes multiplicadores. 

Todavia, ressalta-se que os apontamentos realizados foram considerados 

pertinentes e, dessa forma, foram realizadas as devidas alterações no Programa de 

Comunicação Social como um todo que encontra-se no final deste Documento-reposta. 
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49 Apresentar o que são os mecanismos de participação ativa descritos no objetivo do 

Programa de Comunicação Social. 

Resposta:  Os mecanismos de participação ativa são constituídos por todos os meios 

que favoreçam a comunicação entre as várias partes envolvidas na implementação do 

empreendimento, principalmente, no sentido da população para outros atores. Assim, 

ressalta-se que os processos comunicacionais ocorrerão em vários sentidos, do 

empreendedor-instituições públicas; empreendedor-comunidade local e; no que se 

refere a mecanismos de comunicação ativa, no sentido da comunidade local-

empreendedor e; comunidade local – instituições públicas. 

 

50  Deve ser apresentada a interface do Programa de Comunicação Social com os 

demais. No Programa de Fomento aos Arranjos Produtivos Locais são citadas 

ações que serão desenvolvidas no âmbito do programa de comunicação social. Tal 

linha de ação também deve estar presente no Programa de Comunicação Social. 

Resposta:  Ressalta-se que os apontamentos realizados foram considerados 

pertinentes e, dessa forma, foram realizadas as devidas alterações no Programa de 

Comunicação Social como um todo que encontra-se no Anexo 1.9. 

 

51 O Programa de Supressão da Vegetação é indicado como um programa 

relacionado à mitigação do impacto “Formação de poeira e liberação de gases”, 

entretanto, na descrição do programa, não foi mencionado nenhuma relação com a 

mitigação específica deste impacto (EIA, Volume III, pág.63). Esclarecer. 

Resposta:  A formação de poeira nas operações de cortes, revolvimento e transporte do 

solo, assim como no tráfego pelas estradas não-pavimentadas, poderão ser reduzidas 

mediante o umedecimento do solo, das estradas e das cargas de terra nos caminhões 

(camada superficial). O uso de caminhões pipas poderá minimizar a formação de poeira. 

Pode ser usada água armazenada no período chuvoso para realizar esta atividade, uma 

vez que não precisa ser água tratada.  

Nos locais onde não for possível minimizar a emissão de poeira, recomenda-se 

que os colaboradores utilizem equipamentos de proteção individual, como máscaras 

com filtro de ar e óculos. Também recomenda-se que os maquinários sejam dotados de 

cabines, o que evitará a exposição dos funcionários ao particulados soltos no ar. 
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A emissão de gases poluentes pelos veículos e máquinas na área poderá ser 

minimizada com o uso de combustíveis menos poluentes, como o biodiesel. A 

manutenção dos motores também evitará consumo desnecessário de combustível. Nas 

atividades que puderem ser usados motores elétricos, estes devem ser preferidos. 

Motores elétricos emitem menos ruídos e são mais eficientes na utilização do recurso 

energético. 

A velocidade controlada dos veículos que forem trafegar por rodovias ou acessos 

não pavimentados também deverá ser implementada. Tal medida poderá reduzir a 

emissão de poeira, principalmente nas comunidades ou residências próximas à área. O 

monitoramento dos níveis de particulados e gases no ar também deverão ocorrer, para 

que ações corretivas sejam adotadas caso estejam acima dos níveis permitidos na 

legislação. Esse monitoramento também poderá permitir identificar as atividades ou 

atividade da mineradora que mais afeta a qualidade do ar, facilitando a sugestão de 

soluções, enquanto que as emissões de poeiras em áreas não pavimentadas serão 

minimizadas pela aspersão de água através de caminhão pipa. 

Dessa forma, no ato da supressão, medidas deverão ser tomadas para minimizar 

a formação de poeira e gases. 

 

52 O Programa de Supressão da Vegetação é indicado como um programa 

relacionado à mitigação do impacto “poluição sonora”, entretanto, na descrição 

deste programa não é descrita sua relação com o impacto descrito (EIA, Volume III, 

pág.63). Esclarecer. 

Resposta:  As atividades de supressão da vegetação deverão ser realizadas em 

consonância as medidas descritas no Programa de Controle Ambiental, conforme 

descrito na resolução CONAMA 01/9. Os níveis máximos permitidos em projetos de 

construção e os níveis prejudiciais à saúde e ao sossego público são aqueles fixados 

pela NBR 10.151 (Tabela 52.1), os quais devem ser respeitados. A avaliação de todas 

as fontes de ruído deverá estar em conformidade com a resolução CONAMA 02, que 

institui em caráter nacional o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição 

Sonora, o qual instrui e regulamenta mecanismos para fiscalizar e autuar não-

conformidades. 

A supressão deverá ocorrer durante o dia, para evitar ruídos durante o período 

noturno. 
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Tabela 52.1 - Limites críticos de ruídos para ambiente externo segundo a NBR 

10.151:2000 

TIPOS DE ÁREAS 
NÍVEL CRÍTICO DE 

RUÍDO (dB) 
DIURNO NOTURNO 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 
Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou 
de escolas 50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 
Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 
Área mista, com vocação recreacional 65 55 
Área predominantemente industrial 70 60 

Caso o nível de ruído preexistente no local seja superior ao relacionados nesta tabela, 
então este será o limite. 
 

53 No Programa de Controle do Canteiro de Obras (EIA, Volume III, pág. 68), os 

seguintes objetivos específicos não estão claros: “Definir os procedimentos a serem 

adotados para os seguintes aspectos construtivos”, “Otimizar (reduzindo) a 

necessidade de abertura de novos acessos”. Da mesma forma, o tópico Geração 

de Resíduos, Efluentes e Consumo de Água não foi claramente descrito.  O 

programa também não apresenta os critérios que serão controlados. Apresentar os 

devidos ajustes e esclarecimentos. 

Resposta:  Segue o Programa de Controle de Canteiro de Obras readequado. Maior 

detalhamento sobre esses procedimentos estão apresentados no Programa de Controle 

Ambiental. 

 

Programa de Controle do Canteiro de Obras  

Justificativa 

As obras de implantação de uma mineração exigem grande movimentação de 

máquinas, veículos e trabalhadores nas vias de acesso, no canteiro de obras e na cava 

para exploração do minério. Dessa forma, além de poder ocasionar a alteração da 

estrutura do solo local, podem ocasionar grande geração de resíduos. Assim, esse 

programa justifica-se por auxiliar na implantação das medidas a fim de minimizar os 

impactos gerados pela implantação do canteiro de obras e obras adjacentes. 

A implantação do programa de controle do canteiro de obras é de suma 

importância para garantir a obtenção de resultados ambientais positivos sobre o 

empreendimento, tendo em vista que as medidas, diretrizes e técnicas recomendadas, 
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quando adotadas antecipadamente, podem neutralizar/minimizar os possíveis impactos 

ambientais negativos durante as atividades de obras, bem como maximizar os impactos 

positivos. 

 

Objetivos 

O Programa visa incorporar as medidas mitigadoras nas atividades construtivas 

de modo a evitar a ocorrência de impactos ambientais potenciais detectados nos 

estudos ambientais, bem como para adotar medidas adequadas em relação a eventuais 

novos impactos que possam surgir. Seus objetivos específicos são: 

�x Assegurar que procedimentos socioambientais sejam implementados através de 

técnicas gerenciais apoiadas em especificações ambientais para serviços de 

todas as fases da implantação; 

�x Auxiliar para minimizar os impactos decorrentes de implantações do canteiro de 

obras, tais como das obras associadas à implantação do sistema de esgoto 

sanitário, do sistema de abastecimento de água, entre outras obras associadas 

conforme descrito no Programa de Controle Ambiental e subprogramas 

relacionados; 

�x Definir os procedimentos a serem adotados para os seguintes aspectos 

construtivos conforme descrito no Programa de Controle Ambiental e 

subprogramas relacionados: 

- Orientar os operários para que haja a minimização da alteração no cotidiano 

dos proprietários e da população dos povoados existentes na AID; 

- Controlar e mitigar a emissão dos particulados e adoção de técnicas 

(manutenção periódica dos veículos e máquinas) e utilização de EPI dos funcionários 

do canteiro, para a minimização da geração de ruídos e suas consequências; 

- Não executar atividades de forma que desencadeie processos erosivos, 

oriundos da implantação da mineração; 

- Evitar acidentes oriundos das atividades; 

- Evitar a contaminação do meio ambiente; 

- Otimizar (reduzindo) a necessidade de abertura de novos acessos; 

- Sinalizar corretamente os acessos, com placas educativas e indicativas das 

atividades executadas na obra. 
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As atividades relacionadas nesse programa estão discriminadas no Programa 

de Controle Ambiental. 

 

Metodologia 

Deverão ser tomadas precauções ao longo das atividades de mobilização, 

construção e desmobilização do canteiro de obras para a implantação da Mineração 

Floresta. Segue de maneira resumida alguns requisitos para serem adotados. 

 

- Requisitos Básicos para a Construção 

Os requisitos ambientais para a mineração referem-se àqueles de ordem geral, 

relacionados os serviços necessários para garantir a infraestrutura básica da obra.  No 

caso da Mineração Floresta serão considerados os serviços de topografia, estradas de 

acesso, terraplenagem, de barragem, canteiro de obras (oficina, britador primário), 

escavação da cava e implantação da sinalização de placas. 

Dentre os aspectos considerados anteriormente, merece destaque o referente à 

utilização das vias de acessos que interligarão todo o Projeto. O trânsito de veículos 

destinados aos serviços par implantação da Mineração Floresta, dos excedentes 

gerados e de cortes e aterros que se façam necessários para a melhoria da via, deverão 

ser alvo de atenção e cuidados por parte do empreendedor, haja em vista que, além de 

provocar transtorno às populações vizinhas, poderão causar processos erosivos, caso 

não sejam utilizadas boas técnicas de construção e práticas adequadas de preservação 

ambiental. Neste contexto, deverão ser tomadas algumas medidas em relação a 

execução de: 

�x Topografia; 

�x Sinalização da Faixa e Acessos Principais; 

�x Cadastro, Negociação e arrendamento de terras; 

�x Mão de obra; 

�x Canteiros de Obras. 

No tocante ao canteiro de obras as especificações deverão ocorrer quando da 

elaboração do PBA, assim como nos itens apresentados acima.  

No canteiro de obras, estarão localizadas estruturas, tais como: almoxarifado, 

oficina, depósitos de máquinas, equipamentos e materiais, pátios de manobra, 
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ambulatório, sistemas de abastecimento de água e de esgoto escritório de projetos e 

administração, dentre outras.  

 

- Diretrizes Básicas do Código de Conduta para os Trabalhadores 

Será requerido aos trabalhadores o cumprimento das normas de conduta nas 

frentes de trabalho, canteiros, alojamentos, entre outros. 

 

- Geração de resíduos, efluentes e consumo de água 

No canteiro de obras serão implantados sistemas para abastecimento de água 

e para recebimento de efluentes de acordo com normas disponíveis. Maior 

detalhamento está apresentado na caracterização do empreendimento, disposta no 

volume 1 desse Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA). 

Fase de Implantação 

A implantação do referido programa deverá acontecer a partir da fase de 

planejamento, perdurando até a desmobilização do canteiro de obras. 

 

Responsável pela implementação do programa 

O empreendedor será o responsável pela implantação deste Plano. Cabe 

ressaltar que a empreiteira que executará os serviços, contratualmente, com a 

supervisão direta do empreendedor. 

 

Prazo Previsto para Implantação 

O Programa de Controle do Canteiro de Obras deverá acontecer a partir da fase 

de planejamento, antes do início das obras, perdurando até a desmobilização do 

canteiro de obras. 
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54 O Programa de Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais é 

indicado como um programa relacionado à mitigação dos impactos “interferência 

sobre a circulação viária na área de influência do empreendimento” e “interferência 

em uso do solo e benfeitorias”. Entretanto esta questão não foi abordada em seu 

escopo. É necessária uma reformulação no objetivo do programa uma vez que 

ações de responsabilidade socioambiental têm um caráter voluntário o que não é 

adequado no contexto das metidas mitigadoras. 

Resposta:  Ressalta-se que os apontamentos realizados foram considerados 

pertinentes e, dessa forma, foram realizadas as devidas alterações no Programa de 

Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais como um todo que 

encontra-se no Anexo 1.10. 

 

55  Incluir o Programa de Gestão da Mineração Floresta (Mina do Riacho da 

Posse/Floresta–PE), considerando os requisitos das Normas NBR ISO 9001 

(Gestão da Qualidade), NBR ISO 14001 (Gestão Ambiental) e OHSAS 18001 

(Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional), tendo como subsídio o Manual de 

Gestão Integrada, que contém a documentação de referência e a descrição das 

funções e responsabilidades necessárias para a implantação de manutenção do 

Sistema de Gestão Integrada. 

Resposta:  Nesta fase de licenciamento, como os programas são indicações das ações 

que serão tomadas para mitigar os impactos prognosticados, tem-se que o Programa 

de Gerenciamento Ambiental, no qual integra o acompanhamento das ações de todos 

os outros programas ambientais propostos, por meio de um Sistema de Gestão 

Integrada, será considerado quando no detalhamento do programa supracitado, todas 

as normativas relacionadas a qualidade de controle e gestão socioambiental. 
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56 O Programa de Controle Ambiental descrito no EIA não considerou as 

especificidades ou natureza das medidas de mitigação, não fazendo distinção entre 

aquelas mais simples das de caráter complexo (medidas que envolvem uma 

metodologia particular de trabalho com a finalidade de obter-se a 

mitigação/compensação de um ou mais impactos e/ou monitoramento). Estas 

ações deveriam ter sido consolidadas em programas específicos, para a devida 

compreensão e implementação. Assim, o programa deve ser reestruturado de 

forma a atender as considerações supracitadas. A título de sugestão, o Programa 

poderá contemplar duas seções: a primeira contendo as diretrizes para a proteção 

ambiental associada à construção das estruturas previstas no projeto da Mineração 

Floresta, ou seja, instruções quanto aos métodos de trabalho e cuidados 

executivos, como por exemplo: vias de acesso, (especificar as ações adequadas 

cfe p.); pilhas de estéril e rejeito (especificar as ações conforme p.), 

escritórios/refeitórios/oficinas (observância às indicações de projeto e/ou normas 

técnicas quanto ao tratamento e destinação final de efluentes líquidos como 

esgotos sanitários, etc –especificar as ações conforme p.107). Adicionalmente 

poderão ser incorporadas neste tópico medidas relacionadas à estocagem e 

disposição final de graxas e óleo nas oficinas, às condições de segurança de 

tanques de combustíveis, lubrificantes, etc; máquinas/equipamentos e veículos 

(especificar ações como as indicadas na p.106); sinalização (p.108), e assim 

sucessivamente. Os aspectos que dizem respeito a acidentes (treinamento de mão 

de obra, uso de Equipamentos de Proteção Individual-EPIs, etc) que embora 

tenham sido postos no EIA juntamente com o tema sinalização, não deverão ser 

considerados nesse conjunto de medidas. 

Para o segundo grupo de medidas, estas poderão ser apresentadas como 

subprogramas do Plano de Controle Ambiental, como seja, “Subprograma 

Monitoramento da Qualidade do ar”, “Subprograma Monitoramento dos Níveis de 

Ruído”, “Subprograma Monitoramento de Qualidade das águas Subterrâneas” 

(p.106), lembrando que os mesmos deverão, na fase subsequente de licenciamento 

(fase de Licença de Instalação), ser apresentados e descritos com detalhe 

suficiente para permitir sua implementação prática e imediata, bem como seu 

acompanhamento e verificação por qualquer interessado. Adicionalmente, 

ressaltamos que o “Monitoramento de Ruídos” deverá também ser reavaliado. 

Resposta: As recomendações neste item são pertinentes, assim o Programa de 

Controle ambiental foi reelaborado, conforme apresentado no Anexo 1.11.  
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57 Para a minimização dos impactos relacionados à geração de resíduos, torna-se 

necessário que seja inserido no Plano de Controle Ambiental a implantação de um 

subprograma “Gestão de Resíduos Sólidos” (conforme indicado nos Termos de 

Referência fornecidos pela CPRH), objetivando o gerenciamento adequado dos 

resíduos em conformidade com a legislação vigente e com destinação para 

unidades devidamente licenciadas e também dos resíduos da construção civil. 

Além deste, deve ser incluído também no Plano de Controle Ambiental o 

subprograma “Gestão de Efluentes Líquidos” (tratamento de óleos e graxas em 

efluentes de mineração; de efluentes sanitários; e armazenamento e gerenciamento 

adequado de líquidos inflamáveis). 

Reposta:  As recomendações foram atendidas e se encontram dispostas no Programa 

de Controle Ambiental, no Anexo 1.11. 

 

58 O EIA (v.III, p.110) destaca que o Programa de Controle e Monitoramento de 

Detonações objetiva “Manter o nível de ruídos, vibrações e ultralançamentos de 

fragmentos dentro das exigências legais, minimizando desconfortos ou danos a 

infraestruturas existentes nos arredores; Controlar o nível de vibrações e 

ultralançamentos de fragmentos adotando medidas preventivas e reparadoras 

sempre que necessário”. 

Observa-se que o programa se propõe a verificar possíveis interferências nos 

padrões de conforto ambiental estabelecidos para o entorno do empreendimento, 

avaliando assim a eficácia das medidas de mitigação implantadas no local. Assim, 

caso se verifique que os níveis de ruído, pressão acústica e vibrações estejam 

acima do nível do critério de avaliação, o reforço ou novas medidas de controle 

serão adotadas no intuito de mitigar os impactos decorrentes. 

A justificativa não é clara, dificultando o entendimento por parte do leitor. Por que 

realizar o programa? Quais são os argumentos para realizar o monitoramento?  

No âmbito das metas o programa faz referência à necessidade de assegurar níveis 

de pressão acústica respeitando os padrões estabelecidos na legislação ambiental 

e, dentre estas, cita como referência as Resoluções CONAMA Nº 02/90 (Dispõe 

sobre o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora –Lei do 

Silêncio) e Nº 20/94 (Institui a obrigatoriedade do uso do Selo Ruído em 

eletrodomésticos produzidos e importados e que gerem ruído no seu 

funcionamento), instrumentos legais que não se relacionam ao caso em questão. O 
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EIA admite também (v.III, p.110) que o desmonte em rocha deverá observar a NBR-

9061 da ABNT, norma esta que não se aplica à mineração. 

Outrossim, no âmbito dos impactos da detonação, o estudo (v.III, p.52) destaca que 

o “Plano de Controle e Monitoramento de Detonações” é um subprograma do “Plano 

de Controle de Ruídos e Programa de Controle de Emissão de Material 

Particulado”. No entanto, estes subprogramas não integram a relação dos 

Programas de Gestão do empreendimento proposto no estudo. 

Concluindo, o programa deverá sofrer adequações de forma a atender aos objetivos 

propostos (monitoramento dos níveis de ruídos segundo a norma ABNT NBR 

10.151/2000 –procedimento associado à Resolução CONAMA Nº01/90; 

monitoramento de vibrações e pressão acústica segundo as diretrizes da ABNT 

NBR 9653/2015). 

Resposta: Segue o programa com as complementações solicitadas. 

Programa de Controle e Monitoramento de Detonações  

Justificativa 

As detonações costumam apresentar riscos importantes caso sua prática não 

seja efetuada de maneira segura e com material adequado. Entretanto, torna-se um 

procedimento seguro com a adoção de um plano de fogo elaborado dentro de modernas 

técnicas de engenharia e com a observação das demandas ambientais e dos padrões 

legais. 

Desta maneira, as propriedades geológicas, geotécnicas e, consequentemente 

físicas de um maciço, estão estritamente relacionadas à atenuação de vibrações, de 

forma a produzir trens de ondas vibratórios característicos ao longo da trajetória de 

propagação. Com a determinação dos fatores locais de atenuação em um programa de 

monitoramento de detonações, os níveis de pico de vibração de detonações futuras no 

local podem ser previstos com razoável precisão (Dallora Neto & Ferreira, 2006). Nessa 

determinação dos fatores locais de atenuação busca-se estabelecer uma correlação 

entre as amplitudes das vibrações, quantificadas através da velocidade da vibração de 

partícula de pico, e os fatores relacionados à fonte de energia sobre os quais se tem 

controle, como a massa de explosivos detonada e a distância entre ela e o ponto 

monitorado. 

Na extração mineral existem atividades capazes de gerar impactos adversos ao 

meio ambiente, por exemplo, as emissões de ruídos, ultralançamentos e vibrações 

ocasionadas durante as atividades de movimentações de terra, fundações, desmontes 
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e detonações do maciço rochoso. Nesse sentido, faz parte do escopo de trabalho do 

gerenciamento ambiental monitorar a ocorrência de abalo estrutural em construções 

civis e danos à fauna e flora por meio do monitoramento das vibrações e 

ultralançamentos decorrentes do desmonte das rochas com explosivos. 

 

Objetivos 

O programa visa avaliar e monitorar as atividades decorrentes do desmonte de 

rochas, avaliações estas que ocorrerão nas áreas de influência do empreendimento 

(antes, durante e após os procedimentos de detonação de explosivos). As atividades 

relacionam-se ao acompanhamento durante as detonações necessárias ao desmonte 

do maciço rochoso, visando o atendimento das normas que garantem o conforto 

acústico e estrutural nas áreas do entorno, e ao monitoramento regional a fim de 

detectar possíveis alterações. 

A execução do programa tem como objetivos manter o nível de ruídos, vibrações 

e ultralançamentos de fragmentos dentro das exigências legais, minimizando 

desconfortos ou danos a infraestruturas existentes nos arredores, e controlar o nível de 

vibrações e ultralançamentos de fragmentos adotando medidas preventivas e 

reparadoras sempre que necessário. Assim, destacam os principais objetivos 

específicos deste programa: 

�x Assegurar que sejam observados os padrões de sobrepressão acústica da 

legislação ambiental brasileira; 

�x Proceder aos desmontes de rocha com explosivos de acordo com as normas 

técnicas; 

�x Tornar mínimos os incômodos para as pessoas residentes ou que desenvolvam 

atividades próximas ao empreendimento; 

�x Manter altos padrões de segurança no gerenciamento dos desmontes, incluindo 

informações aos moradores do entorno sobre os horários de detonações, 

restringindo o acesso ao local e comunicando, apropriadamente, as práticas 

utilizadas pela empresa; 

�x Identificar ocorrência de vibrações e ultralançamentos de fragmentos em não 

conformidade com a legislação e, caso se constate algum problema, adotar 

procedimentos para mitigação; 

�x Assegurar que sejam observadas as distâncias máximas de 300 metros para 

ultralançamentos e os padrões de vibrações;  
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�x Eliminar a possibilidade de danos a estruturas de residências ou equipamentos 

da infraestrutura da região, como dutos subterrâneos para combustíveis e torres 

retransmissoras de TV e telefonia. 

 

Metodologia 

Serão elaborados de planos de fogo que obedecerão às peculiaridades das 

diferentes frentes de lavra, dentro do preconizado pela engenharia de minas e pelas 

normas da ABNT. Isto significa a aplicação de cargas controladas para evitar ruídos em 

excesso e ultralançamentos não programados. Serão estabelecidos, ainda, pontos de 

monitoramento sismográfico para avaliar os desmontes com explosivos e propor 

medidas de controle, caso sejam identificadas não-conformidades. 

Os padrões de sobrepressão acústica seguirão o que rege a legislação ambiental 

brasileira que trata da poluição sonora gerada por atividades industriais, essencialmente 

por meio das resoluções CONAMA 01 e 02, amas de 1990. Segundo a resolução 

CONAMA 01/90, os níveis máximos permitidos em projetos de construção e os níveis 

prejudiciais à saúde e ao sossego público são aqueles fixados pela NBR 10.151 (Tabela 

58.1), os quais devem ser respeitados. A avaliação de todas as fontes de ruído deverá 

estar em conformidade com a resolução CONAMA 02, que institui em caráter nacional 

o Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora, o qual instrui e 

regulamenta mecanismos para fiscalizar e autuar não-conformidades. 

 

Tabela 58.1 - Limites críticos de ruídos para ambiente externo segundo a NBR 

10.151:2000 

TIPOS DE ÁREAS 
NÍVEL CRÍTICO DE RUÍDO 

(dB)  

DIURNO NOTURNO 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 
Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de 
escolas 50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

Caso o nível de ruído preexistente no local seja superior ao relacionados nesta tabela, 
então este será o limite. 
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Os desmontes de rocha com explosivos devem estar de acordo com as normas 

técnicas (NBR-9653 da ABNT, no que se refere às vibrações e aos ultralançamentos de 

fragmentos de rocha, e de acordo com a Norma Reguladora de Mineração do estado de 

Pernambuco número 16 (NRM16), que dispõe sobre operações com explosivos e 

acessórios), as quais estabelecem que os picos de ruídos no momento de explosão 

devem obedecer ao limite máximo de 134dB, medidos na fonte. 

Na fase de detalhamento deste programa deverão ser abordados itens 

referentes às responsabilidades das pessoas envolvidos com o uso dos explosivos, os 

cuidados no transporte e manuseio, orientações no armazenamento e os princípios 

seguros ao meio ambiente e pessoas no momento das detonações. Estes temas são 

tratados com detalhes nas normas anteriormente citadas, as quais devem nortear este 

programa. 

 

Fase de Implantação 

Este programa deverá ser implantado com o início das atividades de operação. 

 

Responsabilidade pela Implantação do programa 

A responsabilidade da execução deste programa é do empreendedor. 

 

Prazo previsto para implantação 

Este programa deverá ser executado por toda a fase de operação do 

empreendimento, até o fechamento da mina. 

 

59 Segundo o EIA (v.III, p.119), o Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 

objetiva “Subsidiar as técnicas de restauração e recuperação das áreas degradadas 

durante as obras de construção do empreendimento, bem como das diagnosticadas 

ao longo da AID de modo a favorecer condições para o restabelecimento da 

cobertura vegetal natural e parte das funções ecológicas perdidas”. 

A elaboração do Plano de Recuperação de Áreas Degradada (PRAD) e a sua 

aplicação ao encerramento das atividades do empreendimento colabora com a 

mitigação do impacto decorrente da supressão de vegetação em longo prazo, uma 
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vez que auxilia na preservação da flora e fauna local. No entanto, no contexto da 

atividade minerária a recuperação de áreas degradadas tem abrangência maior -

deve garantir a possibilidade de um novo uso para o sítio, situação que requer 

condições da estabilidade física, química e biológica. Ademais, a recuperação não 

se limita apenas à fase de construção (instalação da obra), mas permeia durante 

todo o ciclo de vida do empreendimento. 

Sob esta ótica, no caso de atividade minerária, o PRAD é um documento que 

preconiza a adoção de procedimentos para reabilitar áreas degradadas, sendo um 

instrumento criado pelo Decreto Federal N° 97.632/89 que determinou a obrigação 

da apresentação deste projeto ao órgão ambiental competente, inclusive quanto a 

sua inserção no EIA/RIMA. Programas de recuperação requerem o planejamento e 

a execução de trabalhos que envolvem geotecnia, processos biológicos 

(revegetação) e, em alguns casos, hidrogeologia. 

Apresentar, para análise e aprovação, Projeto de Reabilitação de Áreas 

Degradadas, visando à obtenção de subsídios técnicos que possibilitem a 

manutenção e/ou melhoria da qualidade ambiental, independente da fase de 

implantação do projeto, de acordo com a NBR 1.3030/99, incluindo procedimentos 

relativos à: reconformação topográfica dos taludes e bermas em solo das áreas de 

lavra e do depósito de estéril; revegetação de taludes e bermas; estabilização e 

reconformação dos terrenos. A elaboração do programa deverá levar em 

consideração também a definição do uso futuro das áreas impactadas (proposição 

para uso futuro) e a realização da recuperação concomitantemente à lavra, devendo 

ser previsto também o acompanhamento e monitoramento das áreas recuperadas 

após o fechamento. 

Resposta:  Para o atendimento do item em questão realizou-se a 

adequação/complementação da indicação do Programa de Recuperação de Áreas 

Degradadas apresentadas no EIA da Mineração Floresta, visto que na indicação do PBA 

referido não foi considerado que todos os procedimentos envolvidos para a efetiva 

recuperação das áreas afetadas devam ser empregados durante todo ciclo de vida do 

empreendimento, bem como a reabilitação das áreas afetadas possibilitando a 

reutilização dessas áreas, e ainda não abordou sobre técnicas relacionadas à 

recuperação dos principais itens que compõe o empreendimento. Diante disso, segue a 

indicação do Programa de Recuperação de Áreas Degradas adequado/complementado. 

Ademais, em relação a solicitação da apresentação de um Projeto de 

Reabilitação de Áreas Degradadas, entende-se que a definição das medidas de 
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recuperação visando a reutilização, bem como o detalhamento de tais medidas, devem 

ser indicadas em fase posterior do licenciamento, ou seja, na elaboração do Programa 

de Recuperação de Áreas Degradadas, uma vez que a nova indicação menciona que 

no processo de recuperação deve ser considerado a reutilização das áreas afetadas. 

 

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas  

Justificativa 

A implantação desse programa justifica-se em função da necessidade de se 

recuperar as áreas degradadas durante a implantação, operação e após a desativação 

do empreendimento e restabelecer parte das espécies perdidas devido nas ações de 

supressão, além de restaurar/recuperar áreas alteradas presentes na AID e ADA dando 

ênfase em áreas mais sensíveis no aspecto ecológico, como as Áreas de Preservação 

Permanente. Representa uma tentativa do restabelecimento do ambiente natural, não 

da forma original, mas como um ambiente capaz de desempenhar suas funções 

ecológicas, sustentando parte da comunidade biótica pretérita, objetivando evitar 

processos erosivos e assoreamentos, inclusive possibilitar a reutilização das áreas 

afetadas após o término das atividades minerárias. 

É importante salientar que a indicação do Programa de Recuperação de Áreas 

Degradadas, principalmente no que se refere às medidas técnicas para recuperação 

apresentadas, tem caráter orientativo, podendo sofrer alterações em função de 

peculiaridades observadas no momento da elaboração do PBA, bem como na sua 

execução, podendo ainda ser empregadas técnicas alternativas para maximizar a 

eficiência do processo de recuperação. 

 

Objetivos 

Subsidiar as técnicas de restauração e recuperação das áreas degradadas 

durante a instalação, operação e após a desativação do empreendimento, bem como 

das diagnosticadas ao longo da AID de modo a favorecer condições para o 

restabelecimento da cobertura vegetal natural e parte das funções ecológicas perdidas, 

além de viabilizar a reutilização das áreas afetadas. Têm-se como objetivos específicos: 

�x Diagnosticar as áreas degradadas durante todas as fases do empreendimento 

(implantação, operação e desativação) e propor medidas para estabilização 

física, química e biológica dessas áreas;  
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�x Estabelecer métodos de restauração para cada um dos passivos 

diagnosticados, considerando técnicas de bioengenharia, recomposição da 

cobertura vegetal e hidrogeologia; 

�x Criar condições para que a comunidade biótica se instale em equilíbrio nas áreas 

afetadas com a implantação, operação e desativação do empreendimento que 

deverão ser recompostas; 

�x Reabilitar as áreas degradadas de modo a possibilitar a sua reutilização após 

encerradas as atividades de extração de minério; 

�x Reconstituir e garantir a biodiversidade vegetal (espécies arbóreas, herbáceas, 

etc.) e animal (vertebrados e invertebrados) das Áreas de Preservação 

Permanente alteradas ao longo da AID, e os processos a ela associados 

(ciclagem de nutrientes, por exemplo), visando, ao longo do tempo, a auto 

sustentabilidade dos ecossistemas; 

�x Prevenir eventuais processos erosivos e consequentes assoreamentos de 

cursos d’água. 

 

Metodologia 

Em relação as áreas degradadas pela implantação, operação e desativação do 

empreendimento, a restauração será definida para cada área específica levando-se em 

consideração aspectos como a presença de processo erosivo, compactação e 

exposição do solo, declividade do terreno, presença de cobertura vegetal, fitofisionomia 

original e a proposição de uso futuro. 

A escolha do sistema será com base nas situações identificadas em campo, após 

a desmobilização das estruturas que compõem as obras em cada fase do 

empreendimento e, com auxílio de equipamentos para georreferenciamento, serão 

reproduzidas em mapa, numa escala compatível, onde as áreas ficarão explicitadas 

para cada situação específica, de modo que não sejam cometidos enganos ou 

subestimações, podendo ser empregadas técnicas de bioengenharia, hidrogeologia e 

revegetação nas medidas adotadas para a recuperação das situações levantadas. 

Para operação de suas atividades a Mineração Floresta possuirá além da cava 

final e pilhas de estéril e rejeito, uma infraestrutura constituída dos seguintes itens 

principais: captação e adução de água, linha de transmissão de energia e instalações 

industriais. Sendo assim, a seguir, apresenta-se, de maneira sucinta, proposições de 

conjunto de medidas específicas levando em conta a cava final, as pilhas de estéril e 

rejeito (bota-fora), bem como as infraestruturas mencionadas. 
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Cava Final  

Segundo dados de projeto, a cava da mina terá bancos com altura de 5,0 metros, 

com largura mínima no fundo da ordem de 30,0 metros. O material retirado irá compor 

quatro pilhas de estéril, com as seguintes composições: i) Solo Vegetal; ii) Material 

intemperizado localizado sobre a rocha mineralizada; iii) 40% dos materiais estéreis das 

rochas encaixantes e iv) 60% dos materiais estéreis das rochas encaixantes. 

As paredes da mina a céu aberto são verticais a semi-verticais (ângulo de 80°), 

formadas por blocos descontínuos de dimensões variadas. Inicialmente, uma inspeção 

visual deve identificar se esses blocos são potencialmente instáveis, podendo-se 

desprender das paredes em algum momento durante um evento natural, como chuva. 

Após a desativação da cava final, o simples isolamento do local ao acesso 

humano seria capaz de prevenir acidentes, mesmo que algum dos blocos se 

desprendesse das paredes da cava ou, ainda, por meio da remoção e/ou estabilização 

dos blocos instáveis. 

Para se fazer o fechamento da entrada da mina com intuito de isolar a área ao 

acesso humano, indica-se que seja utilizado o estéril que será removido da pilha de solo 

vegetal e de materiais intemperizados. Esse estéril trata-se de material inerte, possuindo 

dimensões centimétricas a decimétricas, apresentado grande permeabilidade. 

Para evitar o acesso humano pela parte superior, recomenda-se que toda a cava 

seja circundada por uma grade de isolamento, devendo constar avisos de que a área 

não é segura, com possibilidade de queda de blocos e ocorrência de acidentes. Essas 

medidas são importantes para isentar a Mineração Floresta de culpa em caso de um 

eventual acidente envolvendo uma pessoa não autorizada presente na mina. A 

utilização única de avisos, sem telas ou grades de isolamento, não é recomendada. 

Devido à escassez de água na região, recomenda-se transformar a cava final 

em um grande açude. Para tanto, deverá ser construído um canal de desvio do Riacho 

da Posse para o interior da cava, para que, durante a época de chuvas, se possa 

armazenar água do Riacho. 

 

Pilhas de Estéril e Rejeito  

A Norma Brasileira NBR 13.029 estabelece que as pilhas de estéril em 

mineração devam ter alturas inferiores a 200 m e serem construídas em bancos com 

altura máxima igual a 10 metros, separadas por bermas com largura mínima igual a 6 
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metros. Essas recomendações da norma têm por objetivo garantir a estabilidade global 

da pilha, bem como assegurar condições mínimas de acessibilidade e manutenção. 

As duas pilhas compostas por materiais estéreis das rochas encaixantes 

deverão ser reconformadas de cima para baixo, por meio de escavações do material 

estocado, de modo a atender às instruções da NBR 13.029. O material escavado não 

deverá ser lançado sobre o talude. Dependendo das condições encontradas, uma 

avaliação mais apurada da estabilidade do talude poderá servir para justificar uma 

diminuição da largura das bermas, o que facilitaria a reconformação do talude. 

Sabe-se ainda que a tarefa mais complexa referente à integração dessas pilhas 

ao meio ambiente será criar condições para o desenvolvimento de vegetação na sua 

superfície, o que necessariamente irá requerer o lançamento de solo de cobertura com 

condições de desenvolvimento da vegetação. 

Existem alternativas para promover a vegetação, incluindo a aplicação de 

técnicas de hidrossemeadura e uso de cobertura de solo anteriormente à semeadura. 

Na ausência de grandes quantidades de solo com boa qualidade para o 

desenvolvimento da vegetação, uma alternativa é a aplicação da fibromanta projetada, 

que incorpora sobre a superfície uma camada de matéria orgânica com fertilizantes 

químicos para melhorar a eficiência do sistema. 

Na parede do morro, que eventualmente poderá ser exposta com retirada da 

pilha, recomenda-se avaliar a possibilidade de aplicação de hidrossemeadura, caso a 

superfície apresenta condições favoráveis, tais como solo raso ou fissuras abundantes 

na rocha capazes de favorecer o crescimento radicular. 

Visando garantir a estabilidade dos taludes e o sucesso da recomposição 

paisagística das pilhas, é imprescindível que se implante um bom sistema de drenagem 

em toda a pilha, constituído de calhas de concreto ao longo das bermas e escadas de 

dissipação de energia nas laterais e centro da pilha. 

Recomenda-se ainda que seja feito um monitoramento pós-fechamento, que 

inclui monitoramento topográfico periódico das pilhas, com a utilização de marcos de 

deslocamentos, bem como que sejam feitas inspeções periódicas para avaliar as 

condições gerais dos taludes das pilhas. O monitoramento pós-fechamento pode incluir 

ainda uma avaliação da qualidade da água que mina pelo pé da pilha. 
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Infraestrutura  

Captação, adução e tratamento de água 

A Mineração Floresta negocia com a COMPESA (Companhia Pernambucana de 

Saneamento) para o fornecimento de água para suprir sua demanda nas atividades 

industriais, o que exigiria a construção de uma rede adutora para transporte dessa água 

do Rio São Francisco até a unidade industrial. 

Com o término da atividade não haverá mais a necessidade de operação da 

adutora por parte da Mineração Floresta, no entanto, por ser de grande importância para 

a região poderá ser utilizada pela COMPESA para ampliar a oferta de água para o 

município de Floresta e comunidades circunvizinhas. 

 

Linha de Transmissão e instalações elétricas 

De forma semelhante essa infraestrutura deverá ser preservada removendo-se 

apenas as subestações da área industrial. 

 

Instalações Industriais 

Os equipamentos das áreas industriais serão retirados e poderão ser utilizados 

em outras minas. É o caso dos britadores, correias transportadoras, peneiras, moinhos, 

bombas, tubulações, válvulas, compressores, estruturas metálicas, tanques e demais 

equipamentos. Caso o equipamento não apresente vida útil residual significativa será 

comercializado como sucata. 

As instalações elétricas como cabos, chaves, painéis serão desmontadas e 

destinadas à reciclagem. Todas as edificações deverão ser doadas para a Prefeitura 

Municipal de Floresta – PE. 

Já para as áreas alteradas presentes na AID, tanto as relacionadas às APPs 

como as degradadas pela inserção do empreendimento, deverá ser realizado uma 

análise prévia visando a definição das áreas que deverão ser recuperadas, sendo que 

a recomposição da cobertura vegetal será definida considerando o grau de interferência 

e a situação ambiental de cada área e ainda as fitofisionomias primitivas. Neste caso, o 

programa será embasado também nos resultados obtidos nos levantamentos florístico 

e fitossociológico da flora local, que serão realizados no Programa de Resgate da Flora 

nas áreas onde ocorrerão os desmatamentos. Dependendo da situação ambiental das 

áreas alteradas, é estabelecida a estratégia de recuperação e restauração da vegetação 
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para cada área específica. A seguir são definidos os métodos de recomposição da 

vegetação que poderão ser empregados no programa. 

 

Sistema de Condução da Regeneração Natural 

Utiliza-se esse sistema para áreas pouco perturbadas que mantém as 

características bióticas e abióticas das formações a serem recuperadas, além de áreas 

com alto poder de resiliência. A indicação mais pertinente é o simples isolamento das 

áreas contra os fatores de perturbação através da construção de cercas e aceiros, além 

de ações sequenciais de manejo que potencializam a auto recuperação como a capina 

seletiva da vegetação rasteira para favorecer o desenvolvimento de espécies arbóreas, 

o coroamento de plantas arbóreas jovens, adubação da área, entre outras. 

 

Sistema de Enriquecimento com mudas e/ou sementes 

Pode ser executada em áreas que apresentam cobertura vegetal no local que se 

quer recuperar, no entanto, há um predomínio de poucas espécies e a área encontra-

se estagnada nos primeiros estágios da sucessão ecológica. Nestes casos, é usual 

efetuar o plantio de mudas de espécies arbóreas visando aumentar a riqueza (a 

quantidade) de espécies na área. A atividade caracteriza-se com um tipo de 

implantação, porém, sem definir alinhamentos nem espaçamento. As plântulas e as 

mudas em regeneração natural devem receber tratamento de manutenção (controle de 

formigas e plantas invasoras), da mesma forma que as mudas introduzidas.   

Outra estratégia muito utilizada é a aplicação de solo superficial, oriundo da 

abertura de novas locações em áreas próximas originalmente contendo vegetação 

nativa. Com ele, é possível trazer o banco de sementes existente no solo, com o objetivo 

de acelerar o processo de sucessão ecológica. A aplicação de solo superficial também 

pode ser utilizada em passivos ambientais (grandes áreas que ainda não foram 

plantadas), ou em áreas onde não haja regeneração natural. 

 

Sistema de Implantação (Plantio Convencional) 

Essa estratégia é a mais indicada quando a área a ser recuperada não apresenta 

capacidade de se recuperar por processos naturais em médio prazo. São áreas onde o 

solo apresenta-se quase que totalmente desprovido de vegetação ou a vegetação 

predominante é de poucas espécies de gramíneas e/ou outras herbáceas de pequeno 
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porte. Nessas áreas, portanto, é recomendado o plantio de mudas de plantas arbóreas 

com a aplicação de solo superficial (camada em torno de 5 cm de espessura) quando 

disponível. Essa estratégia tem como vantagem o fato dela poder ser aplicada em área 

de qualquer do tamanho e condição em um curto espaço de tempo. Como desvantagem, 

no entanto, ela apresenta o mais alto custo de execução, relativo às estratégias 

anteriores.  

 

Fase de Implantação 

O programa deverá ser iniciado durante todo o ciclo de vida do empreendimento, 

ou seja, após a utilização das áreas no decorrer das atividades de implantação e de 

lavra, deve-se proceder os diagnósticos das áreas degradadas que subsidiarão a 

definição e aplicação das medidas de recuperação, as quais deverão ser realizadas 

concomitantemente à operação. As ações de recuperação devem ser estendidas por 

um período mínimo de 2 anos após a desativação da mina com o intuito de proceder-se 

as correções e manutenções necessárias. 

  

Responsabilidade pela implantação 

A implementação do programa é de responsabilidade do empreendedor. 

 

Prazo previsto para a implantação 

A execução deste programa deverá ser iniciada no início das obras de 

implantação, se estendendo até 02 (dois) anos após a desativação do empreendimento. 

 

60 O EIA (v.III, p.85) admite que o Programa de Desativação (Fechamento) objetiva 

“Gerenciar ações de monitoramento e fomento das atividades econômicas locais, 

desde o início da construção até alguns anos após o seu término, a fim de detectar 

e mitigar os efeitos diretos e indiretos provocados pelo empreendimento na 

estrutura produtiva dos municípios afetados quando ocorrer a desativação”. 

O plano apresenta-se descrito em relação às justificativas e objetivos específicos; 

à necessidade de participação de todos os interessados no empreendimento desde 

o início da mina; ao período de desenvolvimento do plano; define subprograma 

complementar (Desmobilização dos Empregados); e indica programas associados 
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(Programa de Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais) para 

reduzir os impactos socioeconômicos decorrentes do encerramento da atividade de 

lavra pela Mineração Floresta. 

Apesar de este momento caracterizar-se como uma concepção inicial do plano, 

notou-se a ausência das diretrizes para a fase de desativação do empreendimento 

e uso futuro das áreas mineradas, embora a estratégia em relação a este último 

aspecto esteja, de certa forma, relacionado, dentre outros, aos objetivos e 

justificativas do subprograma que indica (Desmobilização dos Empregados) e 

ações complementares do “Programa de Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos 

Produtivos Locais” integrante do EIA. O nível de certeza quanto aos usos futuros é 

muito baixo tendo em vista o estado conceitual do plano e também o decurso de 

tempo futuro (18 anos, no caso do empreendimento em questão), portanto, sujeito 

a uma série de mudanças econômicas, socioambientais e legais. 

Outrossim, o planejamento deve considerar não somente a desativação, mas 

também a reabilitação, o que implica na necessidade de se considerar o PRAD com 

um subprograma do Programa de Fechamento (Desativação). 

Por fim, cabe frisar que o projeto conceitual é a base para se estabelecer um ponto 

de partida para dar base às atualizações futuras, garantindo, assim, o correto 

fechamento do empreendimento. 

Resposta:  Segue o Programa de Desativação com as alterações, conforme solicitado. 

Programa de Desativação (Fechamento da M ina)  

Justificativa  

A desativação de uma mineração é uma etapa importante do planejamento de 

uma mina e o seu estudo tem a finalidade de reduzir os passivos ambientais que 

poderão ocorrer após seu fechamento. Para isto serão necessárias ações e 

desenvolvimento dos programas propostos durante toda a vida útil da mina, com a 

participação de todos os interessados. É também relevante a previsão dos gastos com 

recuperação e desativação na fase de viabilidade econômica por meio de índices 

confiáveis. Portanto o objetivo deste programa é inicialmente aplicar um índice 

econômico que relaciona os custos de recuperação aos custos de produção da mina na 

fase de viabilidade econômica, além de planejar ações que deverão ser executadas 

durante o processo de operação, visando a minimização dos impactos sociais que 

poderão ocorrer com seu fechamento. 
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Objetivos  

Gerenciar ações de monitoramento e fomento das atividades econômicas locais, 

desde o início da construção até alguns anos após o seu término, a fim de detectar e 

mitigar os efeitos diretos e indiretos provocados pelo empreendimento na estrutura 

produtiva dos municípios afetados quando ocorrer a desativação. Têm-se como 

objetivos específicos: 

�x Proteger a saúde humana e do meio ambiente mediante a manutenção da 

estabilidade socioeconômica, física e química; 

�x Possibilitar a reutilização das terras uma vez que as operações mineiras sejam 

concluídas; 

�x Minimizar em longo prazo, a responsabilidade da empresa de mineração com 

o meio socioeconômico; 

�x Alcançar a anuência dos órgãos e autoridades ambientais;  

�x Permitir um uso produtivo e sustentável do local degradado após a mineração 

e que seja aceitável por todos os envolvidos; 

�x Minimizar os impactos socioeconômicos adversos (desempregos); 

�x Reaproveitar, sempre que possível, a mão de obra desmobilizada com a 

desativação da mina no Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD); 

�x Maximizar os benefícios socioeconômicos; 

�x Identificar os possíveis usos futuros para a área ocupada pelo 

empreendimento; 

�x Permitir o provisionamento de recursos que serão necessários quando do 

descomissionamento da mina; 

�x Assegurar que as comunidades locais não se tornem empobrecidas como 

resultado desta atividade ou no fim da vida da mina; 

�x Institucionalizar um canal de permanente interação entre a empresa e a 

comunidade e gerar, consequentemente, uma política coordenada visando a 

consolidação de uma imagem institucional da empresa. 

 

Metodologia 

Para que um Programa de Desativação de mina tenha êxito é necessário o 

envolvimento de todos os interessados no empreendimento desde o início da mina, isto 

é, a empresa representada por diretores e funcionários; o órgão ambiental 

representando o Estado; a comunidade, representada pela sua associação de 
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moradores e demais interessados (podem ser representados por ONGs). Todos estes 

participantes tem como finalidade discutir a ampla desativação da mina é essencial para 

se encontrar o desenvolvimento sustentável. 

É durante a fase de desativação do empreendimento minerário que se deve gerir 

os efeitos dos impactos, no sentido de mitigá-los, para que não haja a geração de 

passivos ambientais que, além do problema já acarretado, fatalmente, será o veículo 

propagador da imagem negativa da mineração. A integração de fatores sociais e 

econômicos é um passo necessário na transformação do investimento mineral em 

desenvolvimento sustentável. 

Um plano de desativação deverá contemplar toda vida útil da vida da mina e o 

seu gerenciamento ambiental. Este programa estará associado com o Programa de 

Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais, onde o Programa objetiva 

fomentar arranjos produtivos locais sustentáveis de capacitação e emprego de mão de 

obra local, a fim de criar dinamismo próprio da economia e diminuir os efeitos negativos 

do término das obras. 

O programa de Desativação da Mina deverá contemplar um Subprograma de 

Desmobilização dos Empregados. 

 

Fase de Implantação 

O Programa de Desativação deverá ser iniciado na fase de implantação. 

 

Responsabilidade pela Implementação do Programa 

A responsabilidade de implantação desse programa é do empreendedor. 

 

Prazo Previsto para Implantação 

Este programa deverá ser implantado na fase de implantação, o qual deverá 

permanecer e durante toda operação e desativação da mina. 
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Subprograma de Desmobilização dos Empregados 

Justificativa 

Quando ocorre o fechamento de uma mina sem um planejamento que permita 

oferecer suporte à comunidade local, o que geralmente ocorre é o caos econômico e 

consequentemente social, pois, o município perde o que muitas vezes é o seu principal 

provedor de recursos. Diante deste quadro, algumas considerações deverão ser feitas, 

a começar pela principal característica da atividade minerária: a sua vida útil.  

A mineração é uma atividade com princípio, meio e fim, sendo estas etapas bem 

definidas e muitas com data de encerramento já prevista e conhecida pela própria 

população do local. Portanto, a ciência destes fatos deverá ser a mola propulsora ao 

governo local, para uma efetiva tomada de decisões no sentido de se buscar outras 

fontes de renda.  

É inquestionável o fato de que a avaliação deste indicador é muito complexa e 

envolve questões políticas e sociais que, para serem levantadas, envolveriam no 

mínimo vários anos de pesquisa com uma gama enorme de profissionais. Com as 

ferramentas disponíveis atualmente para este trabalho torna-se impossível quantificar 

ou mesmo uma tentativa de análise deste tipo de passivo. Portanto, o trato de passivos 

relacionados ao meio antrópico será relacionado a itens que permitam a sua 

mensuração, mesmo que aproximada. 

É importante ressaltar que, ações complementares tratadas no Programa de 

Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais, contribuirão para a 

mitigação dos potenciais impactos durante o período de desmobilização da mão de 

obra, uma vez que, esses programas propõem atividades de capacitação da população 

local em novos ofícios e habilidades, preparando-os para a atuação em novos postos 

de trabalho advindos do processo de dinamização da economia local. 

 

Objetivos  

Promover a capacitação profissional dos trabalhadores de modo que facilite o 

aproveitamento dessa mão de obra em futuras oportunidades de emprego na região 

após a finalização das obras do empreendimento. Bem como criar condições para que 

o município se recomponha com a redução da prestação de serviços. Têm-se como 

objetivos específicos: 
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�x Capacitar e priorizar o aproveitamento das ofertas local e regional de mão 

de obra e orientar os migrantes na procura de oportunidades de trabalho; 

�x Montar um Banco de Empregos e de oportunidades de Geração de 

Renda de âmbito regional a ser utilizado na implantação das obras, 

desativação da mina e, após o fechamento, nas ações do PRAD; 

�x Atuar no processo de desmobilização, contribuindo para evitar a 

permanência, na AID e na AII, de trabalhadores migrantes sem 

alternativas de geração de renda. 

�x Medidas de apoio e facilitação, incluindo a disponibilização de transporte 

e/ou descontos em passagens; 

�x Definição de meios para cadastramento de população desempregada. 

 

Metodologia  

É necessário o planejamento da comunicação, à comunidade e aos funcionários, 

sobre a situação de fechamento. Dentro desse contexto, deverá ser implementado o 

programa de desmobilização, cuja meta básica será buscar alternativas para realocação 

e/ou reaproveitamento dessa força de trabalho. 

A estratégia a ser desenvolvida se pautará por uma política de cooperação entre 

a empresa e os empregados, visando um objetivo comum, que será o de procurar um 

conjunto de alternativas a serem disponibilizadas aos funcionários da empresa e 

minimizar os impactos negativos no município da AID. 

As atividades propostas podem ser agrupadas em duas vertentes de atuação: 

encaminhamento dos trabalhadores para outras oportunidades de empregos e incentivo 

e apoio aos trabalhadores para retornar ao seu local de origem. 

Parcerias com as administrações municipais de Carnaubeira da Penha e 

Floresta a fim de compatibilizar ações que contribuam para a mitigação de possíveis 

impactos decorrentes do processo de desmobilização de mão de obra da Mineração. 

Também deverão ser desenvolvidas parcerias com a mídia local e com entidades da 

organização civil local, tais como associações comerciais e de lojistas; cooperativas do 

setor agropecuário, associações de bairros e moradores e outros. A principal ação a ser 

desenvolvida em conjunto com as entidades parceiras consiste no desenvolvimento de 

um Banco de Empregos e de oportunidades de Geração de Renda de âmbito regional 

(AII e AID).  
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Esse Banco de Empregos terá como objetivo captar vagas e encaminhar os 

trabalhadores para novas oportunidades de emprego. Para orientação ao trabalhador 

em relação ao Banco de Empregos e de Oportunidades de Geração de renda deverá 

ser disponibilizado um posto de atendimento. Esse posto terá a função de prestar 

serviços de intermediação entre as empresas que precisam de mão de obra e 

profissionais que procuram emprego. Nesse posto também será possível obter 

informações sobre como associar-se a cooperativas e orientações sobre obtenção de 

crédito para uma microempresa. 

 

Fase de Implantação 

Este programa deverá ser implantado na fase de desativação da Mineração 

Floresta. 

 

Responsabilidade pela Implementação do Programa 

O empreendedor em conjunto com as entidades parceiras. 

 

Prazo revisto para implantação 

Este programa deverá perdurar até a conclusão da desativação da Mineração 

Floresta.  
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COMPENSAÇÃO AMBIENTAL (EIA – VOLUME III) 

61 Apresentar novo cálculo para a Compensação Ambiental. Conforme memória de 

cálculo apresentada no anexo 3, o Fatores de Relevância dos indicadores 

ambientais foram valorados erroneamente. Se há ocorrência daquele indicador é 

atribuído o valor total do Fator de Relevância, se não há atribui-se o valor zero. Em 

todos os indicadores foram atribuídos valores menores que os apresentados na 

tabela da Resolução Consema com o acréscimo de dois (2) zeros após a vírgula. 

Por exemplo, se o Fator de Relevância na tabela da Resolução Consema era 

0,1000 fora atribuído o FR 0,001000 para o empreendimento. Se o FR era 0,0050 

o valor 0,000050 era atribuído para o empreendimento, e assim sucessivamente 

em todos os indicadores.  Apresentar nova memória de cálculo e novo valor para a 

compensação com a valoração correta dos indicadores, se o Fator de Relevância 

que consta na tabela apresentada na Resolução Consema-PE 04/10 para o 

indicador ambiental é 0,2000 é esse valor que deve ser considerado e não 

0,002000. 

Resposta:  O cálculo apresentado no EIA está correto, uma vez que o grau de impacto 

deve ser calculado pelo valor percentual obtido pelo somatório dos fatores de relevância, 

temporal�L�G�D�G�H�� �H�� �D�E�U�D�Q�J�r�Q�F�L�D���*�,� ���)�5���)�7�����)�$������ �G�H�V�V�D�� �I�R�U�P�D�� �R�V�� �U�H�I�H�U�L�G�R�V�� �I�D�W�R�U�H�V��

devem ser transformados em % para obtenção do GI, utilizado para o cálculo da 

Compensação Ambiental (Resolução Consema nº4/2010). Dessa forma, considerando 

o valor de referência como R$ 196.538.323,75, o resultado é R$ 2.138.140,42 (dois 

milhões). Segue no anexo 1.12 as planilhas.  

 

62 Apresentar o Valor de Referência do empreendimento considerando o seu custo 

total e não apenas o custo da Fase 1, como foi adotado no cálculo. 

Resposta:  Deverá ser mantido o cálculo apresentado no EIA, no qual foi considerado 

os custos apenas da fase 1, uma vez que esse licenciamento foi solicitado apenas para 

esta fase e que em fase subsequente deverá ser solicitada uma nova licença em função 

do tempo em que ela possa demorar para ocorrer.  Adicionalmente, o início da segunda 

fase do empreendimento é incerto e deverá considerar condições econômicas da época.  

Considerando o início da construção em 2017 e comissionamento em 2019, a segunda 

fase poderá iniciar construção em 2024 e a incerteza sobre as condições econômicas 

nessa época não permitem uma definição sobre a realização desses investimentos.  
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ANEXOS (EIA)  

63 Apresentar mapa do Plano Diretor do município de Floresta com as suas 

respectivas Zonas, especialmente a Zona de Expansão Industrial (ZEI) e a Zona de 

Expansão Mineral (ZEM). 

Resposta:  Segue no Anexo 1.13 o Plano Diretor do município de Floresta. 

 

64 A certidão de anuência do município de Floresta não contém prazo de validade e 

foi emitida em agosto/2014. De acordo com o TR NAIA Nº 03/2015, as certidões 

sem data são consideradas válidas por 6 meses. Assim, apresentar nova certidão 

do município de Floresta. 

Resposta:  Conforme solicitado, segue a certidão de anuência do município de Floresta 

com data de validade. Paralelamente, segue a certidão de anuência do município de 

Carnaubeira da Penha, que também faz parte da área de influência (Anexo 1.14). 
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65 Anexos 
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65.1 Anexo 1.1 – Carta da Compesa (Questionamento 10)  
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65.2 Anexo 1.2 - Declaração da CELPE informando sobre a viabilidade de 

fornecimento de energia (questionamento 13)
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APRESENTAÇÃO: 
 

Este documento tem por objetivo apresentar uma avaliação 

preliminar sobre a capacidade do sistema CELPE em 69 kV em atender ao 

empreendimento MINERAÇÃO FLORESTA, a ser instalado no município de 

Floresta - PE.  

 
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 
Verifica-se a viabilidade técnica do atendimento ao 

empreendimento através do ponto de suprimento SE BOM NOME (CHESF), 

com construção de LT em 69 kV advinda da SE Floresta, com cabo 336 MCM  

conforme diagrama abaixo: 

 
                 Fig. 01 – Diagrama Unifilar 
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PREVISÃO DE DEMANDA A CONTRATAR:  
 

ETAPA Demanda Máxima  
2018 4,8 MW 

 
RESUMO DO ESTUDO: 
 

Considerando o sistema de subtransmissão, conforme diagrama 

unifilar, os resultados das simulações de fluxo de potência demonstraram a 

capacidade do sistema CELPE conforme quadros abaixo: 

 
1. Sistema em 2018: 

 
a) Nível de tensão: 
 

Barras 
Tensão (pu) 

DIAGNÓSTICO 
Cmáx  Cmed Cmin 

BOM NOME – 138 kV 1,036 1,036 0,992 Limite de tensão 
permitido 

MINERAÇÃO 
FLORESTA – 69 kV 0,983 0,955 0,997 Limite de tensão 

permitido 
Os níveis de tensão estão dentro dos critérios de planejamento. 
 

b) Carregamento de Linhas e Transformadores: 
 

Barras 
Capacidade 

(MVA) 
Carregamento (MVA) 

DIAGNÓSTICO 
Cmáx  Cmed Cmin 

LT SEC. 
SALGUEIRO – 

CABROBÓ 
(03F1) 

96/126 43,5 75,5 32,5 
Limite de 

carregamento 
permitido 

LT CABROBÓ –
BELÉM DE SÃO 

FRANCISCO 
(02J1) 

29/37 18,0 19,6 12,8 
Limite de 

carregamento 
permitido 

Os carregamentos das LT’s estão dentro dos critérios de planejamento. 
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CONCLUSÃO:  
 

Observa-se nos quadros acima que o sistema CELPE possui 

capacidade para o fornecimento em 69 kV ao empreendimento MINERAÇÃO 

FLORESTA, porém é necessário o investimento estimado para conexão do 

cliente ao sistema conforme item abaixo. Destacamos ainda que, em face 

deste documento tratar-se de uma avaliação preliminar, o suprimento deverá 

ser reavaliado a partir de informes do Projeto Executivo do empreendimento 

com detalhes de localização e qualificação das cargas.  

 

INVESTIMENTOS ESTIMADOS: 
 

INVESTIMENTOS EM REFORÇOS NO SISTEMA ELÉTRICO EXISTENTE: 
 

·   Construção da linha de transmissão em 69kV 
FLORESTA – MINERAÇÃO FLORESTA 7,0km em 
circuito simples, cabo 336,4AA; 

R$    1.400.000,00 

·  Reforma e instalação de Regulador de Tensão 30/40 
MVA na SE Floresta. 

R$    1.500.000,00 

TOTAL  R$     2.900.000,00 

  

Cabe salientar que a execução da obra será precedida da assinatura, pelo 
consumidor e pela Celpe, conforme o caso, do Contrato de Fornecimento ou do 
Contrato de Conexão de Distribuição-CCD e do Contrato de Uso do Sistema de 
Distribuição – CUSD, que vigorarão a partir da energização das instalações da 
unidade consumidora. Mudanças físicas e/ou mudanças no MUSD acarretarão 
novo cálculo da participação financeira, conforme REN nº 414/2010. 
 
Para o cálculo do Encargo de Responsabilidade da Celpe será considerado, para 
cada 1.000kW acrescidos à carga atualmente contratada, uma participação 
financeira da CELPE no valor de R$ 36.130,00 sobre o orçamento das obras de 
investimentos no sistema destinadas ao atendimento do cliente, resolução 
homologatória no. 1885/2015 de 22/04/2015. 

 
Nota 1: Esta avaliação representa a condição atual do sistema, que com o passar 
do tempo e consequente evolução do sistema poderá mudar as condições de 
fornecimento. Esta avaliação tem, portanto um prazo limitado de validade não 
podendo ser considerada após 6 (seis) meses de sua emissão. 
 
Nota 2: Os investimentos acima expostos são valores referências, que não 
correspondem aos orçamentos definitivos para execução das obras. Caso o cliente 
decida por continuar os entendimentos para implementação do suprimento em 
69kV, serão definidos detalhes como localização da SE do cliente, caminhamento 
da linha de transmissão, etc e emitido orçamento definitivo e calculada o encargo 
de responsabilidade da concessionária e a participação financeira do cliente. 
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ESTUDO REALIZADO POR: 
 
Engº Ivo Luiz 
Gestor da Unidade de Planejamento de Rede CELPE – NPPR P 
 
Engº Cassio Accioly 
Unidade de Planejamento de Rede CELPE – NPPR P 

 

 

DATA DA EMISSÃO: 
 
13/01/2016 (REVISÃO 00) 
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65.3 Anexo 1.3 - Publicação feita no diário oficial sobre a licitação de elaboração 

do projeto básico e executivo de engenharia e adequação da rodovia PE -425 

e o edital para elaboração do referido projeto no trecho da Mineração 

Flor esta até a cidade de Floresta (questionamento 17)  
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65.4 Anexo 1.4 - ART’s do Plano de Pesquisa, Relatório Final de Pesquisa e Plano 

de Aproveitamento Econômico (questionamento 18)  
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65.5 Anexo  1.5 – Inscrição no CAR (questionamento 21)
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65.6 Anexo 1.6 - Mapa das Áreas Potenciais para a Compensação 

(questionamento 32)  
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65.7 Anexo 1.7 - Nova planilha contendo todos os impactos e sua classificação (questionamento 35)  

Fase Meio Descrição do Impacto Efeito Direcionalidade Natureza Periodicidade Temporalidade Abrangência Reversibilidade Probabilidade de Ocorrência Magnitude Importância Mitigabilidade Otimização

FASE DE PLANEJAMENTO Meio Socioeconômico Expectativas da população em relação ao empreendimento N MS D T I Lrest Rev. Ct MgM AI MM ---

 Processos erosivos e assoreamento N MF D C Lp Reg Rev. Pr MgM AI AM ---
Formação de poeira e liberação de gases N MF D T I Reg Rev. Ct MgM MI MM ---

 Perda de terras agricultáveis N MF D P Lp LRest Irrev. Ct MgB BI NM ---
 Poluição sonora N MF D C I Reg Rev. Ct MgB AI MB ---

  Modif icação da Paisagem Local N MFB D P Mp Rest Irrev. Ct MgA AI MM ---
Perda de áreas de vegetação natural e de diversidade de espécies nas áreas diretamente afetadas N MB D P Lp Rest Irrev. Ct MgM MI NM ---

Fragmentação de habitats N MB D P Lp Rest Irrev. Ct MgM MI NM ---
  Interferência sobre a Fauna N MB D P Cp Rest Rev. Ct MgM MI MM ---

Aquisição de áreas da população da ADA N MS D P I L Irrev. Ct MgA AI NM ---
Interferências sobre a circulação viária na área de influência do empreendimento N MS D P I Lrest Rev. Ct MgM MI MM ---

Interferência em povoados P MS D P Mp L Rev. Pr MgM AI --- AO
Interferência em Uso do Solo e Benfeitorias N MS D P I L Irrev. Ct MgA AI NM ---

Interferência em infraestrutura e equipamentos de saúde, educação, segurança. N MS D T Mp Lrest Irrev. Ct MgM AI AM ---
Risco de Acidentes de Trabalho N MS D T Cp Lrest Irrev. Pr MgA AI MM ---

Manutenção/ Aumento da oferta de Empregos P MS D P Mp LRReg Rev. Ct MgA AI --- OM
Manutenção/Geração de impostos P MS D P Lp Reg Irrev. Ct MgA AI --- OM

Processos erosivos e assoreamento N MF D C Mp Reg Rev. Pr MM AI AM ---
Ultralançamentos de Fragmentos N MF D C Mp L Rev. Ct MgB AI AM ---

Vibração do Terreno N MF D C Im Rest Rev. Pr MgB Al AM ---
Interferência na drenagem natural N MF D P Im Rest Rev. Rem MgB Al AM ---

Alteração na topografia N MF D P Im Rest Rev. Ct MgB MI MM ---
Comprometimento da Estabilidade Geotécnica N MF D T Lp L Rev. Pr MgB BI MA ---

Comprometimento de Aquíferos N MF D T Lp L Rev. Pr MgB BI MM ---
Formação de poeira e liberação de gases N MF D T Lp Reg Rev. Ct MM MI MM ---

Perda de terras agricultáveis N MF D C Lp Rest Irrev. Ct MgB BI NM ---

Poluição sonora N MF D P Lp Reg Rev. Ct MgB BI MB ---
Meio Biótico Aumento da pressão sobre os ecossistemas naturais N MB D P Lp Reg Irrev. Ct MgM MI NM ---

Interferências sobre a circulação viária na área de influência do empreendimento N MS D P Mp Lrest Irrev. Ct MgA AI MM ---
Interferência em infraestrutura e equipamentos de saúde, educação, segurança. N MS D P Lp Lrest Irrev. Ct MgA AI MM ---

Risco de Acidentes de Trabalho N MS D P Lp Lrest Irrev. Pr MgA AI MM ---
Manutenção/ Aumento da oferta de Empregos P MS D P Mp LRReg Rev. Ct MgA AI --- AO

Manutenção/Geração de impostos P MS D P Lp Lreg Irrev. Ct MgA AI --- OM

Meio Físico Alteração da paisagem N MFB D C Lp L Irrev. Ct MM AI MM ---
Meio Biótico Não recuperação da área degradada N MFB I P Lp Lrest Irrev. Pr MgA AI AM ---

Meio Socioeconômico Fechamento da Mina N MS D P Mp L Irrev. Ct MgA AI AM ---
FASE DE DESATIVAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DOS IMPACTOS 

FASE DE IMPLANTAÇÃO

Meio Físico

Meio Biótico

Meio Socioeconômico

FASE DE OPERAÇÃO

Meio Físico

Meio Socioeconômico
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65.8 Anexo 1.8 – Programa de Educação Ambiental - Educação para promoção 

da qualidade de vida  

Apresentação  

Este programa de Educação Ambiental tem como foco a comunidade local e 

também os trabalhadores envolvidos diretamente ou indiretamente nas diferentes fases 

de implantação, funcionamento e desativação do empreendimento Mineração Floresta.  

Este programa adota o conceito de Educação ambiental em sintonia com as 

propostas do Ministério do Meio Ambiente (MMA), que envolve em suas políticas, 

proposições e direcionamentos ambientais com base em autores que possuem 

diferentes abordagens teóricas e metodológicas. 

A Política Nacional de Educação Ambiental, propõe logo no primeiro artigo da 

Lei nº 9795/1999, que a Educação Ambiental é constituída pelos: 

“(...)processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores 

sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a 

conservação do meio ambiente bem de uso comum do povo, essencial à sadia 

qualidade de vida e sua sustentabilidade”. (BRASIL, 1999) 

Essa Política Nacional aborda a temática de Educação Ambiental levando em 

consideração a responsabilidade individual das pessoas sendo importante para a 

eficácia de ações para o coletivo. Esse caráter parece ser muito importante a este 

programa, embora as ações sejam pensadas para atender o coletivo é importante que 

todas as etapas de desenvolvimento do trabalho incorporem e valorizem cada ação 

individual dos habitantes dos municípios impactados pelo empreendimento.  

Está presente também nesse mesmo artigo da lei, o aspecto que auxiliou o 

embasamento do título e do foco desse programa: a qualidade de vida da população e 

sua dimensão pedagógica. Ou seja, o programa possui sua essência no caráter 

pedagógico, pois, trata de uma proposta fundamentada em ações que almejam a 

melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores e moradores da região por meio do 

desenvolvimento de atividades coordenadas e sistematizadas de educação ambiental. 

Foi levado em consideração, ainda, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Ambiental, publicada em 2012, cujo conceito de Educação Ambiental dialoga 

com a Lei da Política Nacional. Porém, entende-se como necessário a consideração das 

diretrizes, uma vez que o conceito de Educação Ambiental ali proposto complementa a 

ideia inicial e fortalece o caráter das propostas do programa Mineração Floresta. 
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“A educação ambiental é um processo de reconhecimento de valores e 

clarificações de conceitos, objetivando o desenvolvimento das habilidades e 

modificando as atitudes em relação ao meio, para entender e apreciar as inter-relações 

entre os seres humanos, suas culturas e seus meios biofísicos. A educação ambiental 

também está relacionada com a prática das tomadas de decisões e a ética que 

conduzem para a melhora da qualidade de vida”. (BRASIL, 2012) 

O conceito apresentado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 

Ambiental adiciona nas possibilidades de trabalho envolvendo à questão ambiental a 

temática da cultura, sem abrir mão dos meios biofísicos. Esse fato legitima o programa 

a propor atividades culturais que podem influenciar positivamente a comunidade e os 

trabalhadores. É perceptível que as diretrizes curriculares mantêm o foco na qualidade 

de vida. 

Além de atender e dialogar com os previstos em leis e diretrizes, este programa 

preza pelo viés pedagógico e político. Principalmente no que envolve a consciência 

crítica de emancipação e enfrentamento em relação aos problemas ambientais 

percebidos. Isso por entender a Educação Ambiental alinhada ao que propõe 

Layrargues (2002): um processo educativo-político, vinculado à cidadania e pautado na 

criação de demandas por políticas públicas participativas.  

A busca pelo viés crítico aqui destacado, tem respaldo e apoio na obra de Freire 

(1959), educador nascido em Recife (Pernambuco), mesmo estado de implantação da 

Mineração Floresta. Em diversos momentos de sua produção bibliográfica, Freire 

destacou a importância de educar para transformar realidades, como exemplo destaca-

se o seguinte trecho "é preciso aumentar o grau de consciência do povo, dos problemas 

de seu tempo e de seu espaço. É preciso dar-lhe uma ideologia do desenvolvimento". 

(FREIRE, 1959, p.28). Este programa parte, então, dessa premissa para propor um 

conjunto de ações-práticas pedagógicas que, ao serem desenvolvidas, podem apontar 

novas possibilidades de relação homem-meio ambiente fomentando, assim, 

possibilidades de transformação da realidade socioambiental e ecológica. 

Justificativa 

O programa justifica-se devido aos impactos ao meio físico-natural e 

sociocultural, advindos da implantação, operação e desativação do empreendimento. 

Para minimizar os impactos gerados, faz-se necessária a conscientização de todos os 

envolvidos com o empreendimento, incluindo a comunidade local e os trabalhadores 

(as) que executarão a obra. 
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Este programa justifica-se, ainda, pela necessidade de discutir e dialogar com a 

população local sobre as concepções de ambiente, contando para isso com parcerias 

com escolas municipais e estaduais, bem como com os órgãos públicos e empresas 

privadas e organizações da sociedade civil. 

É sabido que compreender noções preliminares sobre ambiente e educação 

ambiental poderá otimizar os resultados do programa e da necessidade da conservação 

ambiental e mitigação dos impactos ambientais ocasionados pelas atividades 

potencialmente poluidoras. 

Apesar das temáticas ambientais terem ganho maior visibilidade recentemente, 

sobretudo por conta da crise de recursos naturais, energético e de alimentos, sua origem 

se vincula ao final do século XVIII, com o advento da Revolução Industrial e com a 

ciência moderna, como estudou os pesquisadores Fonseca, Braga e Cicciliani (2007). 

As ações deste programa de Educação Ambiental estão pautadas pelos 

conceitos de “meio ambiente” e de “natureza” propostos por Casseti (1993, 1995), ou 

seja, na compreensão da natureza na perspectiva dialética das relações de produção. 

Casseti defende a ideia de que o ser humano, em sua condição de processo evolutivo 

da natureza, também se constitui em natureza. A efetivação desse programa, buscará 

por meio das ações ultrapassar a externalização da natureza em relação ao humano, 

pois essa separação poderia significar, conforme analisa Casseti (2002), na diminuição 

ou separação também da consciência de classe social dos trabalhadores. 

Dessa forma, dialogar com a população local e despertar o interesse crítico dos 

habitantes em relação ao empreendimento e às possibilidades de sugestão de políticas 

públicas ou investimentos nos municípios com o dinheiro arrecadado por meio dos 

impostos, também faz sentido dentro dessa perspectiva de Educação Ambiental.  

No âmbito do ensino de temáticas físico-naturais, tal concepção ganhou forças 

na dissertação de Morais (2000), quando a autora verificou que a concepção de 

natureza unanimemente utilizada pela população é a da natureza externalizada, 

constituída exclusivamente pelos elementos naturais como a vegetação, as rochas, a 

hidrografias, o verde, etc.  

Por meio das ações, pretende-se ampliar a percepção e concepção de natureza 

e ambiente da população residente nos municípios impactados pela construção do 

empreendimento, com a finalidade de evitar o que Morais (2000) entende como 

“naturalização dos problemas sociais”, decorrentes da separação entre o natural e o 

social. 
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Público-alvo 

a) A comunidade local 

O público alvo deste Programa de Educação Ambiental é a comunidade de parte 

dos habitantes dos municípios de Floresta e Carnaubeira da Penha, localizados no 

Estado de Pernambuco, e, de forma direta, os moradores da Região Riacho da Posse, 

onde o empreendimento de mineração pretende ser implantado. 

Compreendendo que um programa viável de Educação Ambiental precisa ter 

recorte espacial e populacional, adotou-se algumas estratégias metodológicas para 

atingir de forma mais próxima, e com maior número de ações, os trabalhadores e 

moradores da Área de Influência Direta (AID) e a Área Diretamente Afetada (ADA). Isso 

não significa, contudo, descartar a população da área de influência indireta ou outros 

setores da população total dos municípios que podem ser também beneficiadas pelo 

presente Programa. 

 

Figura 1.8.1 - Localização da área de estudo proposta para exploração de 

Ilmenita e para implantação de Programas de Educação Ambiental 
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Como mostra a Figura 1.8.1, a Área de Influência Indireta (AII) abrange os 

territórios municipais de Carnaubeira da Penha e Floresta, já na Área de Influência 

Direta (AID) está a sede municipal de Floresta. O Povoado Malhada Vermelha também 

foi considerado como AID, e por se localizar a menos de 8Km de distância do 

empreendimento Mineração Floresta, certamente receberá maior número de ações de 

Educação Ambiental. A área diretamente afetada (ADA) abrange todas as propriedades 

com parcelas de terras situadas na área de projeto da Mineração e/ou previstas para 

implantação do canteiro de obras, pátios de estocagem e demais estruturas do 

empreendimento. 

Dessa forma, a expressão “comunidade local” utilizada no programa de 

Educação Ambiental se refere ao conjunto heterogêneo da parcela da população de 

Carnaubeira da Penha e Floresta inseridas na AID e na ADA do empreendimento. 

 

b) Os trabalhadores do empreendimento 

 Parte significativa dos trabalhadores do empreendimento estão 

localizados nas áreas de influência prevista pelo Estudo de Impactos Ambientais. O 

programa de educação ambiental visa atender esses (as) trabalhadores (as) 

independente de suas cidades de origem e/ou de seus locais de residência temporária 

no decorrer do período de operação do empreendimento. Apesar de englobar a 

população que não trabalha nas obras (comunidade local), o programa pretende ser 

mais próximo e efetivo quanto mais próximo os (as) trabalhadores (as) estão das 

construções, com ações para todo o efetivo de profissionais envolvidos em todas as 

fases do empreendimento. 

 

c) Público Alvo detalhado 

�x Grupos em condições de vulnerabilidade social e ambiental; 

�x Gestores públicos ou da sociedade civil; 

�x Comunidades indígenas e tradicionais – ribeirinhos, extrativistas, caiçaras, 

quilombolas (quando houver); 

�x Estudantes e professores de todos níveis e modalidades de ensino, inclusive 

não formais; 

�x Entidades religiosas; 
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�x Produtores rurais, incluindo assentados (quando houver); 

�x Agentes comunitários e de saúde; 

�x Trabalhadores diretamente e indiretamente envolvidos nas obras; 

 

Objetivo Geral  

Colaborar para a convivência adequada da população com as alterações 

associadas à implantação da Mineração Floresta, por meio de ações de preservação e 

conscientização ambiental de âmbito local e regional visando a capacitação para o 

desenvolvimento de ações por parte da comunidade local. 

 

Objetivos Específicos  

�x Conscientizar os diferentes grupos sociais afetados sobre as 

consequências, os riscos e danos socioambientais que podem decorrer 

da implantação do empreendimento; no seu cotidiano e se habilitem a 

intervir, de modo qualificado, nos diversos momentos; 

�x Habilitar os diferentes grupos sociais afetados para participar de modo 

qualificado dos processos de tomada de decisão referentes as várias 

etapas de implementação do empreendimento; 

�x Implementar ações educativas referente à fauna voltadas à população 

lindeira e ao corpo operário; 

�x Fomentar processos de formação continuada em educação ambiental, 

formal e não-formal, dando condições para a atuação nos diversos 

setores da sociedade; 

�x Contribuir com a organização de grupos – voluntários, profissionais, 

institucionais, associações, cooperativas, comitês, dentre outros – que 

atuem em programas de intervenção em educação ambiental, apoiando 

e valorizando suas ações; 

�x Incentivar e impulsionar iniciativas que valorizem a relação entre cultura, 

memória e ambiente, buscando conciliar os saberes tradicionais e 

populares com conhecimentos técnico-científicos; 

�x Promover dinâmicas e concursos culturais para dinamizar o acesso a 

informações sobre a temática ambiental, garantindo inclusive a 

acessibilidade de pessoas com deficiência; 
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�x Acompanhar os desdobramentos dos programas de educação ambiental, 

zelando pela coerência entre os princípios da educação ambiental e a 

implementação das ações pelas instituições responsáveis. 

 

Metodologia 

Para a efetivação dos objetivos propostos neste programa, serão realizadas 

dinâmicas, oficinas, palestras e capacitação de agentes multiplicadores, algumas ações 

pontuais e de curta duração, outras prolongadas e de maior duração e impacto.  

Enquanto recurso metodológico dos materiais didáticos utilizados, pretende-se 

adequar a linguagem e ações para diferentes faixas etárias e realidades 

socioeconômicas, visando ampliar o público alvo atingido, bem como a eficácia do 

programa de forma geral.  

O programa de educação ambiental pretende implantar ações que valorizem o 

caráter processual, crítico, participativo e dialógico considerando, ao mesmo tempo, os 

conhecimentos e a cultura da comunidade local. Entende-se, portanto, que para uma 

aprendizagem significativa deve-se considerar o que os envolvidos já aprenderam sobre 

as temáticas, conforme pontua Moreira (1982), alertando sobre a necessidade de 

conhecimento prévio relevante e material didático significativo compatível com a 

capacidade humana de aprender. 

Essa mesma linha de atuação, é embasada também por ideias do psicólogo que 

levou em consideração aportes históricos e sociais, Vygotsky (1993), sobretudo nas 

discussões sobre construção de conhecimentos. Segundo o autor, de acordo com as 

zonas de desenvolvimento, apesar de ser fundamental e necessário incorporar os 

conhecimentos prévios, em certos momentos é necessária a intervenção de um 

educador-mediador, no caso deste programa, o educador ampliará a aprendizagem 

sobre educação ambiental. 

Nesse sentido, para se cumprir com os objetivos propostos, pretende-se buscar 

parcerias com programas ambientais locais, por meio de estratégias de articulação e 

estabelecimento de vínculos com universidades, organizações governamentais e não 

governamentais. 

 

Período de implantação e execução do Programa 

 

 



                 Esclarecimentos e Complementações ao EIA/RIMA da Mineração Floresta 

O Programa de Educação Ambiental deverá ser implementado assim que a fase 

de implantação das obras for iniciada e deverá perdurar até posterior a desativação da 

Mineração Floresta. 

 

Responsável pela Implementação do Programa 

O responsável pela implementação do programa será o Empreendedor. 

 

a) Ações do Programa de Educação Ambiental 3 

 

I) Programa de Reciclagem : implementar e apoiar  

 

Público alvo:  Residências, Escolas e Órgãos Públicos, Empresas Privadas 

 

Etapas  

1º dia 

1) Verificar as ações de reciclagem já existentes nos municípios; 

2) Conversa com gestores públicos para viabilizar ações / destino dos materiais;  

2º dia 

3) Palestra com diversos setores da população sobre “como reciclar” 

3º dia 

4) Compra de lixeiras específicas e materiais de separação 

5) Implantação da ação e seleção de monitor local para acompanhamento 

Depois de 3 meses  

6) Reunião com gestores públicos, comunidade local de onde o programa foi 

implantado e com o monitor local de acompanhamento da ação 

7) Verificação dos resultados 

 

Previsão Orçamentária: R$ 900,00 (cada kit)  

Justificativa: Aquisição de Kits de Cestos para lixo recicláveis multicolorido 90 

litros 

3 Ressalta-se que as ações apresentadas deverão ser analisadas em conjunto pelos diferentes atores 
envolvidos no processo de implantação do empreendimento Mineração Floresta e, também, com a 
comunidade local para seleção daqueles que sejam mais viáveis e atendam ao interesse das parcelas da 
população atingida direta ou indiretamente. Assim, somente depois dessa análise e alinhamento prévio 
entre os interessados é que serão selecionadas e desenvolvidas as ações propostas. 
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II) Oficina: “De onde vem nossas coisas”  

 

Público: Servidores Públicos (Secretaria da Educação e Meio Ambiente) / Estudantes 

e Professores das Escolas 

 

Material apoio:  Vídeo: “A história das coisas”, com objetivo de estimular a visão crítica 

sobre o uso de minérios e dos produtos do dia a dia em forma de gincana; 

Link Vídeo: https://vimeo.com/8068130 

 

Etapas:  

1º dia 

1) Planejamento da atividade junto aos professores / funcionários locais de 

onde a ação será implantada; 

2) Seleção dos materiais para a caixa; 

3) Parte teórica: Exibição do vídeo Apoio “História das Coisas”; 

4) Debate sobre o vídeo com problematização sobre “Globalização”; 

5) Explicação da atividade de pesquisa (Para Casa); 

 

2º dia 

1) Seminário dos pesquisadores sobre a história do objeto que ficaram 

responsáveis; 

2) Troca de experiências; 

3) Volta do debate sobre globalização na perspectiva do consumo 

consciente; 

 

Previsão Orçamentária: R$ 700,00  

Justificativa: Aquisição de objetos diferenciados para a caixa (lápis, caneta, 

calculadora, copo de vidro, escova de dente, camiseta, brincos, sapatos, bola, pneu, 

etc) 

 

III) Capacitação sobre Educação Ambiental   

 

Público alvo e foco:  Agentes sociais locais com foco nos professores e educadores, 

possibilitando que os agentes multiplicadores possam receber programas, material 
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didático e apoio para a realização de uma Educação Ambiental de forma crítica e 

emancipadora. 

 

Etapas:  

1º dia 

1) Revisão bibliográfica e de materiais que podem embasar ações de 

“Educação Ambiental”, uma parte previamente e outra parte com a comunidade local; 

2º dia 

2) Formação de uma rede com agentes de educação locais 

multiplicadores; 

3º Encontro  (Duração: Um final de semana) 

3) Realização de um Seminário de Capacitação sobre “Educação 

Ambiental” com palestras e trocas de experiências; 

4º dia 

4) Elaboração de uma lista de materiais para ser comprados em conjunto 

com a Secretaria de Educação, Secretaria de Meio Ambiente (quando houver), 

Empreendedores e Empresas envolvidas; 

5º dia 

5) Compra e entrega de materiais para agentes educacionais 

multiplicadores já capacitados;  

 

Previsão Orçamentária: R$ 1.000,00  

 

Justificativa: Aquisição de materiais de papelaria e custeio, além de livros, 

apostilas e materiais de apoio digital sobre “Educação Ambiental”. O custo pode ser 

dividido entre instituições locais e empresas de construção / estudos ambientais. 

 

IV) Programa horta comunitária nas escolas   

 

Público alvo e foco:  Escolas da Rede Estadual e Municipal de Ensino Local 

Elaborar com a participação de estudantes, professores e técnicos de educação 

locais uma horta e/ou jardim comunitária com o objetivo de envolver a população 

local com questões alimentares e do engajamento com questões ambientais.   

 

Material de Apoio:  a) https://assementeiras.wordpress.com/2015/01/27/10-passos-

para-uma-horta-comunitaria/ b) http://www.leroymerlin.com.br/faca-voce-

 

 



                 Esclarecimentos e Complementações ao EIA/RIMA da Mineração Floresta 

mesmo/como-fazer-uma-horta-em-casa 

 

Etapas:  

1) Roda de conversa e exibição de vídeos / fotos e experiência de hortas 

comunitárias em outros lugares, cidades e até países; 

2) Elaboração de uma rede técnica de voluntários e respostáveis pelo 

projeto dentro de cada escola; 

3) Buscar parcerias e relações da horta comunitária com o processo de 

ensino-aprendizagem local (professores); 

4) Seleção e aquisição de materiais necessários (levando-se em 

consideração as preferências de cada escola / estudantes / voluntários); 

5) Oficina prévia sobre plantio com técnicos e profissionais capacitados; 

6) Implantação efetiva da horta comunitária; 

7) Acompanhamento e monitoramento da horta; 

8) Roda de conversa e verificação dos resultados; 

 

Previsão Orçamentária: R$ 1.000,00 (cada horta)  

Justificativa: Compra de materiais de produção e manutenção da horta, além de adubo, 

sementes dos alimentos e hortaliças. 

 

V) Feira da Alimentação Intercultural: sabores do Brasil  

 

Público alvo e foco:  Escolas e/ou Órgãos Públicos que possibilitem acesso à 

população. Objetivando a realização de um evento gastronômico com comidas de 

diferentes partes do Brasil (pelo menos).  

No evento acontecerá também um seminário e troca de experiência sobre o uso do solo, 

questões agrárias no Brasil, segurança alimentar, alimentação vinculada à identidade e 

cultura, entre outros. 

Etapas  

1) Escolha do local onde a feira irá acontecer (Quadras de Esporte, 

Escolas, Órgãos Públicos); 

2) Fomento de uma rede local que irá participar da feira; 

3) Roda de Conversa sobre as várias facetas da Alimentação, se a feira 

acontecer dentro da escola, verificar a possibilidade de utiliza-se no processo ensino-

aprendizagem; 
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4) Seleção de um cardápio e escolha da data de realização da feira, 

contemplando as 5 regiões brasileiras; 

5) Divisão de grupos que serão responsáveis pela elaboração de cada 

prato; 

6) Realização da feira para exibição dos pratos e degustação dialogada; 

7) Realização de um debate sobre os temas propostos (alimentação, 

cultura, identidade, segurança alimentar, questão agrária no Brasil, dentre outros). 

 

Previsão Orçamentária: R$ 1.300,00 (R$ 200 para cada grupo de trabalho/região 

Brasil e R$ 300 para ornamentação e organização da feira) 

Justificativa: Quando a feira acontecer nas escolas, cada grupo temático de trabalho 

(norte, nordeste, centro-oeste, sudeste e sul) receberia uma ajuda de custo de 

duzentos reais para compra de alimentos que serão utilizados para fazer os pratos.  

Em caso de parcerias com órgãos públicos e eventos gastronômicos de 

pequeno porte, os próprios envolvidos podem arcar com os custo da produção dos 

pratos. 

VI) Trilha Interpretativa: caminhando e conhecendo meus lugares  

 

Público Alvo e foco:  Estudantes, professores e interessados em conhecer a cidade 

de forma lúdica e crítica em relação às temáticas ambientais. Foco na criação de trilhas 

interpretativas dentro dos municípios e formação de professores; 

 

Etapas:  

1) Parceria e estreitamento dos laços com as escolas para viabilização do 

projeto 

2) Palestras e debates teóricas discutindo as concepções de Trilhas 

Interpretativas, sua história, usos, e o entendimento conceitual da ação de trilhar; 

3) Realização de uma oficina para produção de uma roteiro para a trilha, 

discutindo também objetivos; 

4) Reunião de planejamento em dois momentos: com professores e 

possíveis educadores voluntários, com estudantes e participantes das trilhas; 

5) Definição do roteiro e divulgação da data onde ocorrerá a(s) trilha(s); 

6) Realização da(s) trilha(s); 

7) Reunião para análise do impacto das trilhas e avaliação da atividade 

Previsão Orçamentária: R$ 600  

Justificativa: Elaboração de materiais de divulgação e compra de materiais (água, 
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impressão de mapas de navegação, entre outros) 

 

VII) Promoção do Concurso Cultural Local: Giro Reciclável!  

 

Público Alvo:  Moradores das cidades trabalhadas 

O foco é premiar (com dinheiro e/ou brindes) as melhores ideia do uso 

sustentável de materiais do cotidiano em três diferentes categorias, visando valorizar 

e apoiar as boas práticas locais. 

Etapas:  

1) Elaboração de um Edital com as regras do concurso cultural com quatro 

categorias:  

a) R$ 500 “Reciclagem lá em casa” (foco nas ideias dentro das 

residências/arquitetura);  

b) R$ 500 “Reciclagem no meu corpo” (foco em acessórios ou vestimentas);  

c) R$ 500 “Reciclando minhas ideias” (foco em poemas, obras de arte, 

expressão) 

c) R$ 500 “Reciclagem na minha cidade” (ideias de grande abrangência); 

 

2) Fechamento de parcerias e escolha do local para premiação com coffee 

break 

3) Elaboração de materiais impresso, folders, ficha de inscrição e cartazes 

explicativo da Promoção; 

4) Promover encontros em escolas e associações de moradores / quadras 

de esporte / feiras / órgãos públicos visando estimular projetos locais de 

sustentabilidade; 

5) Fechamento de uma comissão julgadora os projetos inscritos 

(participação população local na banca) 

6) Realização do evento e premiação “Concurso Cultural Local”, exibição 

de documentários sobre sustentabilidade / educação ambiental; 

 

Previsão Orçamentária: R$ 2.600,00  

Justificativa: R$ 2.000,00 para prêmios em dinheiro ou bens de valor equivalente e R$ 

600 para elaboração de ficha de inscrição, cartazes e folders de divulgação 

 

VIII) Projeto “Pedal é transporte”  
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Público Alvo e foco:  Moradores das cidades trabalhadas 

Foco no estímulo ao uso de bicicleta enquanto meio de transporte, realizando 

seminários, palestras e rodas de conversa sobre conscientização e a importância para 

a saúde e qualidade de vida no ato de pedalar. Sorteio de uma bicicleta entre os 

participantes dos seminários. 

 

Etapas  

1) Elaboração de palestras, rodas de conversa e seminários sobre a 

importância e os benefícios do uso de bicicletas; 

2) Formação de uma rede local para debater o assunto bicicletas e 

transporte urbano; 

3) Fechamento de parcerias com instituições públicas e escolas locais para 

a realização dos debates e rodas de conversa; 

4) Elaboração do material de divulgação: folders, panfletos e cartazes 

sobre o projeto; 

5) Realização de uma trilha e pedalada pela cidade com interessados; 

6) Buscar parcerias nos órgãos públicos de infraestrutura e mobilidade 

urbana, buscando incentivar a promoção de ciclovias; 

7) Realização do sorteio da bicicleta; 

 

Previsão Orçamentária: R$ 1.500,00  

Justificativa: R$ 1.000 para a compra da bicicleta e R$ 500,00 para produção do 

material de divulgação da campanha / compra de água para o dia da pedalada. 
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65.9 Anexo 1.9 – Programa de Comunicação Social  

Justificativa 

Este Programa de Comunicação Social visa a instrução e o diálogo com a 

população dos municípios de Floresta e Carnaubeira da Penha, localizado no estado de 

Pernambuco. A comunicação atende também outros moradores da região denominada 

Riacho da Posse, onde o empreendimento de mineração está sendo implantado e 

objetiva como temática questões relacionadas à mineração, sobretudo o minério de 

ilmenita para produção de dióxido de titânio. 

O empreendimento em questão se localiza na Bacia do rio Pajeú, que por sua 

vez corresponde a seguinte coordenada geográfica: 07º 16’ 20” e 08º 56’ 01” de latitude 

Sul, e 36º59’ 00” e 38º57’ 45” de longitude Oeste, formando a Unidade de Planejamento 

Hídrico UP9. 

A área de interesse para exploração de Ilmenita, objeto desse programa de 

comunicação, encontra-se inserida dentro do polígono (de área maior) da área requerida 

através do Processo DNPM 840.092/2010, no sertão do estado de Pernambuco, na 

microrregião do Itaparica, distando 437 km da capital do estado, Recife, melhor 

visualizada na Figura 1.9.1, um mapa do local com destaque para a Área Diretamente 

Afetada e Área de influência Direta e Indireta. 

 

Figura 1 .9.1 - Localização da área de estudo proposta para exploração de Ilmenita  
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Justificativa 

O Programa de Comunicação Social é um instrumento importante para 

aproximação e diálogo entre o empreendedor e a comunidade envolvida. Sua 

importância justifica-se pelo fato dos empreendimentos alterarem significativamente o 

meio físico natural, bem como cultural e socioeconômico da região onde é inserido. 

Dessa forma, torna-se fundamental que a população local seja inserida nesse processo, 

recebendo então informações relevantes e qualificadas antes, durante e até após as 

obras. 

 Para que a comunicação seja eficaz, é necessário que exista interação e 

envolvimento do empreendedor nas questões sociais locais, para que se estabeleçam 

relações de confiança entre as partes interessadas. O programa em questão justifica-

se pela necessidade de ser transparente com informações, considera-se portanto a 

forma com que os moradores preferem ser acessados - seja para levantar questões, 

sanar curiosidades sobre o empreendimento ou para receber informações. 

Entre os temas abordados, pretende-se dialogar sobre o Programa de Fomento 

ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais, que informa a população sobre as 

ações de responsabilidade socioambiental na fase de instalação do empreendimento, 

direcionadas a apoiar o poder público local e demais segmentos organizados, com 

medidas para mitigação de passivos socioambientais existentes e aqueles que poderão 

surgir ou se acentuar em decorrência da instalação do empreendimento. 

 

Público Alvo  

O público alvo dessa comunicação é, principalmente, a população diretamente 

afetada pelo empreendimento de mineração, como os moradores mais próximos ao 

empreendimento. Entende-se as escolas dos municípios como local de potencial poder 

para comunicação, uma vez que envolve os estudantes das cidades, professores e 

demais profissionais com diferentes escolaridades e níveis de instrução. 

É público alvo ainda instituições locais, tais como: prefeitura e organizações da 

sociedade civil com influência na formação da opinião pública, como sindicatos, igrejas, 

imprensa, organizações não governamentais, dentre outras possibilidades que sejam 

apoio, ou contenham agentes multiplicadores. 

 

Objetivos  
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�x Estabelecer mecanismos de comunicação social entre o empreendedor 

e a comunidade local, com vistas a facilitar a compreensão dos estudos 

e dos projetos que serão desenvolvidos por meio de mecanismos de 

participação ativa (onde o morador não é apenas receptor de informações 

mas também pode dialogar e questionar o empreendedor), melhorando 

o nível de informações para a comunidade, sobretudo de questões 

ligadas à mineração.  

�x Têm-se como objetivos específicos: 

�x Esclarecer o processo de estudos e de implantação da Mineração 

Floresta, evitando incertezas e especulações a respeito do projeto e grau 

de interferência;  

�x Fazer da comunicação social um instrumento para a democratização das 

informações pertinentes a cada momento do processo de implantação da 

Mina; 

�x Possibilitar questionamentos da população à cerca do empreendimento, 

bem como catalogar sugestões, contribuições e expectativas dos 

moradores, tanto em relação ao empreendimento quanto para futuros 

programas ou benfeitorias nas cidades, que podem ser construídas com 

a arrecadação de impostos gerados pela atividade de mineração; 

�x Contribuir para a prevenção e a minimização dos impactos físico naturais, 

culturais e sociais decorrentes do empreendimento; 

 

Metodologia 

O programa deverá desenvolver mecanismos de comunicação social junto à 

comunidade com o intuito de fornecer informações sobre o projeto e suas 

consequências socioambientais para a população de forma ampla.  

A primeira etapa do programa de comunicação é o levantamento sobre o grau 

de conhecimento / informação da comunidade dos municípios de Floresta e Carnaubeira 

da Penha em relação a projetos de Mineração.  

A partir desse diagnóstico serão contactados representantes da comunidade e 

definidas as estratégias e formas de comunicação com a população.  

Os trabalhos deverão ser realizados em conjunto com os órgãos afins (meio 

ambiente, secretaria de assistência social, educação, saúde, entre outras), procurando 

apresentar um trabalho com a linguagem acessível a população local, levando-se em 
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consideração o nível de escolarização identificado nos estudos de população do Estudo 

de Impacto Ambiental (EIA). 

Algumas possibilidades de comunicação direta são folders, palestras nas 

escolas, visitas domiciliares, rádio, e demais meios que julgarem necessários. 

 

Fase de Implantação 

O Programa deverá ser implantado na fase de planejamento. 

 

Responsável pela Implementação do Programa 

O responsável pela implementação do programa será o Empreendedor. 

 

Prazo previsto para Implantação 

O Programa de Comunicação Social deverá ser implementado na fase de 

planejamento e perdurar até a desativação da Mina. 

 

Verificação da eficácia 

Para verificar a eficácia dos materiais de comunicação utilizados durante a 

implantação do programa de comunicação social, bem como para catalogar os dados e 

sugestões da população, pretende-se o preenchimento da Tabela abaixo: 

 

Tabela 1.9.1 – Verificação de eficácia e banco de dados do programa de 

comunicação social  

Instrumento de 

Comunicação  

Local de 

Implantação  

Público 

Alvo  

Data Considerações / 

Observações  

         /    /  

 

A análise dos dados catalogados poderá facilitar a mensuração do impacto de 

cada comunicação, uma vez que para cada instrumento de comunicação, será 

verificado o alcance e, em casos de comunicação que prevê o diálogo, - como a visita 
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em escolas ou a residência de moradores - espera-se preencher o campo de 

considerações / observações, catalogando a expectativa, crítica, colaboração ou 

considerações da população local em relação ao empreendimento de mineração.
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65.10 Anexo 1.10 - Programa de Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos 

Produtivos Locais  

Justificativa 

Os Arranjos Produtivos Locais (APL), foi inicialmente entendido, a partir de 

estudos sobre desenvolvimento regional, como aglomerações de empresas localizadas 

em um mesmo território e que possuem afinidades, interações e articulações comum. 

Nas experiências analisadas, o agrupamento de produções também significava 

cooperação e aprendizagem entre si e com atores locais, tais como governo, 

associações empresariais, instituições de crédito, ensino e pesquisa. 

No Brasil, o conceito de APL foi publicado pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento (BNDES) e acabou sendo incorporado e adotado por diferentes 

órgãos públicos e privados, conforme verificou Puga (2003) e ainda a publicação sobre 

as características gerais do apoio e arranjos produtivos locais (SANTOS; GUARNERI, 

2000). 

De acordo com Schvarstein (2003) existe a necessidade de se cumprir com os 

imperativos econômicos, porque é neles que se encontram a viabilidade de qualquer 

organização. Deverá ser compatibilizada a preocupação com a satisfação das 

necessidades sociais dos membros da organização e dos membros da comunidade em 

seu entorno. Sem esta intencionalidade não existe coesão social e sem esse fator a 

organização não consegue atingir suas metas. Portanto, o exercício de fomento ao 

desenvolvimento de arranjos produtivos é importante para manter a preservação 

ambiental e cidadania, considerados elementos fundamentais e inseparáveis do 

conceito de sustentabilidade. 

Em consonância com essas premissas o programa justifica-se por ter a 

finalidade de conjugar uma diversidade de ações direcionadas a estabelecer a 

integração do empreendimento com a sociedade local e de envidar esforços concretos 

almejando a sustentabilidade, com destaque para o respeito à dignidade humana das 

populações residentes na ADA e AID do empreendimento. 

Objetivos  

O objetivo do Programa é implementar de modo sistemático ações de 

responsabilidade socioambiental na fase de instalação do empreendimento, 

direcionadas a apoiar o poder público local e demais segmentos organizados, com 

medidas para mitigação de passivos socioambientais existentes e aqueles que poderão 

surgir ou se acentuar em decorrência da instalação do empreendimento.  
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Têm-se como objetivos específicos: 

�x Estreitar os contatos entre o empreendedor e as instituições do poder público 

municipal objetivando estabelecer parcerias; 

�x Para mitigação do impacto interferência sobre a circulação viária na área de 

influência do empreendimento, propõe-se desenvolver parcerias com o 

município e o estado para implementação de melhorias na infraestrutura viária; 

�x Estimular e apoiar o desenvolvimento produtivo, contribuindo para o 

fortalecimento da economia local e regional por meio da atividade de mineração; 

�x Para potencializar positivamente a interferência do empreendimento nos 

povoados, pretende-se capacitar a mão de obra local. 

 

Metodologia 

A estruturação deste Programa prevê atividades em três fases: 

�x Planejamento;  

�x Execução das ações; 

�x Monitoramento.  

O planejamento do programa deverá ter como ponto de partida o diagnóstico 

realizado no âmbito do EIA/RIMA, com o intuito de mitigar impactos adversos e 

potencializar os impactos positivos nas áreas de Assistência Social, Emprego e Renda; 

Infraestrutura e Serviços, Saúde, Saneamento, Educação, Cultura, Lazer e Segurança 

Pública. 

A execução das ações deverá ser realizada junto às comunidades influenciadas 

pelo empreendimento. Associa-se as ações de arranjos produtivos, pelo qual se deve 

garantir participação e transparência entre os atores sociais em todas as fases, desde 

a concepção ao monitoramento dos resultados. As ações deverão ser implantadas junto 

à prefeitura de Floresta e do Estado do Pernambuco, de acordo com as necessidades 

de intervenção que o agente executor do programa julgar necessário, considerando os 

seguintes aspectos: 

�x Levantamento das contratações locais, para se fazer uma análise da demanda 

de atendimento de mão de obra local/regional;  

�x Levantamento do número de pessoas que estão sendo beneficiadas com a 

mineração;  
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�x Realização de cursos de capacitação de mão de obra local, para inserção na 

mineração;  

�x Avaliação das condições da infraestrutura viária de acesso ao empreendimento 

e do município de Floresta;  

�x Levantamento da área econômica que mais se desenvolve no município e 

entorno para planejamento futuro de recolocação da mão de obra em 

decorrência da desativação da mina, a qual prevê um programa específico, entre 

outras medidas que se fizerem necessárias. 

Nesse contexto, a estratégia a ser implementada deverá ser baseada no 

envolvimento do poder público do município e da sociedade, representada por suas 

organizações e lideranças, buscando o suporte de instituições e programas 

governamentais e não governamentais.  

Inicialmente, deverá ser realizado um debate coordenado pela Mineração 

Floresta, contando com a participação do poder público e das entidades representativas 

da sociedade local, além das instituições governamentais e não governamentais, 

visando colocar em pauta o problema e apontar possíveis alternativas a serem 

estudadas.  

A participação de representantes de municípios que estão ou estiveram 

vivenciando experiências semelhantes será bastante proveitosa. A partir desse debate 

poderá ser constituído um comitê local de desenvolvimento para que se aprofundem as 

discussões e ações das questões mais relevantes. Esse trabalho será executado pela 

empresa, dentro do âmbito do programa de comunicação social, o qual deverá buscar 

subsídios em outros setores da empresa, assim como assessoria técnica para elaborar 

diagnósticos e proposições, o que contribuirá em muito para o avanço do debate do 

tema em pauta. 

 

Fase de Implantação 

O Programa deverá ter início no momento da concessão da Licença Prévia. 

 

Responsável pela Implementação do Programa 

O empreendedor será o responsável pela implantação deste Plano.  
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Prazo previsto para implantação 

O Programa de Fomento ao desenvolvimento de arranjos produtivos locais 

deverá ser executado em longo prazo, acompanhando todas as etapas da mineração. 

Esse programa oferecerá suporte para o Programa de desativação da Mina. 
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65.11 Anexo 1.11 – Segue o Programa de Controle Ambiental  

Justificativa 

Diversas serão as mudanças que o empreendimento poderá causar nas áreas 

de influência, mudanças que poderão impactar negativamente o ambiente em diversos 

graus, porém podem ser minimizadas ou evitadas. Dentro desse contexto, o Programa 

de Controle Ambiental, está constituído por diversos subprogramas, onde ações 

independentes são propostas para garantir menor impacto sobre o meio físico. Estes 

subprogramas estão organizados por afinidades de causas e efeitos, assim como pela 

sinergia das medidas de controle (Tabela 1).  Uma vez que a grande maioria dos 

impactos ambientais ocorrerão tanto na fase de implantação como de operação, com 

causas iguais e algumas vezes diferentes, foram elaboradas estratégias que assegurem 

o cumprimento das normas desde a implantação até a plena operação da mineradora, 

diferenciando ações específicas para cada fase. 

 

Tabela 1.11.1. Subprogramas constituintes do Programa de Controle Ambiental  

PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL  
Subprograma de controle e monitoramento de processos erosivos e assoreamento 
Subprograma de gestão de efluentes líquidos 
Subprograma gerenciamento de resíduos sólidos 
Subprograma de sinalização 
Subprograma de monitoramento da qualidade do ar 
Subprograma de monitoramento dos níveis de ruídos 
Subprograma de monitoramento da qualidade das águas subterrâneas 

 

No subprograma de controle e monitoramento de processos erosivos e 

assoreamento estão reunidas as ações referentes as vias de acesso, pilhas estéril e 

rejeito, assim como sobre as redes naturais de drenagem, por entender que estes são 

locais sujeitos a erosão e fonte de partículas para o assoreamento de corpos d´água. 

No subprograma de gestão de efluentes líquidos estão abordados aspectos ambientais 

da estocagem de óleos, combustíveis e graxas, controle e monitoramento de efluentes 

sanitários e gerenciamento de efluentes líquidos de operação e manutenção de 

máquinas e veículos.  

O subprograma gerenciamento de resíduos sólidos recomenda ações e planos 

para o mapeamento das fontes de resíduos, assim como separação, aproveitamentos 

e destinação destes, destacando-se os resíduos da construção e operação da 

Mineração Floresta, resíduos orgânicos, hospitalares e outros.  
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No subprograma de sinalização aspectos sobre avisos, depósitos, orientações 

sobre vias e atividades estão sendo discutidos. Também estão sendo discutidos os 

subprogramas específicos de monitoramento da qualidade do ar, monitoramento dos 

níveis de ruído e monitoramento da qualidade das águas subterrâneas. Destaca-se que 

as ações de monitoramento se estenderão para além dos 500 m, definidos como AID. 

Tal estratégia se baseia em assegurar/comprovar que os impactos serão restritos a AID, 

como afirmado ao longo do estudo ambiental. 

 

Objetivos 

Esse programa visa contemplar alternativas para monitorar e solucionar, dentro 

dos limites possíveis, os impactos do empreendimento sobre a qualidade do ar, ruídos 

sonoros, ultralançamentos, vibrações, desenvolvimento de processos erosivos, gestão 

de resíduos sólidos e líquidos, drenagens naturais e impactos afins. Após a 

implementação desse programa espera-se que a qualidade de vida dos funcionários e 

moradores locais não seja alterada. Também é alvo desse programa a manutenção da 

qualidade ambiental, com o mínimo ou ausência de alterações nos solos, cursos d´água 

e na composição atmosférica. 

 

Metodologia 

Com o intuito de tornar as recomendações e observações aqui feitas exequíveis 

e de fácil compreensão, estas foram divididas em subprogramas. A adoção de todas as 

técnicas sugeridas deve ocorrer e serem complementadas, caso o gerente ambiental 

identifique no momento das atividades necessidades de medidas adicionais. Entretanto, 

caso os profissionais envolvidos na implantação e operação dos empreendimento 

julguem necessário aumentar as ações de proteção ou suprimir algum item, isso 

também é possível, desde que justificado tecnicamente. 

 

*Subprograma de controle e monitoramento de processos erosivos e assoreamento 

Justificativa 

Para a instalação e operação do empreendimento novos acessos serão abertos, 

e também serão utilizados acessos já existentes na região, os quais deverão ser 

recuperados ou melhorados. Esses acessos constituem-se basicamente de estradas 

não-pavimentadas, as quais são sensíveis à formação de processos erosivos ou podem 
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contribuir para que ocorra erosão em áreas próximas, nos seus desagues ou saídas de 

água. 

As redes de drenagem naturais também são importantes canais de escoamento 

da água das chuvas, as quais devem ser mantidas funcionais. A movimentação de solo, 

assim como a formação das pilhas de estéril e rejeito também são importantes 

atividades que predispõe menor resistência à superfície do solo quanto aos processos 

erosivos. Assim esse subprograma se torna necessário para preservar os solos, os 

recursos hídricos e a paisagem, evitando a formação de processos erosivos avançados, 

a desertificação e a contaminação das águas. 

 

Objetivos específicos 

�x Minimizar o desenvolvimento de erosão acelerada (erosões acima das que 

naturalmente ocorrem nos solos, geralmente associadas à ação antrópica); 

�x Garantir que as estradas sejam construídas ou recuperadas de modo que não 

sejam locais formadores de erosões; 

�x Recomendar e justificar a importância de terraços nos processos de ocupação e 

uso dos solos; e 

�x Evitar que as redes de drenagem sejam obstruídas e, ao mesmo tempo, garantir 

que os recursos hídricos não recebam cargas de sedimentos que possam 

proporcionar assoreamento. 

 

Metodologia 

Recomenda-se que, quando possível, se utilize as estradas pré-existentes, para 

evitar a remoção da cobertura do solo na construção de novos acessos. Quando 

necessitar abrir novas estradas as observações a seguir devem orientar estas 

construções. Quanto mais retilínea for uma estrada, menor será o percurso, entretanto, 

há situações em que os traçados devem sofrer modificações, em virtude de pontos de 

interesse, obstáculos ou para proteger o solo da formação de erosões. Os traçados de 

estradas que acompanham as curvas de nível são mais indicados, por evitarem que a 

água das chuvas desenvolva velocidade e aumente sua erosividade (Figura 1.11.1). 
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Figura 1.11.1 - Desenvolvimento de traçado acompanhando as curvas de nível 

do terreno  

Fonte: Pontes Filho (1998) 

Há situações onde não é possível realizar o traçado das estradas acompanhando 

as curvas de nível do terreno, sendo preferível usar o traçado em ziguezague (Figura 

1.11.2 e 1.11.3). Nesse tipo de traçado é possível construir estradas em terrenos 

íngremes com o mínimo risco de se estabelecer processos erosivos. Na AII, AID e ADA 

o relevo não ultrapassa 17% de declividade e a região como o todo é bastante plana. 

Entretanto, caso haja locais com declividade alta ou em locais onde não é possível 

realizar outros tipos de traçados, o traçado em ziguezague deve ser feito. 

 

Figura 1.11.2 - Desenvolvimento de traçado em ziguezague  

Fonte: Pontes Filho (1998) 

 

O desenvolvimento de traçado acompanhando o talvegue também é possível 

(morro abaixo ou no sentido do declive) (Figura 1.11.3), entretanto, as estruturas de 

proteção das estradas devem ser rigorosamente construídas e mantidas em 

funcionamento. Estas estruturas de proteção também são necessárias em estradas com 

outros traçados, mas a distância entre as estruturas pode ser maior e às vezes elas 
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podem ter suas dimensões reduzidas. Esta redução na dimensão vai depender do 

comprimento das rampas, textura do solo, declividade do terreno e outros fatores que 

os técnicos envolvidos na construção julguem pertinentes. 

 

Figura 1.11.3 - Desenvolvimento de traçado acompanhando o talvegue  

Fonte: Pontes Filho (1998) 

 

Tanto nos novos acessos, quanto nos acessos pré-existentes, a construção e 

manutenção das estruturas de proteção devem ser realizadas. Estas estruturas de 

proteção são as seguintes: sarjetas, bigodes, leiras, dissipadores de energia, valetas de 

proteção, caixas coletoras, caixas de retenção e bueiros (Figura 1.11.5). Sempre que 

possível recomenda-se que se construam todas estas estruturas, ficando sobre a 

responsabilidade dos gestores envolvidos as avaliações de locais específicos que pode 

ser retirada uma ou outra estrutura ou ainda acrescentadas outras. Alerta-se que o 

importante é evitar que a água das enxurradas percorra longas distâncias e ganhem 

velocidade, assim como deve-se evitar que estas saiam das estradas e constituam um 

caminho preferencial, erosionando o solo. Na Figura 6 são apresentadas estas 

estruturas implementadas em estradas. 
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Figura 1.11.4 - Dispositivos para drenagem de rodovias ou estruturas de proteção 

contra processos erosivos na pista de rolamento e áreas anexas  

Fonte: Fattori (2007). 

 

 

Figura 1.11.5  - Dispositivos para drenagem de rodovias, onde A: sarjeta, B: 

bigode; C: leiras; D: dissipadores de energia; E: caixa coletora; e F: valetas de  

proteção  
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Fonte: Fattori (2007). 

 

As leiras são estruturas que devem ser realizadas a fim de não permitir que água 

de outras áreas entrem nas estradas e que água das estradas saiam em locais 

indevidos. Estruturas transversais também podem ser construídas, estas estruturas são 

os murundus, os quais são similares aos “quebra-molas”. Os murundus são importantes 

para diminuir o comprimento de rampa das estradas, seccionando o trajeto da água e 

obrigando-a a sair da pista de rodagem para os bigodes e pontos de descarga. 

Recomenda-se que algumas estradas que estão mal dimensionadas, ou com o traçado 

altamente favorável ao desenvolvimento de erosões, sejam refeitas ou que se faça a 

construção das estruturas de proteção. Se tratando de estradas de uso comum do 

empreendimento e moradores regionais, pode-se fazer parcerias com os moradores ou 

com a administração pública local, para que os custos sejam divididos. 

Se for necessário fazer cortes no terreno para a construção de estradas, deve-

se utilizar técnicas de estabilização de taludes como abordado no tópico seguinte. As 

principais técnicas de regularização de taludes aqui sugeridas são: retaludamento e 

drenagem. Entretanto, outras técnicas poderão ser utilizadas, como solo grampeado, 

cortina grampeada, terra armada, geogrelhas, geotêxteis, geocompostos e outros, as 

quais ficaram à cargo dos técnicos e gestores envolvidos com as construções. 

Está previsto que o material estéril e os rejeitos serão dispostos em pilhas 

compostas por bancadas de 10 m de altura, formadas com o basculamento dos 

caminhões e com espalhamento por tratores de esteira, sem controle de compactação. 

Nessas pilhas também está previsto a instalação de um sistema de drenagem das águas 

pluviais que incidirem sobre as pilhas de depósitos estéreis e de rejeitos. Essa 

drenagem será possibilitada com a implantação de valas para cada uma das bancadas 

e também valas na última camada da pilha. Destas valas o escoamento será conduzido 

por escadas hidráulicas (canais de baixa velocidade de escoamento), de onde serão 

enviadas para drenagem natural pelo terreno. Nestas saídas de água poderão ser 

construídas barragens pequenas para aumentar o tempo de infiltração da água e reduzir 

seu poder erosivo (sua velocidade de escoamento) (Figura 1.11.6). No entorno de cada 

uma das pilhas também está previsto a implantação de uma vala, que terá por objetivo 

evitar a que a água de áreas externas chegue às pilhas de rejeitos. 
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Figura 1.11.6 - Exemplos de cacimbas ou barraginhas que poderão ser 

construídas para auxiliar no controle da erosão na AID  

Fonte:http://projetobarraginhas.blogspot.com.br/2013/12/barraginhas-na-fonte-na- 

embrapa.html 

 

O monitoramento dos processos erosivos na área deve ser realizado 

constantemente. No monitoramento também devem ser localizados onde as ações de 

manutenção das estruturas de proteção são necessárias, tanto nas estradas, quanto 

nas pilhas estéril e rejeitos. É importante que os terraços mantenham sua capacidade 

de acumular água, assim como as cacimbas. Devido ao uso constante das estradas, às 

vezes com máquinas pesadas, deve-se ter especial cuidado com os dispositivos 

protetores construídos nelas. Antes do início do período chuvoso estas estruturas 

devem estar funcionais. 

As estradas construídas e pilhas de estéril e rejeitos devem ser corretamente 

tratadas com o término da operação do empreendimento. Pois, caso essas áreas sejam 

abandonadas, elas podem aumentar ou induzir processos erosivos e de assoreamento. 

Os acessos que não mais serão utilizados devem ser revegetados de acordo com o 

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas. Algum processo erosivo que venha 

a se desenvolver nestes acessos ou que esteja próximo a eles também deverão ser 

controlados por meio das práticas sugeridas anteriormente. As pilhas de sedimentos 

poderão ser utilizadas para preencher a cava de exploração e em outros projetos de 

recuperação ambiental. 
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A rede de drenagem natural não deve ser obstruída, uma vez que é um 

importante canal de escoamento de água. Quando algum canal de drenagem for 

transposto por estradas, deve-se utilizar manilhas ou estruturas similares, as quais não 

permitam a obstrução do fluxo natural da água das chuvas (já que a rede de drenagem 

da região só conduz água quando chove, são efêmeras). Em caso da impossibilidade 

de não se obstruir a rede de drenagem, estas devem ser desviadas através da 

construção de novos canais interligando os trechos que serão obstruídos. 

 

Subprograma de gestão de efluentes líquidos 

Justificativa 

A partir da atividade de extração mineral, tanto em seu processo produtivo 

quanto em atividades de apoio, é esperada a geração de efluentes líquidos 

potencialmente causadores de poluição do solo, podendo evoluir para contaminação 

das águas superficiais e subterrâneas e risco à saúde ambiental e humana. O 

subprograma de gerenciamento de efluentes líquidos engloba todas as ações de 

controle e monitoramento do sistema de coleta, tratamento e disposição final dos 

efluentes líquidos gerados no empreendimento. 

 

Objetivos 

�x Evitar a contaminação do solo e do aquífero; 

�x Garantir a coleta, o tratamento e a disposição final adequados dos efluentes 

sanitários do empreendimento; 

�x Garantir a coleta, o tratamento e a disposição final adequados dos efluentes 

líquidos oriundos do beneficiamento mineral e de suas águas de limpeza; 

�x Evitar eventuais vazamentos de óleos e graxas no processo de beneficiamento 

mineral e em suas atividades de apoio. 

 

Metodologia 

O tratamento de efluentes líquidos da mineradora, oriundos do refeitório, de 

sanitários e de águas de limpeza, será realizado em uma estação de tratamento de 

efluentes (ETE) compacta. No caso das águas de limpeza da planta de beneficiamento 

e da oficina de manutenção, onde há grande contaminação por combustíveis, óleos e 
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graxas utilizados no processo, o efluente deve passar por um sistema separador água-

óleo (SAO) antes de ser encaminhado à ETE compacta. Todo o sistema de coleta, 

tratamento e destinação final foi apresentado em projeto e deverá ser mantido e 

monitorado através de diretrizes e ações estabelecidas no Programa de Gerenciamento 

de Efluentes Líquidos, como uma medida para evitar a contaminação do solo e 

consequentemente do aquífero. Deve ser estabelecido, também, um destino final 

adequado ao lodo da ETE compacta e do SAO. 

Em função dos rios serem intermitentes, deverá ser feito apenas o 

monitoramento da qualidade da água subterrânea em poços da ADA 

É importante que as máquinas, equipamentos e veículos utilizados nos serviços 

de construção (terraplanagem, abertura de estradas, escavações e outros), assim como 

aqueles utilizados na fase de operação (na planta de beneficiamento e na oficina 

mecânica) sejam revisados periodicamente. Esta medida evitará o vazamento de 

combustíveis, óleos e graxas. O correto treinamento da mão-de-obra que irá operar as 

máquinas também será uma medida eficiente. Esses funcionários treinados poderão 

identificar situações de risco de vazamentos ou partes da máquina que precisam de 

ajuste ou já apresentam pequenos vazamentos. Também deverão receber treinamento 

sobre o manuseio de óleo, graxa e lubrificante e descarte adequado dos resíduos 

relacionados. 

Nos processos de lavra e beneficiamento, as atividades que utilizarão a água 

como recurso são a moagem úmida e a aspersão para minimização de poeira causada 

pela movimentação de máquinas e caminhões, além da limpeza das máquinas e 

instalações, sendo que a previsão de consumo de água dessas atividades é da ordem 

de 3,0 m³/h. As águas de processo e de limpeza da planta de beneficiamento e da oficina 

mecânica, quando descartadas, devem passar por um sistema de separação água-óleo 

(SAO) antes de seguir para a estação de tratamento compacta. 

Os locais de armazenamento dos óleos, graxas e combustíveis também devem 

ser seguros, inspecionados periodicamente e receberem manutenção preventiva. A 

empresa também poderá adquirir produtos específicos para conter vazamentos de óleo 

em terra e água, tais como: almofadas absorventes, colchões absorventes, barreiras 

absorventes e adsorventes, dentre outros.  

O programa de gerenciamento de efluentes líquidos exige um gestor ambiental 

como responsável, para garantir que os objetivos do programa sejam cumpridos e, 

assim, evitar ou mitigar ao máximo os possíveis impactos gerados pelos efluentes 

líquidos do empreendimento. 
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Essa metodologia completa será apresentada quando no desenvolvimento deste 

programa, no ato da solicitação da Licença de Instalação. 

 

Subprograma gerenciamento de resíduos sólidos 

Justificativa 

Resíduos da atividade de extração mineral podem ser perigosos tanto para o 

meio ambiente quanto para a saúde humana. A geração desses resíduos sem que haja 

uma destinação final adequada resulta em grandes impactos ambientais e sociais. De 

acordo com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos (Lei 12.305/98), geradores de 

resíduos de mineração são responsáveis pela implementação e operacionalização do 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos.  Assim, a implantação de um programa é 

importante para que sejam identificados, minimizados, classificados, separados e 

destinados adequadamente, de forma a evitar a contaminação do solo e de águas 

superficiais e subterrâneas. 

 

Objetivos 

�x Identificar e classificar corretamente os resíduos sólidos gerados no 

empreendimento e nas atividades de apoio, de acordo com sua origem e 

periculosidade; 

�x Garantir adequadas coleta e destinação de resíduos sólidos de construção civil 

na fase de instalação; 

�x Garantir adequadas coleta e destinação de estéreis, rejeitos e demais resíduos 

gerados no processo produtivo da extração mineral; 

�x Garantir adequadas coleta e destinação de resíduos sólidos gerados pelas 

atividades de apoio ao empreendimento; 

�x Propor medidas para diminuir continuamente a geração de resíduos. 

 

Metodologia 

Para alcançar os objetivos determinados, o Programa de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos deve conter as diretrizes e plano de ações detalhado, subdivido de 

acordo com as fases do projeto. Segundo o artigo 9º da Política Nacional dos Resíduos 

Sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, 
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reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Na fase de instalação, os principais resíduos têm origem na construção civil. De 

forma geral, estes são vistos como resíduos de baixa periculosidade, sendo o impacto 

causado pelo grande volume gerado. Contudo, nesses resíduos também há presença 

de material orgânico, produtos químicos, tóxicos e de embalagens diversas que podem 

acumular água e favorecer a proliferação de insetos e de outros vetores de doenças. 

Assim, antes de se obter a licença de instalação, será elaborado um programa detalhado 

com levantamento que contenha a descrição dos resíduos, sua classificação de acordo 

com a norma ABNT NBR 10.004, o local de geração do resíduo e o destino final 

planejado, assim como os agentes responsáveis pelas ações tomadas. Um gestor 

ambiental deverá ser responsável por gerenciar o programa e garantir que os objetivos 

sejam cumpridos. 

Já para a fase de operação, deve ser realizado um levantamento dos resíduos 

que serão gerados no empreendimento, abrangendo tanto a área de extração e 

beneficiamento mineral quanto as edificações das atividades de apoio. Este 

levantamento, assim como na fase de instalação, deve conter a descrição do resíduo, 

sua classificação de acordo com a norma ABNT NBR 10.004, o local de geração do 

resíduo e o destino final planejado. Um dos destinos a ser considerado envolve a 

interação com programas externos, como o de logística reversa de fornecedores (como 

no caso de óleos e suas embalagens, por exemplo) e o de coleta seletiva. 

Os resíduos de mineração são gerados principalmente na planta de 

beneficiamento e devem ser devidamente encaminhados para as pilhas de estéreis e 

rejeitos, após triagem de acordo com suas classificações. O programa deve conter a 

destinação adequada de cada resíduo e o gestor ambiental é responsável por garantir 

que este processo seja bem executado e que a destinação final planejada seja 

devidamente executada, uma vez que resíduos de mineração são potencialmente 

perigosos. Para a disposição de estéril, que é o resíduo da lavra, existe norma brasileira 

específica (NBR 13029). 

Entre as edificações de apoio, constam escritórios administrativos, refeitório, 

ambulatório, salas de brigada de emergência e de segurança do trabalho, oficina 

mecânica e almoxarifado. O gerenciamento dos resíduos nessas instalações deve ser 

descrito de forma detalhada no programa, já que são gerados os seguintes tipos de 

resíduos: 
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�x Resíduos Sólidos Domésticos – gerados em todas as edificações de apoio 

(separar em recicláveis e não-recicláveis); 

�x Resíduos Sólidos Perigosos – gerados na oficina mecânica; 

�x Resíduos de serviço de saúde – gerados nos ambulatórios; 

�x Resíduos da Construção Civil: provenientes de construções, reformas, reparos 

e demolições de obras de construção civil e resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos. 

O gestor ambiental deve ser responsável por gerenciar todas as etapas do 

programa, inclusive por elaborar estratégias de minimização da geração de resíduos 

(não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento) e por instaurar programas 

de instrução aos funcionários da empresa e demais envolvidos sobre a minimização e 

disposição ambientalmente adequada dos resíduos gerados no empreendimento. 

 

*Subprograma de sinalização 

Justificativa 

Diversas são as atividades na construção e operação de mineradoras que 

podem gerar danos ao meio ambiente e aos funcionários por falta de conhecimento 

sobre os perigos, por sinalização inadequada ou mesmo por falta de manutenção das 

sinalizações. O correto treinamento dos funcionários quanto à obediência e 

compreensão da sinalização também irá assegurar condições seguras nas atividades, 

assim como a identificação dos locais que oferecem riscos ou cuidados especiais 

durante as operações. 

 

Objetivos 

�x Identificar e alertar potenciais atividades que possam causar danos às 

pessoas e ao meio ambiente; 

�x Assegurar que as principais fontes de perigo e acidentes sejam 

corretamente sinalizadas; 

�x Assegurar que os funcionários entendam e cumpram os avisos. 
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Metodologia 

Será importante que em cada área da mineradora sejam fixadas placas em locais 

visíveis, especificando os tipos de acidentes que as pessoas podem sofrer naquela área 

e quais equipamentos de proteção individual (EPI) elas devem usar. Nestas 

advertências também deve ser informado sobre os riscos ao meio ambiente que ações 

não-conformes podem causar. 

Segundo a Norma Reguladora de Mineração 16 (NRM 16), que dispõe sobre a 

sinalização de áreas de trabalho e de circulação em mineração, as seguintes 

recomendações devem ser cumpridas: 

�x as vias de circulação e acesso das minas devem ser sinalizadas de modo 

adequado para a segurança operacional e dos trabalhadores; 

�x as áreas de utilização de material inflamável, assim como aquelas 

sujeitas à ocorrência de explosões ou incêndios, devem estar sinalizadas 

com indicação de área de perigo e proibição de uso de fósforos, de fumar 

ou outros meios que produzam calor, faísca ou chama; 

�x os tanques e depósitos de substâncias tóxicas, de combustíveis 

inflamáveis, de explosivos e de materiais passíveis de gerar atmosfera 

explosiva devem ser sinalizados com a indicação de perigo e proibição 

de uso de chama aberta nas proximidades e o acesso restrito a 

trabalhadores e pessoas autorizadas; 

�x nos depósitos de substâncias tóxicas e de explosivos e nos tanques de 

combustíveis inflamáveis devem ser fixados, em local visível, indicações 

do tipo do produto e capacidade máxima dos mesmos; 

�x os dispositivos de sinalização devem ser mantidos em perfeito estado de 

limpeza e conservação; 

�x todas as galerias principais devem ser identificadas e sinalizadas de 

forma visível; 

�x nos cruzamentos e locais de ramificações principais devem estar 

indicadas as direções e as saídas da mina, inclusive as de emergência; 

�x as plantas de beneficiamento devem ter suas vias de acesso, circulação 

e saída identificadas e sinalizadas de forma visível; 

�x as áreas em subsolo já mineradas ou desativadas devem permanecer 

sinalizadas e interditadas, sendo o acesso permitido apenas a pessoas 

autorizadas; 
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�x as áreas mineradas ou desativadas que ofereçam perigo devido à sua 

condição ou profundidade devem ser cercadas e sinalizadas ou vigiadas 

contra o acesso inadvertido; 

�x as tubulações devem ser identificadas segundo a Norma 

Regulamentadora nº 26 do MTE, ou alternativamente identificadas a cada 

100,00 m (cem metros), informando a natureza do seu conteúdo, direção 

do fluxo e pressão de trabalho; 

�x os recipientes de produtos tóxicos, perigosos ou inflamáveis devem ser 

rotulados conforme disposto na NR 26 do MTE, contendo no mínimo, a 

composição do material utilizado; 

�x nos locais de estocagem, manuseio e uso de produtos tóxicos, perigosos 

ou inflamáveis devem estar disponíveis fichas de emergência contendo 

informações acessíveis e claras sobre o risco à saúde e as medidas a 

serem tomadas em caso de derramamento ou contato; 

�x as áreas de basculamento devem ser sinalizadas, delimitadas e 

protegidas contra quedas acidentais de pessoas ou equipamentos; 

�x os acessos às bancadas devem ser identificados e sinalizados; 

�x todas as detonações na área da mina devem ser precedidas de sinais 

sonoros e interrupção das vias de acesso; 

�x os poços de pesquisa mineral, após concluídos os trabalhos, devem ser 

tampados, cercados e sinalizados; 

�x as tubulações quando enterradas temporariamente na área de lavra 

devem ser devidamente sinalizadas de forma a orientar os operadores 

de equipamentos; e 

�x as árvores de sustentação de cabos de alimentação elétrica de 

equipamentos da área de lavra devem ser sinalizadas. 

O correto treinamento da mão de obra quanto às sinalizações e obediência aos 

avisos poderão reduzir significativamente os acidentes de trabalho e eventuais riscos 

de contaminação ou danos ao meio ambiente. Assim, estes devem receber adequado 

treinamento antes de iniciarem suas atividades na Mineração Floresta. Outras 

atividades que possam causar danos ao ambiente ou a integridade das pessoas 

também deverão mapeadas e sinalizadas. 
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*Subprograma de monitoramento da qualidade do ar 

Justificativa 

A qualidade do ar é um dos importantes atributos ambientais que refletem na 

qualidade de vida da população e no desenvolvimento da fauna e da flora. Emissões de 

particulados acima dos níveis adequados (aqueles definidos em estudos e 

implementados por meio de resolução ou normas) devem ser evitadas e as principais 

fontes devem ser identificadas, a fim de se propor medidas direcionadas e objetivas. Na 

fase de operação e implantação diferentes atividades podem ser fontes de partículas, 

as quais devidamente monitoradas e tratadas serão de baixo impacto. 

 

Objetivos 

�x Assegurar que as avaliações da qualidade do ar sejam realizadas de acordo com 

padrões reconhecidos e válidos; 

�x Estabelecer os limites máximos de particulados segundo a resolução em vigor 

no Brasil; e 

�x Apresentar medidas para minimizar o lançamento excessivos de particulados no 

ar. 

 

Metodologia 

Para o monitoramento da qualidade do ar sugere-se usar os procedimentos e 

métodos que constam na Resolução CONAMA número 003/90 (Tabela 1.11.2 e 1.11.3). 

De acordo com esta resolução pode-se usar métodos alternativos, desde que aprovados 

pelo IBAMA. Essa mesma norma também traz os padrões nacionais de qualidade do ar, 

os quais deverão ser seguidos e direcionar as ações de controle (Tabela 1.11.3). 

 

Tabela 1.11.2 - Método de amostragem e análise dos poluentes atmosféricos, 

segundo a Resolução CONAMA número 003/90  

POLUENTE MÉTODO DE AMOSTRAGEM E ANÁLISE 

Partículas total em suspensão - PTS 
Método de Amostrador de Grandes Volumes ou Método 
Equivalente 

Dióxido de enxofre - SO2 Método da Refletância ou Método Equivalente 

Monóxido de carbono - CO 
Método de Separação Inercial/Filtração ou Método 
Equivalente 
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Ozônio - O3 Método de Pararonasilina ou Método Equivalente 

Fumaça 
Método do Infravermelho não Dispersivo ou Método 
Equivalente 

Partículas inaláveis - PI Método da Quimioluminescência ou Método Equivalente 

Dióxido de nitrogênio - NO2 Método da Quimioluminescência ou Método Equivalente 

 

Tabela 1.11.3 - Padrões nacionais de qualidade do ar segundo a Resolução 

CONAMA número 003/90  

POLUENTE 
TEMPO DE 
AMOSTRAGEM 

PADRÃO 
PRIMÁRIO 
(µg/m³) 

PADRÃO 
SECUNDÁRIO 
(µg/m³) 

Partículas total em suspensão - PTS 
24 horas1 240 150 
MGA2 80 60 

Dióxido de enxofre - SO2 
24 Horas1 365 100 
MAA3 80 40 

Monóxido de carbono - CO 
1 hora1 40.000 (35 ppm) 40.000 (35 ppm) 
8 horas1 10.000 (9 ppm) 10.000 (9 ppm) 

Ozônio - O3 1 hora1 160 160 

Fumaça 
24 Horas1 150 100 
MAA3 60 40 

Partículas inaláveis – PI 
24 Horas1 150 150 
MAA3 50 50 

Dióxido de nitrogênio - NO2 
1 hora1 320 190 
MAA3 100 100 

(1) Não deve ser excedido mais que uma vez ao ano. (2) Média geométrica anual. (3) Média aritmética anual. 

Padrões Primários de Qualidade do Ar são as concentrações de poluentes que, ultrapassadas, poderão afetar 

a saúde da população. Padrões Secundários de Qualidade do Ar são as concentrações de poluentes abaixo 

das quais se prevê o mínimo efeito adverso sobre o bem-estar da população, assim como o mínimo dano à 

fauna, à flora, aos materiais e ao meio ambiente em geral. 

 

O tráfego de veículos na área, a remoção da cobertura vegetal e construção de 

estradas irão emitir gases e formar poeira. Entretanto, a formação de poeira nas 

operações de cortes do solo, assim como no tráfego pelas estradas não-pavimentadas, 

poderá ser reduzida mediante o umedecimento do solo, das estradas e das cargas de 

terra nos caminhões (camada superficial). O uso de caminhões pipas com ou sem 

canhões aspersores poderá minimizar a formação de poeira, tanto nas estradas de 

rodagem como no tráfego interno na mineradora. 

Um grande número de maquinários na área poderá elevar a concentração de 

poluentes resultantes da queima de combustíveis fósseis (emissão de CO, HC e NO2). 

Entretanto, a emissão de gases poluentes pelos veículos e máquinas poderá ser 

minimizada com o uso de combustíveis menos poluentes, como o biodiesel. De acordo 

com Kozerski & Hess (2006), a utilização de biodiesel100%, em comparação com o uso 

do diesel comum, reduz em mais de 82% a emissão de CO2, em aproximadamente 94% 

 

 



                 Esclarecimentos e Complementações ao EIA/RIMA da Mineração Floresta 

a emissão de hidrocarbonetos, em mais de 32% a emissão de óxidos de azoto, mais de 

82% da emissão de materiais particulados e a emissão de SO2 é nula. O biodiesel20% 

também traz reduções significativas na emissão de diversos poluentes. 

Realizar a manutenção e regulagem dos motores das máquinas, caminhões e 

veículos, poderá reduzir a emissão sobressalente de particulados na atmosfera. Essa 

manutenção também evitará o consumo excessivo de combustíveis. Sempre que for 

possível deve-se utilizar motores elétricos, os quais geram menores ruídos, não 

dependem de combustíveis fósseis e são mais eficientes na transmissão da energia. 

Os funcionários do empreendimento deverão usar equipamentos de proteção 

individual, como máscaras com filtro e protetor ocular. Tais medidas reduzirão os riscos 

de desenvolvimento de problemas respiratórios ou visuais nos colaboradores. O 

engenheiro de segurança ou técnico de segurança do empreendimento poderá indicar 

quais os equipamentos serão adequados para cada atividade. 

Cuidados adicionais devem ser despendidos nas operações de perfuração para 

colocar explosivos, no desmonte da rocha com explosivos e nas operações de britagem, 

assim como no transporte de rejeitos e estéreis dentro para as pilhas. Como citado no 

plano de lavra (Volume I), está previsto que o pó gerado nas perfurações serão 

coletados dentro do possível, evitando grandes produções de poeira. No desmonte das 

rochas importantes observações devem ser tomadas, sendo elas: correto 

dimensionamento da distância entre os furos para colocar explosivos, evitando 

insuficiente espaço ou excesso; evitar o alinhamento errado dos furos; usar retardo das 

espoletas, de modo que a iniciação dos explosivos não seja instantânea, aumentando 

o tempo de denotação e diminuindo a intensidade dela; e verificar a existência de 

anomalias geológicas (Silva et al., 2000). Tanto nas operações de britagem como no 

transporte de rejeitos e estéreis pode-se utilizar abatimento da poeira via úmido, medida 

eficiente em reduzir a dispersão de particulados. 

 

*Subprograma de monitoramento dos níveis de ruídos 

Justificativa 

Diversas são as atividades que podem produzir ruídos, tanto na fase de 

implantação, como de operação. Entretanto, destaca-se que os maiores ruídos que 

serão produzidos serão na fase de operação, mas como foi demonstrado no estudo 

ambiental, estes ruídos estão em níveis aceitáveis para além da AID.  
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O monitoramento e controle destes ruídos, quando se iniciarem as atividades 

construtivas e de operação, dará maior segurança às áreas vizinhas e permitirá a 

implantação de ações corretivas. Além das atividades citadas que são produtoras de 

ruídos, o mapeamento de outras atividades também irá garantir o conforto sonoro na 

região do empreendimento. 

 

Objetivos 

�x Apresentar metodologia para avaliação de ruídos e os níveis adequados destes; 

�x Orientar sobre a condição do subprograma de monitoramento dos níveis de 

ruídos; 

�x Recomendar diretrizes para o monitoramento de ruídos no desmonte de rochas 

com explosivos. 

 

Metodologia 

Tanto na fase de implantação como de operação deve-se fazer um rigoroso 

mapeamento das atividades potencialmente produtoras de ruído (citadas durante a 

elaboração do impactos e retratas durante o estudo). Após a identificação das causas 

deve-se realizar as medições. Para o monitoramento dos níveis de ruídos sugere-se 

seguir os procedimentos descritos na NBR 10.151. De acordo com essa norma o 

medidor de nível de pressão sonora ou o sistema de medição deve atender às 

especificações da IEC 60651 para tipo 0, tipo 1 ou tipo 2. Recomenda-se que o 

equipamento possua recursos para medição de nível de pressão sonora equivalente 

ponderado em “A” (LAeq), conforme a IEC 60804. O calibrador acústico deve atender 

às especificações da IEC 60942, devendo ser classe 2, ou melhor.  

Recomenda-se que sejam feitas as medições na fonte, nos limites da AID e se 

houverem reclamações de moradores vizinhos, estas medições devem ser realizadas 

no local indicado pelo reclamante. Os valores levantados devem ser interpretados de 

acordo com a Resolução CONAMA nº 001 /1990, que estabelece como padrão dos 

limites de ruídos da norma NBR 10.151 (Tabela 1.11.4). Uma vez identificado valores 

acima dos limites, deve-se tomar ações visando a conformidade. 
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Tabela 1.11.4 - Limites de ruídos para ambiente externo segundo a NBR 10.151  

TIPOS DE ÁREAS 

NÍVEL CRÍTICO DE RUÍDO 
(DB) 

DIURNO NOTURNO 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de 
escolas 

50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

 

A explosão do material rochoso deverá ser realizada de acordo com a NBR 

9653:2005 - Guia para avaliação dos efeitos provocados pelo uso de explosivos nas 

minerações em áreas urbanas – Procedimento, e a NRM16:2002 de Pernambuco – 

Operações com explosivos e acessórios (http://www.dnpm-

pe.gov.br/Legisla/nrm_16.htm). De acordo com estas normas a pressão acústica não 

deve ultrapassar 134dB por pico nos locais próximos a detonação. Então, os 

engenheiros do empreendimento devem calcular a quantidade de carga explosiva que 

deve ser usada para não ultrapassar esse pico sonoro, mesmo que isso resulte em 

maior número de explosões. As detonações devem ser limitadas a um mínimo de 

horários determinados, conhecidos dos trabalhadores e da vizinhança da mina.  

 

*Subprograma de monitoramento da qualidade das águas subterrâneas 

Justificativa 

A qualidade das águas dos rios e reservatórios da mesma bacia, a jusante do 

empreendimento, pode ser prejudicada em razão da turbidez provocada pelos 

sedimentos finos em suspensão, caso aja aumento no transporte de sedimentos, 

provocados por erosões do solo e da terra movimentada. A poluição causada por 

substâncias lixiviadas e carreadas ou contidas nos efluentes das áreas de mineração, 

tais como óleos, graxa e metais pesados, também podem atingir as águas subterrâneas 

(Mechi e Sanches, 2010).  

A fim de assegurar que os recursos hídricos sob a influência da exploração 

mineral sejam preservados de eventuais alterações provocadas direta ou indiretamente, 
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torna-se necessária a adoção deste programa de monitoramento da qualidade das 

águas.  

 

Objetivos 

�x Identificar fontes poluidoras da qualidade das águas; 

�x Recomendar ações de monitoramento da qualidade da água; e 

�x Manter a qualidade das águas dentro dos padrões de tolerância admitidos pela 

legislação em vigor. 

 

Metodologia 

Aqui neste programa reforça-se a importância de se implantar o subprograma de 

controle e monitoramento de processos erosivos e assoreamento, o qual propõe ações 

para reduz a produção e transporte de sedimentos e, assim, nao ocorrer alteração da 

turbidez das águas. Também recomenda-se que os subrogramas gestão de efluentes 

líquidos e gerenciamento de resíduos sólidos sejam amplamente adotados, os quais 

atuarão minimizando a poluição causada por substâncias lixiviadas e carreadas ou 

contidas nos efluentes das áreas de mineração, tais como óleos, graxa e metais 

pesados. 

Assim, as ações deste programa de monitoramento deverá incluir determinações 

de pH, ferro, sólidos totais, sólidos sedimentáveis, óleos, graxas e coliformes 

termotolerantes nas águas superficiais e subsuperficiais à jusante do projeto e nos 

possos que existem no entorno. Devido à ausência de superfícies d’água perenes na 

AID, o monitoramento deverá ser efetuado anualmente após a incidência de chuvas na 

área da AID. Esse acompanhamento regular e rotineiro, deverá fazer parte das 

preocupações da mineração, que também deverá adotar providências corretivas e 

imediatas sempre que for constatada alguma alteração que possa gerar qualquer tipo 

de problema aos recursos hídricos.  

 

Fase de implantação 

A execução dos subprogramas deve ocorrer desde a fase de instalação do 

empreendimento. Ações de segurança, prevenção de acidentes, gestão de efluentes 

líquidos e resíduos sólidos, produção de poeira e gestão de processos erosivos, dentre 
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outros impactos decorrentes do início das obras, devem ser implementadas logo que as 

primeiras atividades de construção ocorrerem. Recomendações quanto ao uso dos 

explosivos, ultralançamentos e vibrações do terreno devem ser implementadas quando 

se iniciarem as atividades de extração do material rochoso.  

 

Responsabilidade pela implantação 

O empreendedor é o agente responsável pela implantação das ações sugeridas 

nos subprogramas apresentados. 

 

Prazo previsto para implantação 

As ações aqui sugeridas devem se estender da fase de instalação à fase de 

inativação da mina, devendo, ao passo que as atividades forem sendo desenvolvidas, 

adotar medidas pertinentes. O correto acompanhamento das atividades por um gerente 

ambiental qualificado irá garantir ações adequadas no momento oportuno, de modo que 

não sejam omitidos os monitoramentos. 
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65.12 Anexo 1.12 – Planilhas contendo cálculo da Compensação Ambiental  

Fator de Relevância  

 

Fator de Relevância  (%) FR 

0,1000 0,001000 

0,1000 0,001000 

0,0500 -             
0,0050 0,000050 

0,0050 -             

0,2000 0,002000 
0,0300 -             
0,0050 -             

Caatinga, mata atlântica, restinga, 
zona costeira, matas ciliares, 

manguezal 0,1000 0,001000 

Cavernas, abrigos e sítios 
palenteológicos 0,0300 -             

Outras áreas frágeis ou de 
interesse ambiental especial, 
declaradas pelo poder público 0,0300 -             

Até 5Km ou na zona de 
amortecimento 0,1000 -             

>5Km até 10Km, quando não tiver 
zona de amortecimento definida 0,0500 -             

Até 5Km ou na zona de 
amortecimento 0,0300 -             

>5Km até 10Km, quando não tiver 
zona de amortecimento definida 0,0100 -             
Importância Biológica Extrema 0,1000 -             

Importância Biológica Muito Alta 0,0700 -             
Importância Biológica Alta 0,0500 -             

0,0001 -             
0,0005 -             
0,0500 -             
0,0050 -             

Aquífero granular ou sedimentar 0,0100 -             
Aquífero cristalino ou fissural 0,0500 -             

Aquífero Cártico 0,0400 -             
0,0700 -             
0,0005 0,000005 
0,0005 0,000005 
0,0002 0,000002 
0,0007 0,000007 
0,0010 0,000010 
0,2000 0,002000 
0,2000 -             
0,1000 -             
0,0700 0,000700 
0,0500 -             
0,0500 -             
0,0400 -             
0,0300 -             
0,0100 0,000100 

   0,007879 

Interferência em monumento natural e refúgio de 
vida silvestre

Interferência em áreas de reprodução, de pousio ou distúrbios de rotas migratórias

Alteração do regime hidrodinâmico (alteração da vazão, modificação pulso de cheia, 

Rebaixamento ou soerguimento de aquíferos ou 
águas superficiais

Interferência em paisagens notáveis

Interferência em áreas prioritárias para conservação 
conforme o Atlas da Biodiversidade de Pernambuco

Alteração do regime hidráulico de jusante
Interrupção de drenagem natural

Alteração da qualidade físico-química da água

Supressão da vegetação nativa, acarretando fragmentação de habitats com perda de 
conectividade estrutural e funcional

Introdução ou facilitação de espécies alóctones (invasoras)
Alteração na dinâmica de vetores de endemias de forma direta ou indireta

Alteração de ecossistemas especialmente 
protegidos e em áreas de patrimônio 

espeleopaleontológico

Interferência em parques, estações ecológicas, 
reservas biológicas e reservas ecológicas

Indicadores Ambientais
Ocorrência de espécies da flora ameaçadas de extinção, raras,endêmicas, novas e 

vulneráveis
Ocorrência de espécies da fauna ameaçadas de extinção, raras,endêmicas, novas e 

vulneráveis
Interrupção da circulação da ictiofauna migratória, sem adoção de mecanismos 

apropriados, comprovadamente eficazes
Interrupção da circulação da fauna nativa terrestre ou de corredores da fauna

Alteração nas características físico-químicas do ar
Alteração nas características físico-químicas do solo

Alteração na erodibilidade natural do solo
Emissão de gases de efeito estufa
Emissão de sons e ruídos residuais

Ocorrência de desapropriação e reassentamento da população
Ocorrência de comunidades tradicionais

Ocorrência de risco de danos à saúde pública
Interferência dos costumes e na cultura local

Geração do êxodo populacional intenso
Geração de surto populacional

Interferência no patrimônio histórico
Ocorrência de risco de acidentes para a população

Interferência no trânsito habitual da população
somatório dos fatores de relevância

Legenda: FR = fator de relevância considerado para a Mineração Floresta
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Fator de Temporalidade  

 

Fator de Abrangência  

 

Custo  

 

Cálculo da Compensação Ambiental  

  

Duração Fator de Temporalidade (%) FT
Imediata - 0 a 5 anos 0,05% 0,0005
Curta - >5 a 10 anos 0,10% 0,001

Média - >10 a 20 anos 0,15% 0,0015
Longa - >20 anos 0,25% 0,0025

* o fator de temporalidade não é cumulativo. Deve-se utilizar como FT o valor 
referente ao impacto de maior duração, entre os considerados para o cálculo de 
GI.

Localização Fator de Abrangência (%) FA
Área de Influência Direta 0,100% 0,0010

Área de Influência Indireta 0,050% 0,0005
Somatório 0,150% 0,0015

Deve-se considerar o fator de abrangência 0,1 caso haja a 
previsão de ocorrência de um ou mais impacto na AID

Deve-se considerar o fator de abrangência 0,1 caso haja a 
previsão de ocorrência de um ou mais impacto na AII

Custo Valor
Custo Fase 1 194.340.000,00R$                  

Custo Programas ambientais 2.198.323,75R$                      
Valor de Referência 196.538.323,75R$                  

GI = �T�&�Z�=�&�d�=�T�&�� 0,010879
CA = GI*VR 2.138.140,42R$                      

CA = compensação ambiental
GI = grau de impacto
VR = valor de referência
FR = fator de relevância

FT = fator de temporalidade
FA = fator de abrangência

Onde
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65.13 Anexo 1.13 - Plano Diretor do município de Floresta  
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65.14 Anexo 1.14 - Certidão de anuência dos municípios de Floresta e Carnaubeira 

da Penha com data de validade   

 

 

 

 

 






























































































	1 No item JUSTIFICATIVA ECONÔMICA E SOCIAL (pág.8) é informado que o investimento total previsto do empreendimento é da ordem de R$ 640 milhões, porém, na pág. 68 no item 5.7.2.2 Resumo dos investimentos é apresentada uma tabela (Tabela 10 –Resumos do...
	2 No item CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DESTINADA AO EMPREENDIMENTO, lê-se: “As principais propriedades para implantação da Mineração Floresta já foram arrendadas, correspondendo à 120ha(...) As propriedades vizinhas estão em fase de negociação.” O trecho tr...
	3 O EIA destaca que o produto (concentrado de ilmenita) será destinado à fábrica de pigmento. Já foi informado, tanto em reuniões, quanto na audiência pública, que não está definida a localização da planta química, bem como a destinação do concentrado...
	4 O EIA destaca que a infraestrutura de apoio (aquela necessária à operação da mina) será composta por escritórios administrativos; refeitório; ambulatório; brigada de emergência e segurança do trabalho; oficina mecânica e almoxarifado. Admite também ...
	5 Quanto às pilhas de estéreis, o EIA (v.1, p.24) faz referência à altura das bancadas (10 m), ao método de disposição (espalhamento por basculamento de caminhões, sem controle de compactação) e alguns aspectos do sistema de drenagem das mesmas (p.52)...
	6 O volume total e a área do depósito de solo orgânico aparecem contemplados apenas no RIMA (pp. 14-15), ou seja, 60.300 m3 e 3,0 ha, respectivamente. Entretanto, não foi identificado no EIA informações e ou procedimentos/recomendações para armazename...
	7 O EIA não contemplou também informações sobre as características dos depósitos de britado (localização em planta, área, volume, etc); de lama, como área, volume, teor de umidade e demais características técnicas e sistemas de controle ambiental pert...
	8 O EIA não contempla a descrição das atividades considerando os anos 01, 04, 07, e final (ano 18) da operação, ou seja, de que forma se dará o avanço da lavra, para cada período considerado (resultados atingidos em cada período). Por exemplo: A análi...
	9 O EIA (p.51-53) prevê a implantação de uma barragem no Riacho da Posse e construção de canais periféricos para proteção da cava. Quais as características principais dessas estruturas (barragem: área da bacia hidráulica, volume acumulado, altura, etc...
	10 Em relação à adutora de água bruta que abastecerá o empreendimento com previsão de captação d’água no Rio São Francisco (responsabilidades, memorando, acordos, etc):
	11 Apesar de remota, foi informado no EIA que existe a possibilidade de se usar a adução atual que serve a cidade de Floresta nos primeiros anos da Planta de Beneficiamento. Deverá ser apresentada certidão da concessionária atestando que atenderá a de...
	12 Informar o corpo receptor previsto para receber os efluentes das unidades de tratamento de esgotos sanitários, considerando que os cursos d’água mais próximos são intermitentes.
	13 Em relação à Linha de Transmissão 69 kV prevista para suprimento de energia do empreendimento, não foi anexado ao EIA nenhum documento emitido pela concessionária (CELPE) nesse sentido, ou seja, informações quanto à viabilidade do fornecimento de e...
	14 O EIA (v.1, p.17, item 5.3.1) informa que está prevista a abertura de vias de transporte interno. Porém não apresenta informações sobre as características dessas vias que interligarão as diversas áreas do empreendimento (largura da faixa, tipo de p...
	15 Não há informações sobre os principais insumos e produtos a serem utilizados (óleos, combustíveis, lubrificantes etc.), as quantidades a serem consumidas, as formas de transporte e capacidade de armazenamento e estocagem dos mesmos. Essas informaçõ...
	16 O EIA (v.1, p.23) destaca que no desmonte de minério e estéril serão utilizados explosivos ANFO nas cargas de coluna e encartuchados (eventualmente), como carga de fundo. Dessa forma, deverá ser informado se este serviço será terceirizado, por quem...
	17 A análise das informações do EIA (v.1, Anexo 10 – Arranjo geral.) evidencia que o projeto interceptará a rodovia PE-425 (estrada que liga Floresta à Carnaubeira da Penha –via de acesso principal à área do empreendimento -impacto não previsto no EIA...
	18 De acordo com o Artigo 3º da Resolução nº 1025/2009, do Confea, “Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços referentes à Engenharia, Arquitetura e Agronomia fica sujeito a “Anotação de Responsabili...
	19 Deve o empreendedor apresentar projeto de Esgotamento Sanitário, Efluentes líquidos Industriais e Resíduos Sólidos básicos e preliminares, não havendo possibilidade de escusar-se de tais projetos, uma vez que encontra-se disposto na Resolução CONAM...
	20 A Lei Federal nº 5.868/72, para fins de incidência do imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR), considera imóvel rural aquele que se destina à exploração agrícola, pecuária, extrativa, vegetal ou agroindustrial, independente de sua local...
	21 O empreendimento pretendido localiza-se em área rural, razão pela qual é imprescindível a comprovação da Reserva Legal. Não há, nos autos, Registro de Imóvel com Reserva Legal averbada ou Protocolo de Inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental...
	22 Detalhar a análise de Ruídos, especificamente no que pertine as exigências das Resoluções CONAMA nºs 1 e 2, de 8 de março de 1990 que tratam da poluição sonora. A primeira estabelece que "são prejudiciais à saúde e ao sossego público os ruídos com ...
	23 Requer mais detalhamento quanto à aplicabilidade da legislação no citado projeto, uma vez que no capítulo dedicado a análise Jurídica resumiu-se na maior parte a reprodução de legislação (pag. 72 a 85 do EIA), tecendo algumas análises apenas nas pá...
	III - Análise das Limitações Impostas ao Empreendimento
	III.1 - Competências ambientais
	III.2 - Uso e ocupação do solo
	Concluindo, não há, pois, na legislação dos Municípios de Floresta e nem de Carnaubeira da Penha, restrição alguma para a localização escolhida pelo empreendimento de mineração ora analisado. Em outras palavras, não há na legislação municipal destes 2...
	III.3 - Proteção e controle da poluição
	III.3.1 - Recursos Hídricos
	III.3.2 - Poluição Atmosférica
	III.3.3 - Espaços territoriais especialmente protegidos.
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	24 A Classificação mineral citada no EIA (v.1, p.76) e referente ao Decreto Federal N  62.934/ não mais existe visto que o art. 5º do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, foi revogado pela Lei nº 9.314, de 14 de novembro de 1996.
	25 É exposto no item ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS E LOCACIONAIS que pela sua própria natureza de rigidez locacional, os empreendimentos de mineração não admitem, via de regra, alternativas locacionais. No entanto, no item seguinte, JUSTIFICATIVA DA ALTER...
	26 A área de influência direta dos meios físico e biótico deverá ser ampliada de 500m para 1km, devido a influência de alguns impactos, como ruídos, emissões atmosféricas de material particulado, ultralançamento de fragmentos, vibração do terreno e et...
	27 Durante vistoria realizada no dia 16/11, foi informado pelo senhor Paulo Alves Cabral, proprietário de um dos imóveis na área do empreendimento, que na área de sua propriedade existia um poço com profundidade inferior a 50m e que inclusive continha...
	28 Deverá ser descrita a mineralogia de todas as unidades geólogicas existentes na ADA (quais minerais estarão presentes nos rejeitos e estéril). Informar se existirá o impacto “Formação de Drenagem Ácida de Minas” (DAM). Sabe-se que a Drenagem Ácida ...
	29 Apresentar análise com informações e dados contextualizando a implantação e os efeitos do empreendimento nos núcleos ou áreas de risco de desertificação dos municípios de Floresta e Carnaubeira da Penha. Proceder análise sobre desertificação nas ár...
	30 Com relação às espécies da Flora Ameaçada de Extinção (pág. 101), apresentar nova redação/texto com dados atualizados conforme nova Lista Oficial do Ministério do Meio Ambiente do ano de 2014, tendo em vista que foi utilizada a lista de 2008 no est...
	31 Apresentar quais medidas específicas serão adotadas para a preservação e conservação das espécies da flora ameaçadas de extinção encontradas na ADA do empreendimento.
	32 Apresentar novo Mapa das Áreas Potenciais para a Compensação com indicação das áreas e legenda. O mapa apresentado não informa quais são as áreas potenciais nem possui legenda para as mesmas.
	33 Apresentar informações sobre a atividade desenvolvida (pedreira) pelos moradores do Povoado de Malhada Vermelha na produção de paralelepípedos (essa atividade foi mencionada na Audiência Pública do empreendimento, mas não foi identificada no EIA).
	34 O diagnóstico do Patrimônio Cultural não consta no EIA/RIMA. Na realidade o que foi juntado ao EIA (V.2, Tomo II, Anexo 31) foi um Termo de Referência para realização do mesmo (Diretrizes para execução do Diagnóstico Arqueológico e Caracterização C...
	35 Apresentar nova planilha contendo todos os impactos e sua classificação. Os dados presentes na Tabela 3 –Matriz de Avaliação dos Impactos Ambientais (EIA, Volume 3, pág.34) apresentam divergência em relação aos dados apresentados no texto do EIA. O...
	36 Deverão ser acrescentados os impactos “vibração do terreno”, “Interferência na drenagem natural” e “alteração na topografia”.
	37 No impacto “Ultralançamento de fragmentos”, o EIA (v.3,p.23) ressalta:
	38 No impacto “processos erosivos e assoreamento”, o EIA (v.3, p.52) destaca: “No projeto da mineradora está previsto que as águas pluviais serão conduzidas superficialmente, através de caimento adequado, até a drenagem natural do terreno. Essa ação s...
	39 Para a mitigação do impacto “Formação de poeiras e liberação de gases”, o Estudo (EIA, v.5, pp. 42-43 e 45) recomenda a adoção de medidas comuns para as fases de instalação e operação, como o umedecimento das estradas quando possível, o uso de biod...
	40 Deverão ser acrescentados dentro do Programa de Controle Ambiental os subprogramas de controle e monitoramento de efluentes líquidos e gestão e controle de resíduos sólidos, já que, devido às características do empreendimento e suas respectivas ati...
	41 O item 15.3.4.2 (pág. 114) é nomeado de PROGRAMA DE RESGATE DA FLORA. No decorrer do texto, nos detalhamentos do Programa, há apenas um subprograma numerado, o 15.3.4.2.3.1 ‘subprograma de transplante e salvamento de germoplasma vegetal’. Os itens ...
	42 O monitoramento da fauna apresentado no Programa de Proteção à Fauna deverá ser desenvolvido dentro de um subprograma específico. Apresentar novo Programa de Proteção à Fauna com o Subprograma de Monitoramento da Fauna no entorno do empreendimento.
	43 Quanto ao Programa de Educação Ambiental: (1) comunidade local e (2) trabalhadores do empreendimento (Item 15.3.2.3, pág.75), o programa não define o que significa o título “(1) comunidade local e (2) trabalhadores do empreendimento” (Item 15.3.2.3...
	Comunidade local
	Trabalhadores do empreendimento

	44 Em relação à justificativa do Programa de Educação Ambiental apresentada (item 15.3.2.3.1, pág.75), necessitam de esclarecimentos e/ou alterações os seguintes trechos:
	45 Quanto aos objetivos apresentados no Programa de Educação Ambiental (EIA, Volume III, pág. 75, Item 15.3.2.3.2), os seguintes trechos do objetivo proposto necessitam de esclarecimentos e/ou alterações:
	46 Quanto à metodologia apresentada no Programa de Educação Ambiental (EIA, Volume III, pág. 75, Item 15.3.2.3.3), alguns aspectos devem ser esclarecidos e/ou alterados:
	47 Considerações finais sobre o Programa de Educação Ambiental:
	48 O Programa de Comunicação Social (item 15.3.2.2 pág. 74) está descrito como uma medida mitigadora relacionada ao impacto “Expectativas da população em relação ao empreendimento” (EIA, volume III, pág. 40). Na descrição das medidas a serem implantad...
	49 Apresentar o que são os mecanismos de participação ativa descritos no objetivo do Programa de Comunicação Social.
	50  Deve ser apresentada a interface do Programa de Comunicação Social com os demais. No Programa de Fomento aos Arranjos Produtivos Locais são citadas ações que serão desenvolvidas no âmbito do programa de comunicação social. Tal linha de ação também...
	51 O Programa de Supressão da Vegetação é indicado como um programa relacionado à mitigação do impacto “Formação de poeira e liberação de gases”, entretanto, na descrição do programa, não foi mencionado nenhuma relação com a mitigação específica deste...
	52 O Programa de Supressão da Vegetação é indicado como um programa relacionado à mitigação do impacto “poluição sonora”, entretanto, na descrição deste programa não é descrita sua relação com o impacto descrito (EIA, Volume III, pág.63). Esclarecer.
	53 No Programa de Controle do Canteiro de Obras (EIA, Volume III, pág. 68), os seguintes objetivos específicos não estão claros: “Definir os procedimentos a serem adotados para os seguintes aspectos construtivos”, “Otimizar (reduzindo) a necessidade d...
	54 O Programa de Fomento ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais é indicado como um programa relacionado à mitigação dos impactos “interferência sobre a circulação viária na área de influência do empreendimento” e “interferência em uso do sol...
	55  Incluir o Programa de Gestão da Mineração Floresta (Mina do Riacho da Posse/Floresta–PE), considerando os requisitos das Normas NBR ISO 9001 (Gestão da Qualidade), NBR ISO 14001 (Gestão Ambiental) e OHSAS 18001 (Gestão de Saúde e Segurança Ocupaci...
	56 O Programa de Controle Ambiental descrito no EIA não considerou as especificidades ou natureza das medidas de mitigação, não fazendo distinção entre aquelas mais simples das de caráter complexo (medidas que envolvem uma metodologia particular de tr...
	57 Para a minimização dos impactos relacionados à geração de resíduos, torna-se necessário que seja inserido no Plano de Controle Ambiental a implantação de um subprograma “Gestão de Resíduos Sólidos” (conforme indicado nos Termos de Referência fornec...
	58 O EIA (v.III, p.110) destaca que o Programa de Controle e Monitoramento de Detonações objetiva “Manter o nível de ruídos, vibrações e ultralançamentos de fragmentos dentro das exigências legais, minimizando desconfortos ou danos a infraestruturas e...
	59 Segundo o EIA (v.III, p.119), o Programa de Recuperação de Áreas Degradadas objetiva “Subsidiar as técnicas de restauração e recuperação das áreas degradadas durante as obras de construção do empreendimento, bem como das diagnosticadas ao longo da ...
	60 O EIA (v.III, p.85) admite que o Programa de Desativação (Fechamento) objetiva “Gerenciar ações de monitoramento e fomento das atividades econômicas locais, desde o início da construção até alguns anos após o seu término, a fim de detectar e mitiga...
	61 Apresentar novo cálculo para a Compensação Ambiental. Conforme memória de cálculo apresentada no anexo 3, o Fatores de Relevância dos indicadores ambientais foram valorados erroneamente. Se há ocorrência daquele indicador é atribuído o valor total ...
	62 Apresentar o Valor de Referência do empreendimento considerando o seu custo total e não apenas o custo da Fase 1, como foi adotado no cálculo.
	63 Apresentar mapa do Plano Diretor do município de Floresta com as suas respectivas Zonas, especialmente a Zona de Expansão Industrial (ZEI) e a Zona de Expansão Mineral (ZEM).
	64 A certidão de anuência do município de Floresta não contém prazo de validade e foi emitida em agosto/2014. De acordo com o TR NAIA Nº 03/2015, as certidões sem data são consideradas válidas por 6 meses. Assim, apresentar nova certidão do município ...
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